


















































































































































































































































































































































































































































































































































































ERRATA

I - No caput do art. 39 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,
constante do art. 89 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida 
Provisória nº 627, de 2013, 

Onde se lê: “Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos a 
contribuição  para o Programa de Integração  Social (PIS) e à Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capitulo I 
da lei 9718,de 27 de novembro de 1998, devidos por instituições financeiras e 
companhias seguradoras, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão 
ser:”

.................................................................................................................................”�(NR)

Leia-se: “Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos a 
contribuição  para o Programa de Integração  Social (PIS) e à Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capitulo I 
da lei 9718,de 27 de novembro de 1998, devidos por instituições financeiras e 
equiparadas, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser:” 

.................................................................................................................................”�(NR)

            II - No art. 112 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida 
Provisória nº 627, de 2013,

Onde se lê: Art. 112. “Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) autorizado a calcular o valor da contribuição à 
Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), vencida até 
14 de dezembro de 2011, conforme o disposto no § 4º do art. 11 da Lei nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984, vedada qualquer restituição.”

Leia-se: “Art. 112. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei nº 
12.865, de 9 de outubro de 2013, constante do art. 89 desta Lei, aos 
débitos relativos à contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do 
Cavalo Nacional (CCCCN), estabelecida na Lei nº 7.291, de 19 de 
dezembro de 1984. 

Parágrafo único. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (MAPA) autorizado a calcular o valor da contribuição à 
Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), vencida até 
14 de dezembro de 2011, conforme o disposto no § 4º do art. 11 da Lei nº 
7.291, de 19 de dezembro de 1984, vedada qualquer restituição.”



III –�No § 2º do art. 73 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à 
Medida Provisória nº 627, de 2013, 

�

Onde se lê: �

“Art. 73........................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no 
exterior referente aos anos-calendário anteriores à produção de efeitos desta 
Lei poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa jurídica 
no exterior que lhes deu origem. 

........................................................................................................................................”�

Leia-se:
“Art. 73..................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, domiciliada no 
exterior referente aos anos-calendário anteriores à produção de efeitos desta 
Lei poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa jurídica 
no exterior que lhes deu origem,�desde que os estoques de prejuízos sejam 
informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB.
...................................................................................................................................”�

           IV –�No § 2º do art. 72 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à 
Medida Provisória nº 627, de 2013, suprima-se a expressão “desde que os 
estoques de prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela 
RFB.”

V – No § 4º do art. 86 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à 
Medida Provisória nº 627, de 2013, 

Onde se lê: �

“Art. 86 ..............................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 4º O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será 
acrescido de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered 
Rate - LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo 
prazo de doze meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente 



anterior ao vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida 
pelo Banco Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, 
calculados na forma definida em ato do Poder Executivo, dedutíveis na 
apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.” 

Leia-se:

“Art. 86 ..............................................................................................................

...............................................................................................................................
§ 4º O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será 
acrescido de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered 
Rate - LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo 
prazo de doze meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente 
anterior ao vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida 
pelo Banco Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, 
calculados na forma definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros
dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL.” 

VI – No § 5º do art. 12 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à 
Medida Provisória nº 627, de 2013, 

Onde se lê: �

“Art. 12 ..............................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 5º  O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento 
inicial de ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de doações. 

.............................................................................................................................” 

Leia-se:

“Art. 12 ..............................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 5º  O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no reconhecimento 
inicial de ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de doações 
recebidas de terceiros.

.............................................................................................................................”



VII – No § 1º do art. 19 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à 
Medida Provisória nº 627, de 2013, 

Onde se lê: �

“Art. 19 ..............................................................................................................

§ 1º  . Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput  houver 
sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta 
poderá, para efeitos de apuração do lucro real, deduzir a referida importância 
em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos contados da data do 
evento.

.............................................................................................................................” 

Leia-se:

“Art. 19 ..............................................................................................................

§ 1º  Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não
houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, 
esta poderá, para efeitos de apuração do lucro real, deduzir a referida 
importância em quotas fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos 
contados da data do evento. 

.............................................................................................................................”

VIII – No § 14º do art. 17 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013,
constante do art. 89 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida 
Provisória nº 627, de 2013, 

Onde se lê:

 “Art. 17 ..............................................................................................................

.............................................................................................................................

§ 14 .  O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela taxa Selic 
no período compreendido entre a data da conversão é a data do efetivo 
levantamento.

............................................................................................................�.”�(NR).

Leia-se:�

“Art. 17 ..............................................................................................................

............................................................................................................................



§ 14 .  O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela taxa Selic 
no período compreendido entre a data da conversão e a data do efetivo 
levantamento.

..................................................................................................................�.”�(NR).

IX – Suprima-se o art. 8-A do Projeto de Lei de Conversão apresentado 
à Medida Provisória nº 627, de 2013. 

X - No art. 25  da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, constante do art. 
99 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida Provisória nº 627, de 
2013,

Onde se lê:

 “Art. 25. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta lei e em seus 
regulamentos, bem como dos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer 
tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, 
caracterizará prática infrativa, conforme indicadores de fiscalização 
estabelecidos em regulamento, sujeitando a operadora dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta lei, seus administradores, membros de 
conselhos administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às 
seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação 
vigente:” (NR) 

...............................................................................................................................

Leia-se:

“Art. 25. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta lei e em seus 
regulamentos, bem como dos dispositivos dos contratos firmados, a qualquer 
tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de assistência à saúde, 
caracterizará prática infrativa, conforme indicadores de fiscalização 
estabelecidos pela Agencia Nacional de Saúde (ANS),, sujeitando a 
operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta lei, 
seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberativos, 
consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de 
outras estabelecidas na legislação vigente:” (NR) 

..............................................................................................................................

XI - No § 30 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, constante do art. 52 do 
Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida Provisória nº 627, de 2013, 

Onde se lê: “Art. 3º. .............................................................................................



...............................................................................................................................

§ 30 �O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangivel referido 
no § 21.”(NR). 

....................................................................................................................................�

Leia-se:�“Art. 3º. .............................................................................................

...............................................................................................................................

§ 30 �O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo intangivel referido 
no § 29.”(NR). 

..............................................................................................................................

XII - O art. 83 do Projeto de Lei de Conversão apresentado à Medida 
Provisória nº 627, de 2013, passará a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 83........................................................................................................ 

..................................................................................................................

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá 
deduzir até 9% (nove por cento), a título de crédito presumido sobre a 
renda incidente sobre a parcela positiva computada no lucro real, 
observado o disposto no § 2º e as condições previstas nos incisos I e IV 
do art. 87 desta Lei, relativo a investimento em pessoas jurídicas no 
exterior que realizem as atividades de fabricação de bebidas, de 
fabricação de produtos alimentícios e de construção de edifícios e obras 
de infra-estrutura.

§ 11. O  Poder Executivo poderá,  desde que não resulte em 
prejuízo aos investimento no País, ampliar o rol de atividades com 
investimento em pessoas jurídicas no exterior de que trata o § 10.”
-

Brasília, 26 de março de 2014. 

Deputado EDUARDO CUNHA 

Relator







PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2, DE 2014 
(Proveniente da Medida Provisória nº 627, de 2013) 

Altera a legislação tributária federal relativa ao Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à Contribuição para 
o PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS; revoga o Regime Tributário 
de Transição - RTT, instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009; dispõe sobre a tributação da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil, com relação ao acréscimo 
patrimonial decorrente de participação em lucros auferidos 
no exterior por controladas e coligadas e de lucros 
auferidos por pessoa física residente no Brasil por 
intermédio de pessoa jurídica controlada no exterior; e dá 
outras providências. 

 
 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 

Art. 1º O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, a 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, a Contribuição para o 
PIS/PASEP e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as 
alterações desta Lei. 

 
CAPÍTULO I 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DAS PESSOAS JURÍDICAS E DA 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO 

 
  Art. 2º O Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:      
 

“Art. 7º  ......................................................................... 

............................................................................................... 

§ 6º A escrituração prevista neste artigo deverá ser entregue em meio 

digital ao Sistema Público de Escrituração Digital - Sped.” (NR) 

“Art. 8º  ......................................................................... 



I - de apuração do lucro real, que será entregue em meio digital e no 

qual:      

............................................................................................... 

b) será transcrita a demonstração do lucro real e a apuração do 

Imposto sobre a Renda; 

............................................................................................... 

§ 1º  Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o 

contribuinte deverá elaborar o livro de que trata o inciso I do caput, de 

forma integrada às escriturações comercial e fiscal, que discriminará: 

............................................................................................... 

b) os registros de ajuste do lucro líquido, com identificação das contas 

analíticas do plano de contas e indicação discriminada por lançamento 

correspondente na escrituração comercial, quando presentes; 

............................................................................................... 

d) a apuração do Imposto sobre a Renda devido, com a discriminação 

das deduções quando aplicáveis; e 

e) demais informações econômico-fiscais da pessoa jurídica. 

............................................................................................... 

§ 3º O disposto neste artigo será disciplinado em ato normativo da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 4º  Para fins do disposto na alínea “b” do § 1º, considera-se conta 

analítica aquela que registra em último nível os lançamentos contábeis.” 

(NR) 

“Art. 8º-A. O sujeito passivo que deixar de apresentar o livro de que 

trata o inciso I do caput do art. 8º, nos prazos fixados no ato normativo a que 



se refere o seu § 3º, ou que o apresentar com inexatidões, incorreções ou 

omissões, fica sujeito às seguintes multas: 

I - equivalente a 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento), por mês-

calendário ou fração, do lucro líquido antes do Imposto de Renda da  pessoa 

jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, no período a que se 

refere a apuração, limitada a 10% (dez por cento) relativamente as pessoas 

jurídicas que deixarem de apresentar ou apresentarem em atraso o livro; e 

II – três por cento, não inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor 

omitido, inexato ou incorreto. 

§ 1º  A multa de que trata o inciso I do caput será limitada em: 

I – R$ 100.000,00 (cem mil reais) para as pessoas jurídicas que no ano 

calendário anterior tiverem auferido receita bruta total, igual ou inferior a 

R$ 3.600.000,00( três milhões e seiscentos mil reais); 

II – R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) para as pessoas jurídicas 

que não se enquadrarem na hipótese de que trata o inciso I. 

§ 2º A multa de que trata o inciso I do caput será reduzida: 

I – em 90%(noventa por cento), quando o livro for apresentado em até 

30 (trinta ) dias após o prazo; 

II – em 75%(setenta e cinco por cento), quando o livro for apresentado 

em até 60 (sessenta ) dias após o prazo; 

III - à metade, quando o livro for apresentado depois do prazo, mas 

antes de qualquer procedimento de ofício; e 

IV - em vinte e cinco por cento, se houver a apresentação do livro no 

prazo fixado em intimação. 

§ 3º  A multa de que trata o inciso II do caput: 



I - não será devida se o sujeito passivo corrigir as inexatidões, 

incorreções, ou omissões, antes de iniciado qualquer procedimento de 

ofício; e 

II - será reduzida em cinquenta por cento, se forem corrigidas as 

inexatidões, incorreções, ou omissões, no prazo fixado em intimação. 

§ 4º  Quando não houver lucro líquido, antes do Imposto de Renda e 

da Contribuição Social,  no período de apuração a que se refere a 

escrituração, deverá ser utilizado o lucro líquido, antes do Imposto de Renda 

e da Contribuição Social do último período de apuração informado, 

atualizada pela taxa Selic, até o termo final de encerramento do período a 

que se refere a escrituração. 

§ 5º  Sem prejuízo das penalidades previstas neste artigo, aplica-se o 

disposto no art. 47 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, à pessoa 

jurídica que não escriturar o livro de que trata o inciso I do caput do art. 

8º de acordo com as disposições da legislação tributária.” (NR) 

“Art. 12.  A receita bruta compreende: 

I - o produto da venda de bens nas operações de conta própria; 

II - o preço da prestação de serviços em geral; 

III - o resultado auferido nas operações de conta alheia; e 

IV - as receitas da atividade ou objeto principal da pessoa jurídica, não 

compreendidas nos incisos I a III. 

§ 1º  A receita líquida será a receita bruta diminuída de: 

I - devoluções e vendas canceladas; 

II - descontos concedidos incondicionalmente; 

III - tributos sobre ela incidentes; e 



IV - valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações 

vinculadas à receita bruta. 

............................................................................................... 

§ 4º  Na receita bruta, não se incluem os tributos não cumulativos 

cobrados, destacadamente, do comprador ou contratante, pelo vendedor dos 

bens ou pelo prestador dos serviços na condição de mero depositário. 

§ 5º  Na receita bruta, incluem-se os tributos sobre ela incidentes e os 

valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, das operações previstas no caput, 

observado o disposto no § 4º.” (NR) 

“Art. 13.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

§ 3º  O disposto nas alíneas “c”, “d” e “e” do § 1º não alcança os 

encargos de depreciação, amortização e exaustão gerados por bem objeto de 

arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 4º  No caso de que trata o § 3º, a pessoa jurídica deverá proceder ao 

ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no período de 

apuração em que o encargo de depreciação, amortização ou exaustão for 

apropriado como custo de produção.” (NR) 

“Art. 15.  O custo de aquisição de bens do ativo não circulante 

imobilizado e intangível não poderá ser deduzido como despesa 

operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a R$ 

1.200,00 (mil e duzentos reais) ou prazo de vida útil não superior a um ano. 

......................................................................................” (NR) 



“Art. 17.  ....................................................................... 

§ 1º  Sem prejuízo do disposto no art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995, os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são 

dedutíveis como custo ou despesa operacional, observadas as seguintes 

normas: 

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, 

a correção monetária prefixada e o deságio concedido na colocação de 

debêntures ou títulos de crédito deverão ser apropriados, pro rata tempore, 

nos exercícios sociais a que competirem; e 

b) os juros e outros encargos, associados a empréstimos contraídos, 

especificamente ou não, para financiar a aquisição, construção ou produção 

de bens classificados como estoques de longa maturação, propriedade para 

investimentos, ativo imobilizado ou ativo intangível, podem ser registrados 

como custo do ativo, desde que incorridos até o momento em que os 

referidos bens estejam prontos para seu uso ou venda. 

§ 2º  Considera-se como encargo associado a empréstimo aquele em 

que o tomador deve necessariamente incorrer para fins de obtenção dos 

recursos. 

§ 3º  Alternativamente, nas hipóteses a que se refere a alínea “b” do § 

1º, os juros e outros encargos poderão ser excluídos na apuração do lucro 

real quando incorridos, devendo ser adicionados quando o respectivo ativo 

for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, 

alienação ou baixa.” (NR) 

“Art. 19.  ....................................................................... 

............................................................................................ 



V - as subvenções para investimento, inclusive mediante isenção e 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público; e 

VI - ganhos ou perdas decorrentes de avaliação de ativo ou passivo 

com base no valor justo. 

................................................................................................ 

§ 3º  O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das 

isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 1º não 

poderá ser distribuído aos sócios, e constituirá a reserva de incentivos fiscais 

de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, que poderá ser utilizada 

somente para: 

I - absorção de prejuízos, desde que anteriormente já tenham sido 

totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da 

Reserva Legal; ou 

II - aumento do capital social. 

§ 4º  ................................................................................. 

................................................................................................ 

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do 

saldo da reserva de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 5º  A inobservância do disposto nos §§ 3º, 4º, 8º e 9º importa em 

perda da isenção e em obrigação de recolher, com relação à importância 

distribuída ou valor da reserva não constituída, não recomposta ou absorvida 

indevidamente, o imposto que deixou de ser pago. 

............................................................................................... 



§ 7º  No cálculo da diferença entre as receitas e despesas financeiras a 

que se refere o inciso I do caput, não serão computadas as receitas e 

despesas financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que tratam 

o inciso VIII do caput do art. 183 e o inciso III do caput do art. 184 da Lei 

nº 6.404, de 1976. 

§ 8º  Se, no período em que deveria ter sido constituída a reserva de 

incentivos fiscais de que trata o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, a 

pessoa jurídica tiver apurado prejuízo contábil ou lucro líquido contábil 

inferior ao valor do imposto que deixou de ser pago na forma prevista no § 

3º, a constituição da reserva deverá ocorrer nos períodos subsequentes. 

§ 9º  Na hipótese do inciso I do § 3º, a pessoa jurídica deverá 

recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 

subsequentes.” (NR) 

“Art. 20.  O contribuinte que avaliar investimento pelo valor de 

patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, 

desdobrar o custo de aquisição em: 

............................................................................................... 

II - mais ou menos valia, que corresponde à diferença entre o valor 

justo dos ativos líquidos da investida, na proporção da porcentagem da 

participação adquirida, e o valor de que trata o inciso I do caput; e 

III - ágio por rentabilidade futura (goodwill), que corresponde à 

diferença entre o custo de aquisição do investimento e o somatório dos 

valores de que tratam os incisos I e II do caput. 

§ 1º  Os valores de que tratam os incisos I a III do caput serão 

registrados em subcontas distintas. 



................................................................................................ 

§ 3º  O valor de que trata o inciso II do caput deverá ser baseado em 

laudo elaborado por perito independente que deverá ser protocolado na 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou cujo sumário deverá ser 

registrado em Cartório de Registro de Títulos e Documentos, até o último 

dia útil do décimo terceiro mês subsequente ao da aquisição da participação. 

................................................................................................ 

§ 5º A aquisição de participação societária sujeita à avaliação pelo 

valor do patrimônio líquido exige o reconhecimento e a mensuração: 

I - primeiramente, dos ativos identificáveis adquiridos e dos passivos 

assumidos a valor justo; e 

II - posteriormente, do ágio por rentabilidade futura (goodwill) ou do 

ganho proveniente de compra vantajosa. 

§ 6º O ganho proveniente de compra vantajosa de que trata o § 5º, que 

corresponde ao excesso do valor justo dos ativos líquidos da investida, na 

proporção da participação adquirida, em relação ao custo de aquisição do 

investimento, será computado na determinação do lucro real no período de 

apuração da alienação ou baixa do investimento. 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o disposto 

neste artigo, podendo estabelecer formas alternativas de registro e de 

apresentação do laudo previsto no § 3º.” (NR) 

“Art. 21. Em cada balanço, o contribuinte deverá avaliar o 

investimento pelo valor de patrimônio líquido da investida, de acordo com o 

disposto no art. 248 da Lei nº 6.404, de 1976, e as seguintes normas: 



I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em 

balanço patrimonial ou balancete de verificação da investida levantado na 

mesma data do balanço do contribuinte ou até dois meses, no máximo, antes 

dessa data, com observância da lei comercial, inclusive quanto à dedução 

das participações nos resultados e da provisão para o imposto sobre a renda; 

II - se os critérios contábeis adotados pela investida e pelo 

contribuinte não forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou 

balancete da investida os ajustes necessários para eliminar as diferenças 

relevantes decorrentes da diversidade de critérios;  

III - o balanço ou balancete da investida, levantado em data anterior à 

do balanço do contribuinte, deverá ser ajustado para registrar os efeitos 

relevantes de fatos extraordinários ocorridos no período; 

IV - o prazo de dois meses de que trata o inciso I do caput aplica-se 

aos balanços ou balancetes de verificação das sociedades de que a investida 

participe, direta ou indiretamente, com investimentos que devam ser 

avaliados pelo valor de patrimônio liquido para efeito de determinar o valor 

de patrimônio liquido da investida; e 

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado 

mediante a aplicação, sobre o valor de patrimônio líquido ajustado de 

acordo com os números anteriores, da porcentagem da participação do 

contribuinte na investida.”  

VI - No caso de filiais, sucursais, controladas e coligadas, 

domiciliadas no exterior, aplica-se as normas da legislação correspondente 

do país de domicílio.” (NR) 



“Art. 22.  O valor do investimento na data do balanço, conforme o 

disposto no inciso I do caput do art. 20, deverá ser ajustado ao valor de 

patrimônio líquido determinado de acordo com o disposto no art. 21, 

mediante lançamento da diferença a débito ou a crédito da conta de 

investimento. 

Parágrafo único.  Os lucros ou dividendos distribuídos pela investida 

deverão ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor do 

investimento, e não influenciarão as contas de resultado.” (NR) 

“Art. 23.  ...................................................................... 

Parágrafo único.  Não serão computadas na determinação do lucro real 

as contrapartidas de ajuste do valor do investimento ou da redução dos 

valores de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, derivados de 

investimentos em sociedades estrangeiras, que não funcionem no País.” (NR) 

“Ajuste Decorrente de Avaliação a Valor Justo na Investida 

Art. 24-A. A contrapartida do ajuste positivo, na participação 

societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo 

valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela 

baixa do respectivo saldo da mais-valia de que trata o inciso II do caput do 

art. 20. 

§ 1º O ganho relativo à contrapartida de que trata o caput, no caso de 

bens diferentes dos que serviram de fundamento à mais-valia referente ao 

inciso II do caput do art. 20, ou relativo à contrapartida superior ao saldo da 

mais-valia, deverá ser computado na determinação do lucro real, salvo se o 

ganho for evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 

societária, com discriminação do bem, do direito ou da obrigação da 



investida objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de 

permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou baixada em cada 

período. 

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e o ganho respectivo não será 

computado na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar o ganho na determinação do lucro real. 

§ 3º O ganho relativo ao saldo da subconta de que trata o § 1º deverá 

ser computado na determinação do lucro real do período de apuração em 

que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 

controle em subcontas de que trata este artigo.” (NR) 

“Art. 24-B. A contrapartida do ajuste negativo na participação 

societária, mensurada pelo patrimônio líquido, decorrente da avaliação pelo 

valor justo de ativo ou passivo da investida, deverá ser compensada pela 

baixa do respectivo saldo da menos-valia de que trata o inciso II do caput do 

art. 20. 

§ 1º  A perda relativa à contrapartida de que trata o caput, no caso de 

bens diferentes dos que serviram de fundamento à menos-valia, ou relativa à 

contrapartida superior ao saldo da menos-valia, não será computada na 

determinação do lucro real, e será evidenciada contabilmente em subconta 

vinculada à participação societária, com discriminação do bem, do direito 

ou da obrigação da investida objeto de avaliação com base no valor justo, 



em condições de permitir a determinação da parcela realizada, liquidada ou 

baixada em cada período. 

§ 2º O valor registrado na subconta de que trata o § 1º será baixado à 

medida que o ativo da investida for realizado, inclusive mediante 

depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou quando o 

passivo da investida for liquidado ou baixado, e a perda respectiva não será 

computada na determinação do lucro real nos períodos de apuração em que 

a investida computar a perda na determinação do lucro real. 

§ 3º A perda relativa ao saldo da subconta de que trata o § 1º poderá 

ser computada na determinação do lucro real do período de apuração em 

que o contribuinte alienar ou liquidar o investimento. 

§ 4º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 

forma prevista no § 1º, a perda será considerada indedutível na apuração do 

lucro real. 

§ 5º A Secretaria da Receita Federal do Brasil disciplinará o controle 

em subcontas de que trata este artigo.” (NR) 

“Redução da Mais ou Menos-Valia e do Goodwill 

Art. 25.  A contrapartida da redução dos valores de que tratam os 

incisos II e III do caput do art. 20 não será computada na determinação do 

lucro real, ressalvado o disposto no art. 33.” (NR) 

“Atividade Imobiliária - Permuta- Determinação do Custo e Apuração 

do Lucro Bruto 

Art. 27.  ......................................................................... 

............................................................................................... 



§ 3º Na hipótese de operações de permuta envolvendo unidades 

imobiliárias, a parcela do lucro bruto decorrente da avaliação a valor justo 

das unidades permutadas será computada na determinação do lucro real 

pelas pessoas jurídicas permutantes, quando o imóvel recebido em permuta 

for alienado, inclusive como parte integrante do custo de outras unidades 

imobiliárias ou realizado a qualquer título, ou quando, a qualquer tempo, for 

classificada no ativo não circulante investimentos ou imobilizado.    

§ 4º O disposto no § 3º será disciplinado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil.”(NR) 

“Art. 29. Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o 

término do período de apuração da venda, o lucro bruto de que trata o § 

1º do art. 27 poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser 

reconhecido proporcionalmente à receita de venda recebida, observadas as 

seguintes normas: 

............................................................................................... 

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro 

bruto e a receita bruta de venda e, em cada período, será computada, na 

determinação do lucro real, parte do lucro bruto proporcional à receita 

recebida no mesmo período; 

III - a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de venda, de que 

trata o inciso II do caput, deverá ser reajustada sempre que for alterado o 

valor do orçamento, em decorrência de modificações no projeto ou nas 

especificações do empreendimento, e apurada diferença entre custo orçado e 

efetivo, devendo ser computada na determinação do lucro real, do período 



de apuração desse reajustamento, a diferença de custo correspondente à 

parte da receita de venda já recebida; 

................................................................................................ 

V - os ajustes pertinentes ao reconhecimento do lucro bruto, na forma 

do inciso II do caput, e da diferença de que trata o inciso III do caput, 

deverão ser realizados no livro de apuração do lucro real de que trata o 

inciso I do caput do art. 8º. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e 

computados na determinação do lucro real, os resultados na alienação, 

inclusive por desapropriação (§ 4º), na baixa por perecimento, extinção, 

desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não 

circulante, classificados como investimentos, imobilizado ou intangível. 

§ 1º Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou 

perda de capital terá por base o valor contábil do bem, assim entendido o 

que estiver registrado na escrituração do contribuinte, diminuído, se for o 

caso, da depreciação, amortização ou exaustão acumulada e das perdas 

estimadas no valor de ativos. 

§ 2º Nas vendas de bens do ativo não circulante classificados como 

investimentos, imobilizado ou intangível, para recebimento do preço, no 

todo ou em parte, após o término do exercício social seguinte ao da 

contratação, o contribuinte poderá, para efeito de determinar o lucro real, 

reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço recebida em cada 

período de apuração. 

................................................................................................ 



§ 6º A parcela de depreciação anteriormente excluída do lucro líquido 

na apuração do lucro real deverá ser adicionada na apuração do imposto no 

período de apuração em que ocorrer a alienação ou baixa do ativo. 

§ 7º A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas 

atribuições, disciplinará o disposto neste artigo.” (NR) 

“Art. 33.  O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda 

de capital na alienação ou liquidação do investimento avaliado pelo valor de 

patrimônio líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores: 

............................................................................................. 

II - de que tratam os incisos II e III do caput do art. 20, ainda que 

tenham sido realizados na escrituração comercial do contribuinte, conforme 

previsto no art. 25 deste Decreto-Lei; 

................................................................................................ 

§ 2º Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo 

ou a diminuição do valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente 

de ganho ou perda por variação na porcentagem de participação do 

contribuinte no capital social da investida.” (NR) 

“Despesa com Emissão de Ações 

Art. 38-A. Os custos associados às transações destinadas à obtenção 

de recursos próprios, mediante a distribuição primária de ações ou bônus de 

subscrição contabilizados no patrimônio líquido poderão ser excluídos, na 

determinação do lucro real, quando incorridos.” (NR) 

“Art. 38-B. A remuneração, os encargos, as despesas e demais custos, 

ainda que contabilizados no patrimônio líquido, referentes a instrumentos de 

capital ou de dívida subordinada, emitidos pela pessoa jurídica, exceto na 



forma de ações, poderão ser excluídos na determinação do lucro real e da 

base de cálculo de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido quando 

incorridos. 

§1º. No caso das entidades de que trata o parágrafo primeiro do artigo 

22 da Lei nº 8.212, de 1991, a remuneração e os encargos mencionados no 

caput poderão, para fins de determinação da base de cálculo das 

contribuições para o Pis/Pasep e Cofins, ser excluídos ou deduzidos como 

despesas de operações de intermediação financeira. 

§ 2º. O disposto neste artigo não se aplica aos instrumentos previstos 

no art. 15, da lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 3º. Na hipótese de estorno por qualquer razão em contrapartida de 

conta de patrimônio líquido, os valores mencionados no caput e 

anteriormente deduzidos deverão ser adicionados nas respectivas bases de 

cálculo.” (NR) 

 
Art. 2-A Ficam isentos do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 

os rendimentos recebidos pelos condomínios residenciais constituídos nos termos 
da Lei n° 4.591, de 1964, limitado a R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) por 
ano-calendário, e desde que sejam revertidos em benefício do condomínio para 
cobertura de despesas de custeio e de despesas extraordinárias, estejam previstos e 
autorizados na convenção condominial, não sejam distribuídos aos condôminos e 
decorram: 

I        de uso, aluguel ou locação de partes comuns do condomínio; 
II      de multas e penalidades aplicadas em decorrência de 

inobservância das regras previstas na convenção condominial; ou 
III    de alienação de ativos detidos pelo condomínio. 

 
 

 Ajuste a Valor Presente   
 

Art. 3º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada 
operação, somente serão considerados na determinação do lucro real no mesmo 



período de apuração em que a receita ou resultado da operação deva ser oferecido à 
tributação.     
 

Art. 4º Os valores decorrentes do ajuste a valor presente, de que trata 
o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976, relativos a cada 
operação, somente serão considerados na determinação do lucro real no período de 
apuração em que:     

 I - o bem for revendido, no caso de aquisição a prazo de bem para 
revenda; 

II - o bem for utilizado como insumo na produção de bens ou serviços, 
no caso de aquisição a prazo de bem a ser utilizado como insumo na produção de 
bens ou serviços; 

III - o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, no caso de aquisição a prazo de ativo 
não classificável nos incisos I e II do caput; 

IV - a despesa for incorrida, no caso de aquisição a prazo de bem ou 
serviço contabilizado diretamente como despesa; e 

V - o custo for incorrido, no caso de aquisição a prazo de bem ou 
serviço contabilizado diretamente como custo de produção de bens ou serviços. 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, os valores 
decorrentes do ajuste a valor presente deverão ser evidenciados contabilmente em 
subconta vinculada ao ativo. 

§ 2º Os valores decorrentes de ajuste a valor presente de que trata 
o caput não poderão ser considerados na determinação do lucro real: 

I - na hipótese prevista no inciso III do caput, caso o valor realizado, 
inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, não 
seja dedutível; 

II - na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a despesa não seja 
dedutível; e 

III - nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do caput, caso os 
valores decorrentes do ajuste a valor presente não tenham sido evidenciados 
conforme disposto no § 1º. 
 

Art. 5º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:      

“Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real 

poderá optar pelo pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre 

base de cálculo estimada, mediante a aplicação dos percentuais de que trata 

o art. 15 da Lei nº9.249, de 26 de dezembro de 1995, sobre a receita bruta 

definida pelo art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 



auferida mensalmente, deduzida das devoluções, vendas canceladas e dos 

descontos incondicionais concedidos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do 

art. 29 e nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 25.  ....................................................................... 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 

da Lei nº 9.249, de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, auferida no período de apuração de que trata 

o art. 1º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I, com os seus respectivos 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso VIII do 

caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e demais 

valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. 

§ 1º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados 

e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e 

o respectivo valor contábil. 

§ 2º Para fins do disposto no § 1º, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei nº 6.404, de 1976. 



§ 3º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 4º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas 

decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não serão 

considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 5º O disposto no § 4º não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto.” (NR) 

“Art. 27.  ....................................................................... 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 

da Lei nº 9.249, de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, auferida no período de apuração de que trata 

o art. 1º, deduzida das devoluções e vendas canceladas e dos descontos 

incondicionais concedidos; e 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os seus 

respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período. 

............................................................................................... 

§ 3º O ganho de capital nas alienações de investimentos, imobilizados 

e intangíveis corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação e 

o respectivo valor contábil. 



§ 4º Para fins do disposto no § 3º, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 6º Para fins do disposto no inciso II do caput, os ganhos e perdas 

decorrentes de avaliação do ativo com base em valor justo não serão 

considerados como parte integrante do valor contábil. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto.” (NR) 

“Art. 29.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos 

em aplicações financeiras, as demais receitas, os resultados positivos 

decorrentes de receitas não abrangidas pelo inciso I do caput, com os seus 

respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, e demais valores 

determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo período.” (NR)  

 

“Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver 

sido tributada com base no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do 

imposto de renda, correspondente ao primeiro período de apuração no qual 

houver optado pela tributação com base no lucro presumido ou for tributada 



com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação havia 

diferido, independentemente da necessidade de controle no livro de que trata 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.” (NR)  

 
Custo de empréstimos - Lucro Presumido e Arbitrado 

 
Art. 6º Para fins de determinação do ganho de capital previsto 

no inciso II do caput do art. 25 da Lei nº 9.430, de 1996, é vedado o cômputo de 
qualquer parcela a título de encargos associados a empréstimos, registrados como 
custo na forma da alínea “b” do § 1ºdo art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977.      
 
Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se também ao ganho de capital 
previsto no inciso II do caput do art. 27 e no inciso II do caput do art. 29 da Lei 
nº 9.430, de 1996. 
 

Art. 7º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro 
presumido ou arbitrado, as receitas financeiras relativas às variações monetárias 
dos direitos de crédito e das obrigações do contribuinte, em função da taxa de 
câmbio, originadas dos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor 
presente não integrarão a base de cálculo do imposto sobre a renda.  
     

Art. 8º A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:      

“Art. 9º  .......................................................................... 

............................................................................................. 

§ 8º  Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, serão 

consideradas exclusivamente as seguintes contas do patrimônio líquido: 

I - capital social; 

II - reservas de capital; 

III - reservas de lucros; 

IV - ações em tesouraria; e 

V - prejuízos acumulados. 

................................................................................................ 



§ 11.  O disposto neste artigo aplica-se à Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido. 

 

§ 12. Para fins de cálculo da remuneração prevista neste artigo, a 

conta capital social, prevista no inciso I do parágrafo 8º deste artigo, inclui 

todas as espécies de ações previstas no artigo 15 da Lei nº 6.404, de 1976, 

ainda que classificadas em contas de passivo na escrituração comercial” 

(NR) 

 

“Art. 10 ........................................................ 

...................................................................... 

§ 1º. No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 

aumento de capital por incorporação de lucros apurados, a partir do mês de 

janeiro de 1996, ou de reservas constituídas com esses lucros, o custo de 

aquisição será igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que 

corresponder ao sócio ou acionista.  

§ 2º. A não incidência prevista no caput inclui os lucros ou dividendos 

pagos ou creditados a beneficiários de todas as espécies de ações previstas 

no artigo 15, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda que a ação 

seja classificada em conta de passivo ou que a remuneração seja classificada 

como despesa financeira na escrituração comercial. 

§ 3º. Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo 

da CSLL os lucros ou dividendos pagos ou creditados a beneficiários de 

qualquer espécie de ação prevista no artigo 15 da Lei nº 6.404, de 15 de 



dezembro de 1976, ainda que classificados como despesa financeira na 

escrituração comercial.” (NR) 

“Art. 13.  ........................................................................ 

................................................................................................ 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por 

bem objeto de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que 

esta reconheça contabilmente o encargo. 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será 

determinada mediante a aplicação do percentual de oito por cento sobre a 

receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto no art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deduzida das devoluções, vendas canceladas 

e dos descontos incondicionais concedidos, sem prejuízo do disposto 

nos arts. 30, 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 1995. 

§ 1º  ................................................................................. 

............................................................................................... 

III - ................................................................................. 

................................................................................................ 

e) prestação de serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de 

concessão de serviço público. 

.....................................................................................” (NR) 

“Base de cálculo da CSLL - Estimativa e Presumido 

Art. 20.  A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro 

líquido, devida pelas pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal 



ou trimestral a que se referem os arts. 2º, 25 e 27 da Lei nº 9.430, de 1996, 

corresponderá a doze por cento sobre a receita bruta definida pelo art. 12 do 

Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, auferida no período, deduzida das 

devoluções, vendas canceladas e dos descontos incondicionais concedidos, 

exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se refere o 

inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por 

cento. 

......................................................................................” (NR) 

 

“Incorporação, Fusão e Cisão” 

 

Art. 21.  A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio 

absorvido em virtude de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar 

balanço específico para esse fim, observada a legislação comercial. 

.....................................................................................” (NR)  

 
Art.  9º  A Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:      
“Art. 32.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens ou direitos 

classificados como investimento, imobilizado ou intangível e de aplicações 

em ouro, não tributadas na forma do art. 72, corresponderá à diferença 

positiva verificada entre o valor da alienação e o respectivo valor contábil. 

§ 3º Na apuração dos valores de que trata o caput deverão ser 

considerados os respectivos valores decorrentes do ajuste a valor presente 



de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 4º Para fins do disposto no § 2º, poderão ser considerados no valor 

contábil, e na proporção deste, os respectivos valores decorrentes dos efeitos 

do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do caput do art. 184 da 

Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 5º Os ganhos decorrentes de avaliação de ativo ou passivo com base 

no valor justo não integrarão a base de cálculo do imposto, no momento em 

que forem apurados. 

§ 6º Para fins do disposto no caput, os ganhos e perdas decorrentes de 

avaliação do ativo com base em valor justo não serão considerados como 

parte integrante do valor contábil. 

§ 7º O disposto no § 6º não se aplica aos ganhos que tenham sido 

anteriormente computados na base de cálculo do imposto.” (NR) 

“Art. 51.  ........................................................................ 

................................................................................................ 

§ 4º  Nas alternativas previstas nos incisos V e VI, as compras serão 

consideradas pelos valores totais das operações, devendo ser incluídos os 

valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata o inciso III do art. 

184 da Lei nº 6.404, de 1976.” (NR) 

 
Despesas Pré-operacionais ou Pré-industriais 

 
Art. 10. Para fins de determinação do lucro real, não serão 

computadas, no período de apuração em que incorridas, as despesas:     
 

 I - de organização pré-operacionais ou pré-industriais, inclusive da 
fase inicial de operação, quando a empresa utilizou apenas parcialmente o seu 
equipamento ou as suas instalações; e 



II - de expansão das atividades industriais. 
Parágrafo único.  As despesas referidas no caput poderão ser excluídas 

para fins de determinação do lucro real, em quotas fixas mensais e no prazo 
mínimo de cinco anos, a partir: 

I - do início das operações ou da plena utilização das instalações, no 
caso do inciso I do caput; e 

II - do início das atividades das novas instalações, no caso do inciso II 
do caput. 
 

Variação Cambial - Ajuste a Valor Presente 
 

Art. 11.  As variações monetárias em razão da taxa de câmbio 
referentes aos saldos de valores a apropriar decorrentes de ajuste a valor presente 
não serão computadas na determinação do lucro real.      
 

Avaliação a Valor Justo – Ganho 
 

Art. 12.  O ganho decorrente de avaliação de ativo ou passivo com 
base no valor justo não será computado na determinação do lucro real desde que o 
respectivo aumento no valor do ativo ou redução no valor do passivo seja 
evidenciado contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo.      
 

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata 
o caput será computado na determinação do lucro real à medida que o ativo for 
realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, exaustão, alienação ou 
baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado. 

§ 2º O ganho a que se refere o § 1º não será computado na 
determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível. 

§ 3º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na 
forma prevista no caput, o ganho será tributado. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º, o ganho não poderá acarretar 
redução de prejuízo fiscal do período, devendo, neste caso, ser considerado em 
período de apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do 
referido ganho. 

§ 5º  O disposto neste artigo não se aplica aos ganhos no 
reconhecimento inicial de ativos avaliados com base no valor justo decorrentes de 
doações recebidas de terceiros. 

§ 6º No caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou 
passivo que trata o caput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo 
poderá ser computado na determinação do lucro real na medida da realização do 
ativo ou passivo recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 
1º a 4º . 



 
Avaliação a Valor Justo – Perda 

 
Art. 13.  A perda decorrente de avaliação de ativo ou passivo com 

base no valor justo somente poderá ser computada na determinação do lucro real à 
medida que o ativo for realizado, inclusive mediante depreciação, amortização, 
exaustão, alienação ou baixa, ou quando o passivo for liquidado ou baixado, e 
desde que a respectiva redução no valor do ativo ou aumento no valor do passivo 
seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada ao ativo ou passivo.     

 
§ 1º A perda a que se refere este artigo não será computada na 

determinação do lucro real caso o valor realizado, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa, seja indedutível. 

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 
forma prevista no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real. 
 

Art. 14.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas previsto nos arts. 4º, 12 e 13. 
 

Ajuste a Valor Justo - Lucro Presumido para Lucro Real 
 

Art. 15.  A pessoa jurídica tributada pelo lucro presumido que, em 
período de apuração imediatamente posterior, passar a ser tributada pelo lucro real, 
deverá incluir na base de cálculo do imposto apurado pelo lucro presumido os 
ganhos decorrentes de avaliação com base no valor justo, que façam parte do valor 
contábil, e na proporção deste, relativos aos ativos constantes em seu 
patrimônio.      
 

§ 1º A tributação dos ganhos poderá ser diferida para os períodos de 
apuração em que a pessoa jurídica for tributada pelo lucro real, desde que 
observados os procedimentos e requisitos previstos no art. 12. 

§ 2º As perdas verificadas nas condições do caput somente poderão 
ser computadas na determinação do lucro real dos períodos de apuração posteriores 
se observados os procedimentos e requisitos previstos no art. 13. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, também, na hipótese de 
avaliação com base no valor justo de passivos relacionados a ativos ainda não 
totalmente realizados na data de transição para o lucro real. 
 

Ajuste a Valor Justo - Ganho de Capital Subscrição de Ações 
 

Art. 16.  O ganho decorrente de avaliação com base no valor justo de 
bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em 



bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, não será 
computado na determinação do lucro real desde que o aumento no valor do bem do 
ativo seja evidenciado contabilmente em subconta vinculada à participação 
societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem objeto de 
avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a determinação da 
parcela realizada em cada período.     
 

§ 1º O ganho evidenciado por meio da subconta de que trata 
o caput será computado na determinação do lucro real: 

a) na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos 
valores mobiliários, pelo montante realizado;  

b) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a 
pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar 
capital de outra pessoa jurídica ou; 

c) na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, 
amortização, ou exaustão, que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na 
integralização do capital de outra pessoa jurídica, nos cinco anos-calendário 
subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários 
emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada 
mês do período de apuração. 

§ 2º Na hipótese de não ser evidenciado por meio de subconta na 
forma prevista no caput, o ganho será tributado. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 2º, o ganho não poderá acarretar 
redução de prejuízo fiscal do período, e deverá, nesse caso, ser considerado em 
período de apuração seguinte em que exista lucro real antes do cômputo do 
referido ganho. 

§ 4º Na hipótese de a subscrição de capital social de que trata 
o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será considerada 
realização, nos termos na alínea c do § 1º, a absorção do patrimônio da investida, 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital 
social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 5º O disposto no § 4º aplica-se inclusive quando a investida 
absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação 
societária. 
 

Art. 17.  A perda decorrente de avaliação com base no valor justo de 
bem do ativo incorporado ao patrimônio de outra pessoa jurídica, na subscrição em 
bens de capital social, ou de valores mobiliários emitidos por companhia, somente 
poderá ser computada na determinação do lucro real caso a respectiva redução no 
valor do bem do ativo seja evidenciada contabilmente em subconta vinculada à 
participação societária ou aos valores mobiliários, com discriminação do bem 



objeto de avaliação com base no valor justo, em condições de permitir a 
determinação da parcela realizada em cada período, e:      
 

I - na alienação ou na liquidação da participação societária ou dos 
valores mobiliários, pelo montante realizado; 

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a 
pessoa jurídica que houver recebido o bem realizar seu valor, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa, ou com ele integralizar 
capital de outra pessoa jurídica, ou; 

III – na hipótese de bem não sujeito a realização por depreciação, 
amortização, ou exaustão, que não tenha sido alienado, baixado ou utilizado na 
integralização do capital de outra pessoa jurídica, a perda poderá ser amortizada 
nos balanços correspondentes à apuração de lucro real, levantados durante os cinco 
anos-calendário subsequentes à subscrição em bens de capital social, ou de valores 
mobiliários emitidos por companhia, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no 
máximo, para cada mês do período de apuração. 

§ 1º Na hipótese de não ser evidenciada por meio de subconta na 
forma prevista no caput, a perda será considerada indedutível na apuração do lucro 
real. 

§ 2º Na hipótese da subscrição de capital social de que trata 
o caput ser feita por meio da entrega de participação societária, será considerada 
realização, nos termos do inciso II do caput, a absorção do patrimônio da investida, 
em virtude de incorporação, fusão ou cisão, pela pessoa jurídica que teve o capital 
social subscrito por meio do recebimento da participação societária. 

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se inclusive quando a investida 
absorver, em virtude de incorporação, fusão ou cisão, o patrimônio da pessoa 
jurídica que teve o capital social subscrito por meio do recebimento da participação 
societária. 
 

Art. 18.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil irá disciplinar o 
controle em subcontas de que tratam os arts. 16 e 17.   
    

Incorporação, Fusão ou Cisão - Mais-Valia 
 

Art. 19.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à mais-
valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
decorrente da aquisição de participação societária entre partes não dependentes, 
poderá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão.      
 



§ 1º  Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver 
sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, 
para efeitos de apuração do lucro real, deduzir a referida importância em quotas 
fixas mensais e no prazo mínimo de cinco anos contados da data do evento. 
§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está 
condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do 
art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995. 
§ 3º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, não 
for elaborado, e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 
II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados 
em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 35 ou no § 1º do art. 
37. 
§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na hipótese em que 
os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios e incorreções de 
caráter relevante. 
§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para participações 
societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 
71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 
 

Incorporação, Fusão ou Cisão - Menos-Valia 
 

Art. 20.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente 
na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, referente à 
menos-valia de que trata o inciso II do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, deverá ser considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe 
deu causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo 
da depreciação, amortização ou exaustão.      

§ 1º Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata 
o caput não houver sido transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da 
sucessora, esta poderá, para efeitos de apuração do lucro real, diferir o 
reconhecimento da referida importância, oferecendo à tributação quotas fixas 
mensais no prazo máximo de cinco anos contados da data do evento. 

§ 2º A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou 
exaustão está condicionada ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III 
do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995. 

§ 3º O valor de que trata o caput será considerado como integrante do 
custo dos bens ou direitos que forem realizados em menor prazo depois da data do 
evento, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 



II - os valores que compõem o saldo da menos-valia não puderem ser 
identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3º do art. 35 ou 
no § 1º do art. 37. 

§ 4º O laudo de que trata o inciso I do § 3º será desconsiderado na 
hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou 
incorreções de caráter relevantes. 

§ 5º A vedação prevista no inciso I do § 3º não se aplica para 
participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 
 

Incorporação, Fusão ou Cisão – Goodwill 
 

Art. 21.  A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária 
adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill) decorrente da aquisição de 
participação societária entre partes não dependentes, apurado segundo o disposto 
no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, poderá excluir 
para fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subseqüentes o saldo 
do referido ágio existente na contabilidade na data da aquisição da participação 
societária, à razão de um sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de 
apuração.      

§ 1º O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 
I - o laudo a que se refere o § 3º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

1977, não for elaborado, e tempestivamente protocolado ou registrado; 
II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura 

(goodwill) não puderem ser identificados em decorrência da não observância do 
disposto no § 3º do art. 35 ou no § 1º do art. 37; e 

§ 2º O laudo de que trata o inciso I do § 1º será desconsiderado na 
hipótese em que os dados nele constantes apresentem comprovadamente vícios e 
incorreções de caráter relevante. 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 1º não se aplica para 
participações societárias adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não optantes. 
 

Incorporação, Fusão ou Cisão - Ganho por compra vantajosa 
 

Art. 22.  A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação societária 
adquirida com ganho proveniente de compra vantajosa, conforme definido no § 6º 
do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977,  deverá computar o referido ganho na 
determinação do lucro real dos períodos de apuração subsequentes à data do 
evento, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 
apuração.      



 
Art. 23.  O disposto nos arts. 19, 20, 21 e 22 aplica-se inclusive 

quando a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a 
propriedade da participação societária.      
 

Art. 24.  Para fins do disposto nos arts. 19 e 21, consideram-se partes 
dependentes quando:      

 
I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, 

pela mesma parte ou partes. 
II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante. 
III - o alienante seja sócio, titular,  conselheiro ou administrador da 

pessoa jurídica adquirente; 
IV - o alienante seja parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou 

companheiro das pessoas relacionadas no inciso III ou; 
V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, 

em que fique comprovada a dependência societária. 
Parágrafo único. No caso de participação societária adquirida em 

estágios, a relação de dependência entre o(s) alienante(s) e o(s) adquirente(s) de 
que trata este artigo deve ser verificada no ato da primeira aquisição, desde que as 
condições do negócio estejam previstas no instrumento negocial.  
 
 
Incorporação, Fusão ou Cisão - AVJ na sucedida transferido para a sucessora 
 

Art. 25.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, os ganhos 
decorrentes de avaliação com base no valor justo na sucedida não poderão ser 
considerados na sucessora como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo da 
depreciação, amortização ou exaustão.      
 

Parágrafo único.  Os ganhos e perdas evidenciados nas subcontas de 
que tratam os arts. 12 e 13 transferidos em decorrência de incorporação, fusão ou 
cisão, terão, na sucessora, o mesmo tratamento tributário que teriam na sucedida. 
 

Ganho por Compra Vantajosa 
 

Art. 26.  O ganho decorrente do excesso do valor líquido dos ativos 
identificáveis adquiridos e dos passivos assumidos, mensurados pelos respectivos 
valores justos, em relação à contraprestação transferida, será computado na 
determinação do lucro real no período de apuração relativo à data do evento e 
posteriores, à razão de um sessenta avos, no mínimo, para cada mês do período de 
apuração.      



 
Parágrafo único.  Quando o ganho proveniente de compra vantajosa se 

referir ao valor de que trata o inciso II do § 5º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, 
de 1977, deverá ser observado, conforme o caso, o disposto no § 6º do art. 20 do 
mesmo Decreto-Lei, ou o disposto no art. 21 desta Lei. 
 

Tratamento Tributário do Goodwill 
 

Art. 27.  A contrapartida da redução do ágio por rentabilidade futura 
(goodwill), inclusive mediante redução ao valor recuperável, não será computada 
na determinação do lucro real.      
 

Parágrafo único.  Quando a redução se referir ao valor de que trata 
o inciso III do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, deve ser observado o 
disposto no art. 25 do mesmo Decreto-Lei. 
 

Contratos de Longo Prazo 
 

Art. 28.  Na hipótese de a pessoa jurídica utilizar critério, para 
determinação da porcentagem do contrato ou da produção executada, distinto dos 
previstos no § 1º do art. 10 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, que implique 
resultado do período diferente daquele que seria apurado com base nesses critérios, 
a diferença verificada deverá ser adicionada ou excluída, conforme o caso, quando 
da apuração do lucro real.      
 

Subvenções Para Investimento 
 

Art. 29.  As subvenções para investimento, inclusive mediante isenção 
ou redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão 
computadas na determinação do lucro real, desde que seja registrada em reserva de 
lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 1976, que somente poderá 
ser utilizada para:      

 
I - absorção de prejuízos desde que anteriormente já tenham sido 

totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva 
Legal; ou 

II - aumento do capital social. 
§ 1º  Na hipótese do inciso I do caput, a pessoa jurídica deverá 

recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
subsequentes. 



§ 2º  As doações e subvenções de que tratam o caput serão tributadas, 
caso não seja observado o disposto no § 1º, ou seja dada destinação diversa da que 
está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 
de doações ou subvenções governamentais para investimentos; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social, nos cinco anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com 
posterior capitalização do valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a 
base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das exclusões 
decorrentes de doações ou de subvenções governamentais para investimentos; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º Se no período de apuração a pessoa jurídica apurar prejuízo 

contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de doações e de 
subvenções governamentais, e nesse caso não puder ser constituída como parcela 
de lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados 
lucros nos períodos subsequentes.  
 

Prêmio na emissão de debêntures  
 

Art. 30.  O prêmio na emissão de debêntures não será computado na 
determinação do lucro real, desde que:      

I - a titularidade da debênture não seja de sócio ou titular da pessoa 
jurídica emitente; e 

II - seja registrado em reserva de lucros específica, que somente 
poderá ser utilizada para: 

a) absorção de prejuízos desde que anteriormente já tenham sido 
totalmente absorvidas as demais Reservas de Lucros, com exceção da Reserva 
Legal; ou 

b) aumento do capital social. 
§ 1º Na hipótese da alínea a do inciso II do caput, a pessoa jurídica 

deverá recompor a reserva à medida que forem apurados lucros nos períodos 
subsequentes. 

§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput será 
tributado, caso não seja observado o disposto no § 1º, ou seja dada destinação 
diversa da que está prevista no caput, inclusive nas hipóteses de: 

I - capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios 
ou ao titular, mediante redução do capital social, hipótese em que a base para a 
incidência será o valor restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes 
do prêmio na emissão de debêntures; 

II - restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do 
capital social, nos cinco anos anteriores à data da emissão das debêntures, com 



posterior capitalização do valor do prêmio na emissão de debêntures, hipótese em 
que a base para a incidência será o valor restituído, limitada ao valor total das 
exclusões decorrentes de prêmio na emissão de debêntures; ou 

III - integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios. 
§ 3º Se no período de apuração a pessoa jurídica apurar prejuízo 

contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela decorrente de prêmio na 
emissão de debêntures, e nesse caso não puder ser constituída como parcela de 
lucros nos termos do caput, esta deverá ocorrer à medida que forem apurados 
lucros nos períodos subsequentes. 

§ 4º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III 
do caput, para fins do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 1976, terá o 
mesmo tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei. 

§ 5º Para fins do disposto no inciso I do caput, serão considerados os 
sócios com participação igual ou superior a dez por cento do capital social da 
pessoa jurídica emitente. 
 

Teste de Recuperabilidade 
 

Art. 31.  O contribuinte poderá reconhecer na apuração do lucro real 
somente os valores contabilizados como redução ao valor recuperável de ativos, 
que não tenham sido objeto de reversão, quando ocorrer a alienação ou baixa do 
bem correspondente.      

 
Parágrafo único.  No caso de alienação ou baixa de um ativo que 

compõe uma unidade geradora de caixa, o valor a ser reconhecido na apuração do 
lucro real deve ser proporcional à relação entre o valor contábil desse ativo e o 
total da unidade geradora de caixa à data em que foi realizado o teste de 
recuperabilidade. 
 

Pagamento Baseado em Ações 
 

Art. 32.  O valor da remuneração dos serviços prestados por 
empregados ou similares, efetuada por meio de acordo com pagamento baseado em 
ações, deve ser adicionado ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real no 
período de apuração em que o custo ou a despesa forem apropriados.      

 
§ 1º A remuneração de que trata o caput será dedutível somente depois 

do pagamento, quando liquidados em caixa ou outro ativo, ou depois da 
transferência da propriedade definitiva das ações ou opções, quando liquidados 
com instrumentos patrimoniais. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1º, o valor a ser excluído será: 
I - o efetivamente pago, quando a liquidação baseada em ação for 

efetuada em caixa ou outro ativo financeiro; ou 



II - o reconhecido no patrimônio líquido nos termos da legislação 
comercial, quando a liquidação for efetuada em instrumentos patrimoniais. 
 

Art. 33.  As aquisições de serviços, na forma do art. 32 e liquidadas 
com instrumentos patrimoniais, terão efeitos no cálculo dos juros sobre o capital 
próprio de que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, somente depois da 
transferência definitiva da propriedade dos referidos instrumentos patrimoniais.    
   

Contratos de Concessão 
 

Art. 34.  No caso de contrato de concessão de serviços públicos em 
que a concessionária reconhece como receita o direito de exploração recebido do 
poder concedente, o resultado decorrente desse reconhecimento deverá ser 
computado no lucro real à medida que ocorrer a realização do respectivo ativo 
intangível, inclusive mediante amortização, alienação ou baixa.      
 

Parágrafo único.  Para fins dos pagamentos mensais referidos no art. 
2º da Lei nº 9.430, de 1996, a receita mencionada no caput não integrará a base de 
cálculo, exceto na hipótese prevista no art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995. 
 

Art. 34-A No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 
lucro decorrente da receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo 
financeiro representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou 
outro ativo financeiro, poderá ser tributado à medida do efetivo recebimento.  
 

Parágrafo único. Para fins dos pagamentos mensais determinados 
sobre a base de cálculo estimada de que trata o art. 2º da Lei nº 9.430, de 1996, a 
concessionaria poderá considerar como receita o montante efetivamente recebido. 
 

Aquisição de Participação Societária em Estágios 
 

Art. 35.  No caso de aquisição de controle de outra empresa na qual se 
detinha participação societária anterior, o contribuinte deve observar as seguintes 
disposições:   

 
I - o ganho decorrente de avaliação da participação societária anterior 

com base no valor justo, apurado na data da aquisição, poderá ser diferido, sendo 
reconhecido para fins de apuração do lucro real quando da alienação ou baixa do 
investimento; 

II - a perda relacionada à avaliação da participação societária anterior 
com base no valor justo, apurada na data da aquisição, poderá ser considerada na 
apuração do lucro real somente quando da alienação ou baixa do investimento; e 



III - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos 
da investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa 
participação avaliada a valor justo, também poderá ser diferido, sendo reconhecido 
para fins de apuração do lucro real quando da alienação ou baixa do investimento. 

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá manter 
controle dos valores de que tratam o caput no livro de que trata o inciso I do caput 
do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, que serão baixados quando do 
cômputo do ganho ou perda na apuração do lucro real. 

§ 2º Os valores apurados em decorrência da operação, relativos à 
participação societária anterior, que tenham a mesma natureza das parcelas 
discriminadas nos incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 
1977, sujeitam-se ao mesmo disciplinamento tributário dado a essas parcelas. 

§ 3º Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I - a mais ou menos valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) 

relativos à participação societária anterior, existente antes da aquisição do controle; 
e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência 
da aquisição do controle. 

§ 4º O disposto neste artigo aplica-se aos demais casos em que o 
contribuinte avalia a valor justo a participação societária anterior no momento da 
aquisição da nova participação societária. 
 

Aquisição de Participação Societária em Estágios - Incorporação, Fusão e Cisão 
 
  Art. 36.  Na hipótese tratada no art. 35, caso ocorra incorporação, 
fusão ou cisão:      

 
I - deve ocorrer a baixa dos valores controlados no livro de que trata 

o inciso I do caput do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, a que se refere o § 
1º do art. 35, sem qualquer efeito na apuração do lucro real; 

II - não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da 
mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 3º do art. 35, que venha a 
ser: 

a) considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo 
que lhe deu causa; ou 

b) baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não 
integrar o patrimônio da sucessora; e 

III - não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do 
ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 3º do art. 35. 

Parágrafo único.  Excetuadas as hipóteses previstas nos incisos II e III 
do caput, aplica-se ao saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da 
participação societária, referente a mais ou menos valia e ao ágio por rentabilidade 



futura (goodwill) de que tratam os incisos II e III do caputdo art. 20 do Decreto-Lei 
nº 1.598, de 1977, o disposto nos arts. 19 a 21. 

 
  Art. 37.  Nas incorporações, fusões ou cisões de empresa não 
controlada na qual se detinha participação societária anterior, que não se 
enquadrem nas situações previstas nos arts. 35 e 36, não terá efeito na apuração do 
lucro real:     
  

I - o ganho ou perda decorrente de avaliação da participação societária 
anterior com base no valor justo, apurado na data do evento; e 

II - o ganho decorrente do excesso do valor justo dos ativos líquidos 
da investida, na proporção da participação anterior, em relação ao valor dessa 
participação avaliada a valor justo. 

§ 1º  Deverão ser contabilizadas em subcontas distintas: 
I - a mais ou menos valia e o ágio por rentabilidade futura (goodwill) 

relativos à participação societária anterior, existentes antes da incorporação, fusão 
ou cisão; e 

II - as variações nos valores a que se refere o inciso I, em decorrência 
da incorporação, fusão ou cisão. 

§ 2º  Não deve ser computada na apuração do lucro real a variação da 
mais-valia ou menos-valia de que trata o inciso II do § 1º, que venha a ser: 

I - considerada contabilmente no custo do ativo ou no valor do passivo 
que lhe deu causa; ou 

II - baixada, na hipótese de o ativo ou o passivo que lhe deu causa não 
integrar o patrimônio da sucessora. 

§ 3º Não poderá ser excluída na apuração do lucro real a variação do 
ágio por rentabilidade futura (goodwill) de que trata o inciso II do § 1º. 

§ 4º Excetuadas as hipóteses previstas nos § 2º e § 3º, aplica-se ao 
saldo existente na contabilidade, na data da aquisição da participação societária, 
referente a mais ou menos valia e ao ágio por rentabilidade futura (goodwill) de 
que tratam os incisos II e III do caput do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
o disposto nos arts. 19 a 21. 
 

Depreciação - Exclusão no e-Lalur 
 
  Art. 38.  A Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar 
com a seguinte alteração:      

“Art. 57.  ...................................................................... 

§ 1º A quota de depreciação dedutível na apuração do imposto será 

determinada mediante a aplicação da taxa anual de depreciação sobre o 

custo de aquisição do ativo. 



...............................................................................................  

 

§ 15.  Caso a quota de depreciação registrada na contabilidade do 

contribuinte seja menor do que aquela calculada com base no § 3º, a 

diferença poderá ser excluída do lucro líquido na apuração do Lucro Real, 

observando-se o disposto no § 6º. 

§ 16.  Para fins do disposto no § 15, a partir do período de apuração 

em que o montante acumulado das quotas de depreciação computado na 

determinação do lucro real atingir o limite previsto no § 6º, o valor da 

depreciação, registrado na escrituração comercial, deverá ser adicionado ao 

lucro líquido para efeito de determinação do lucro real.” (NR) 

 
Amortização do Intangível 

 
  Art. 39.  A amortização de direitos classificados no ativo não 
circulante intangível é considerada dedutível na determinação do lucro real, 
observado o disposto no inciso III do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995.      
 
  Art. 40.  Poderão ser excluídos, para fins de apuração do lucro real, os 
gastos com desenvolvimento de inovação tecnológica referidos no inciso I 
do caput e no § 2º do art. 17 da Lei nº 11.196, de 2005, quando registrados no ativo 
não circulante intangível, no período de apuração em que forem incorridos e 
observado o disposto nos arts. 22 a 24 da referida Lei.      
 

Parágrafo único.  O contribuinte que utilizar o benefício referido 
no caput deverá adicionar ao lucro líquido, para fins de apuração do lucro real, o 
valor da realização do ativo intangível, inclusive por amortização, alienação ou 
baixa. 
 

Prejuízos Não Operacionais 
 
  Art. 41.  Os prejuízos decorrentes da alienação de bens e direitos do 
ativo imobilizado, investimento e intangível, ainda que reclassificados para o ativo 
circulante com intenção de venda, poderão ser compensados, nos períodos de 
apuração subsequentes ao de sua apuração,  somente com lucros de mesma 



natureza, observado o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 
1995.      
 

Parágrafo único.  O disposto no caput não se aplica em relação às 
perdas decorrentes de baixa de bens ou direitos em virtude de terem se tornado 
imprestáveis, obsoletos ou caído em desuso, ainda que posteriormente venham a 
ser alienados como sucata. 
 

Contrato de Concessão - Lucro Presumido 
 
  Art. 42.  No caso de contratos de concessão de serviços públicos, a 
receita reconhecida pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível  
representativo de direito de exploração, não integrará a base de cálculo do imposto 
sobre a renda, quando se tratar de imposto sobre a renda apurado com base no 
lucro presumido ou arbitrado.      
 

Parágrafo único.  O ganho de capital na alienação do ativo intangível a 
que se refere o caput corresponderá à diferença positiva entre o valor da alienação 
e o valor dos custos incorridos na sua obtenção, deduzido da correspondente 
amortização. 
 

Custos estimados de Desmontagens 
 
  Art. 43.  Os gastos de desmontagem e retirada de item de ativo 
imobilizado ou restauração do local em que está situado somente serão dedutíveis 
quando efetivamente incorridos.      
 

§ 1º Caso constitua provisão para gastos de desmontagem e retirada de 
item de ativo imobilizado ou restauração do local em que está situado, a pessoa 
jurídica deverá proceder ao ajuste no lucro líquido para fins de apuração do lucro 
real, no período de apuração em que o imobilizado for realizado, inclusive por 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa. 

§ 2º Eventuais efeitos contabilizados no resultado, provenientes de 
ajustes na provisão de que trata o § 1º ou de atualização de seu valor, não serão 
computados na determinação do lucro real. 
 

Arrendamento Mercantil 
 
  Art. 44.  Na hipótese de operações de arrendamento mercantil que não 
estejam sujeitas ao tratamento tributário previsto pela Lei nº 6.099, de 12 de 
setembro de 1974, as pessoas jurídicas arrendadoras deverão reconhecer, para fins 
de apuração do lucro real, o resultado relativo à operação de arrendamento 



mercantil proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período de 
vigência do contrato.       
 

§ 1º A pessoa jurídica deverá proceder, caso seja necessário, aos 
ajustes ao lucro líquido para fins de apuração do lucro real, no livro de que trata 
o inciso I do caput do  art. 8º do Decreto-lei nº 1.598, de 1977. 

§ 2º O disposto neste artigo se aplica somente às operações de 
arrendamento mercantil em que há transferência substancial dos riscos e benefícios 
inerentes à propriedade do ativo. 

§ 3º Para efeitos do disposto neste artigo entende-se por resultado a 
diferença entre o valor do contrato de arrendamento e somatório dos custos diretos 
iniciais e o custo de aquisição ou construção dos bens arrendados. 

§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica de que trata o caput ser tributada 
pelo lucro presumido ou arbitrado, o valor da contraprestação deverá ser 
computado na determinação da base de cálculo do imposto sobre a renda. 
 
  Art. 45.  Poderão ser computadas na determinação do lucro real da 
pessoa jurídica arrendatária as contraprestações pagas ou creditadas por força de 
contrato de arrendamento mercantil, referentes a bens móveis ou imóveis 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e 
serviços, inclusive as despesas financeiras nelas consideradas.    
   
  Art. 46.  São indedutíveis na determinação do lucro real as despesas 
financeiras incorridas pela arrendatária em contratos de arrendamento mercantil.   
Parágrafo único.  O disposto no caput também se aplica aos valores decorrentes do 
ajuste a valor presente, de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei 
nº 6.404, de 1976. 
 
  Art. 47.  Aos contratos não tipificados como arrendamento mercantil 
que contenham elementos contabilizados como arrendamento mercantil por força 
de normas contábeis e da legislação comercial, serão aplicados os dispositivos a 
seguir indicados:      

 
I - inciso VIII do caput do art. 13 da Lei nº 9.249, de 1995, com a 

redação dada pelo art. 8o; 
II - §§ 3º e 4º do art. 13 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, com a 

redação dada pelo art. 2º; 
III - arts. 44, 45 e 46; 
IV - § 18 do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, com 

a redação dada pelo art. 51; 
V - § 26 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, com 

a redação dada pelo art. 52; e 



VI - § 14 do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, com a 
redação dada pelo art. 50. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo restringe-se aos elementos 
do contrato contabilizados em observância às normas contábeis que tratam de 
arrendamento mercantil. 
 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
 
  Art. 48.  Aplicam-se à apuração da base de cálculo da CSLL as 
disposições contidas nos arts. 2º a 7º e 9 a 40, 42 a 47.      
 

§ 1º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no art. 8º do Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, devendo ser informados no Livro de Apuração do Lucro 
Real: 

I - os lançamentos de ajustes do lucro líquido do período, relativos a 
adições, exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela legislação 
tributária; 

II - a demonstração da base de cálculo e o valor da CSLL devida com 
a discriminação das deduções, quando aplicáveis; e 

III - os registros de controle de base de cálculo negativa da CSLL a 
compensar em períodos subseqüentes, e demais valores que devam influenciar a 
determinação da base de cálculo da CSLL de período futuro e não constem de 
escrituração comercial. 

§ 2º Aplicam-se à CSLL as disposições contidas no inciso II do caput 
do art. 8º-A do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, exceto nos casos de registros 
idênticos para fins de ajuste nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL que deverão 
ser considerados uma única vez. 
 
  Art. 48-A O artigo 2º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.2º.  ................................................................................................... 

§1º ......................................................................................................... 

................................................................................................................ 

c ) ............................................................................................................ 

................................................................................................................. 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações 

societárias em pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil, que tenham sido 

computados como receita;  



.......................................................................................................”(NR) 

 
CAPÍTULO II 

DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E DA COFINS 
 
  Art. 49.  A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:      

“Art. 3º  O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita 

bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 

1977. 

............................................................................................... 

§ 2º  ................................................................................ 

I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados 

como perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado 

positivo da avaliação de investimento pelo valor do patrimônio líquido e os 

lucros e dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita bruta. 

............................................................................................... 

IV- a receita decorrente da venda de bens classificados no ativo não- 

circulante, que tenha sido computada como receita bruta. 

.................................................................................................................

...................  

VI - A receita reconhecida pela construção, recuperação, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangivel 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos. 



.................................................................................................................

................... 

§ 13.  A contribuição incidente na hipótese de contratos, com prazo de 

execução superior a um ano, de construção por empreitada ou de 

fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a serem 

produzidos, será calculada sobre a receita apurada de acordo com os 

critérios de reconhecimento adotados pela legislação do imposto sobre a 

renda, previstos para a espécie de operação.” (NR) 

 
  Art. 50.  A Lei nº 10.865, de 2004, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      

“Art. 15.  ........................................................................ 

................................................................................................ 

§ 13.  No cálculo do crédito de que trata o inciso V do caput: 

I - os valores decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, poderão ser considerados como parte integrante do custo ou valor de 

aquisição; e 

II - não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 14.  O disposto no inciso V do caput não se aplica no caso de bem 

objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária.” (NR) 

“Art. 27.  ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica aos valores decorrentes do ajuste 

a valor presente de que trata o inciso VIII caput do art. 183 da Lei nº 6.404, 

de 1976.” (NR) 



 
  Art. 51.  A Lei nº 10.637, de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      

“Art. 1º  A Contribuição para o PIS/Pasep, com a incidência não 

cumulativa, incide sobre o total das receitas auferidas no mês pela pessoa 

jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação contábil. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976. 

§ 2º  A base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep é o total das 

receitas auferidas pela pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. 

§ 3º  ........................................................................................................ 

................................................................................................................. 

V - .......................................................................................................... 

................................................................................................................ 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita.  

VI - de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 

1976, decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado 

como investimento, imobilizado ou intangível; 

............................................................................................... 



VIII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, referentes a 

receitas excluídas da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep; 

IX - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação de ativo e passivo 

com base no valor justo; 

X - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos, e de doações feitas pelo Poder Público; 

XI - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação 

ou melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos; 

XII - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude 

das isenções e reduções de que tratam as alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 

1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

XIII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.” (NR) 

“Art. 3º  ...............................…………………………..… 

............................................................................................... 

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado,  adquiridos ou fabricados para locação a terceiros ou para 

utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços;  

................................................................................................................. 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização 

na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 



 § 1º.......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados 

nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  

................................................................................................................. 

§ 17.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, 

poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente 

de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 18.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso 

de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 19.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado 

o desconto de quaisquer créditos calculados em relação a: 

I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na 

forma da alínea “b” do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado. 

§ 20.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII 

do caput, não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 21.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível,  à medida que este for amortizado 



e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos, o crédito previsto no inciso VI do art. 3º. 

§ 22 - O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo 

intangivel referido no § 21.” (NR). 

................................................................................................................ 

“Art. 8º ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 X – as sociedades cooperativas e as sociedades regulamentadas pela 

Lei nº 8.906, de 04 de Julho de 1994.”(NR) 

................................................................................................................ 

 
  Art. 52.  A Lei nº 10.833, de 2003, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:      
 

“Art. 1º  A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

COFINS, com a incidência não cumulativa, incide sobre o total das receitas 

auferidas no mês pela pessoa jurídica, independentemente de sua 

denominação ou classificação contábil. 

§ 1º  Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas 

compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa 

jurídica com os seus respectivos valores decorrentes do ajuste a valor 

presente de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

§ 2º  A base de cálculo da COFINS é o total das receitas auferidas pela 

pessoa jurídica, conforme definido no caput e no § 1º. 

 



§ 3º  ................................................................................ 

............................................................................................... 

II - de que trata o inciso IV do caput art. 187 da Lei nº 6.404, de 1976, 

decorrentes da venda de bens do ativo não circulante, classificado como 

investimento, imobilizado ou intangível; 

............................................................................................... 

V - .......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como 

perda que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo 

da avaliação de investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e 

dividendos derivados de participações societárias, que tenham sido 

computados como receita. 

VII - financeiras decorrentes do ajuste a valor presente de que trata 

o inciso VIII do caput do art. 183 da Lei nº 6.404, de 1976, referentes a 

receitas excluídas da base de cálculo da COFINS; 

VIII - relativas aos ganhos decorrentes de avaliação do ativo e passivo 

com base no valor justo; 

IX - de subvenções para investimento, inclusive mediante isenção ou 

redução de impostos, concedidas como estímulo à implantação ou expansão 

de empreendimentos econômicos e de doações feitas pelo Poder Público; 

X - reconhecidas pela construção, recuperação, reforma, ampliação ou 

melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo intangível 

representativo de direito de exploração, no caso de contratos de concessão 

de serviços públicos; 



XI - relativas ao valor do imposto que deixar de ser pago em virtude 

das isenções e reduções de que tratam as  alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do § 

1º do art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

XII - relativas ao prêmio na emissão de debêntures.” (NR) 

“Art. 3º  ......................................................................... 

..................................................................  

 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo 

imobilizado , adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para 

utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de 

serviços;   

................................................................................................................. 

XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização 

na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços. 

§ 1º ......................................................................................................... 

................................................................................................................. 

III - dos encargos depreciação e amortização dos bens mencionados 

nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês. 

.............................................................................................................. 

§ 25.  No cálculo do crédito de que tratam os incisos do caput, 

poderão ser considerados os valores decorrentes do ajuste a valor presente 

de que trata o inciso III do caput do art. 184 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 26.  O disposto nos incisos VI e VII do caput não se aplica no caso 

de bem objeto de arrendamento mercantil, na pessoa jurídica arrendatária. 

§ 27.  Para fins do disposto nos incisos VI e VII do caput, fica vedado 

o desconto de quaisquer créditos calculados em relação a: 



I - encargos associados a empréstimos registrados como custo na 

forma da alínea “b” do § 1º do art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977; e 

II - custos estimados de desmontagem e remoção do imobilizado e de 

restauração do local em que estiver situado. 

§ 28.  No cálculo dos créditos a que se referem os incisos VI e VII 

do caput, não serão computados os ganhos e perdas decorrentes de avaliação 

de ativo com base no valor justo. 

§ 29.  Na execução de contratos de concessão de serviços públicos, os 

créditos gerados pelos serviços de construção, recuperação, reforma, 

ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 

correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo de 

direito de exploração, ou em ativo financeiro, somente poderão ser 

aproveitados, no caso do ativo intangível,  à medida que este for amortizado 

e, no caso do ativo financeiro, na proporção de seu recebimento, excetuado, 

para ambos os casos,  o crédito previsto no inciso VI do caput do art. 3º.  

§ 30  O disposto no inciso XI do caput não se aplica ao ativo 

intangivel referido no § 29.”(NR). 

................................................................................................................. 

“Art. 10.................................................................................................... 

................................................................................................................. 

XIII - ................................................................................................. 

a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, 

odontológica, de fisioterapia e de fonoaudiologia, e laboratório de 

anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, e 



sociedades regulamentadas pela Lei nº 8.906, de 04 de Julho de 

1994, que não realizam atos mercantis.  

................................................................................................................. 

XX – as receitas decorrentes da execução por administração, 

empreitada ou subempreitada, de obras de construção civil, incorridas até o 

ano de 2019, inclusive;” (NR) 

................................................................................................................. 

 
  “Art. 52-A  No caso de contrato de concessão de serviços públicos, a 
receita decorrente da construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento da infraestrutura, cuja contrapartida seja ativo financeiro 
representativo de direito contratual incondicional de receber caixa ou outro ativo 
financeiro, integrará a base de cálculo da contribuição para o Pis/Pasep e da 
Cofins, de que tratam as Leis nºs 10.637, de 2002, e 10.833, de 2003, a medida do 
efetivo recebimento.” 
  

Arrendamento Mercantil 
 
  Art. 53.  No caso de operação de arrendamento mercantil não sujeita 
ao tratamento tributário previsto na Lei nº 6.099, de 1974, em que haja 
transferência substancial dos riscos e benefícios inerentes à propriedade do ativo, o 
valor da contraprestação deverá ser computado na base de cálculo da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins pela pessoa jurídica arrendadora.      
 

Parágrafo único.  As pessoas jurídicas sujeitas ao regime de tributação 
de que tratam as Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, poderão descontar 
créditos calculados sobre o valor do custo de aquisição ou construção dos bens 
arrendados proporcionalmente ao valor de cada contraprestação durante o período 
de vigência do contrato. 

CAPÍTULO III 
DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
  Art. 54.  A modificação ou a adoção de métodos e critérios contábeis, 
por meio de atos administrativos emitidos com base em competência atribuída em 
lei comercial, que sejam posteriores à publicação desta Lei, não terá implicação na 
apuração dos tributos federais até que lei tributária regule a matéria.      
 



Parágrafo único.  Para fins do disposto no caput, compete à Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, no âmbito de suas atribuições, identificar os atos 
administrativos e dispor sobre os procedimentos para anular os efeitos desses atos 
sobre a apuração dos tributos federais. 
 
  Art. 55.  Para fins da legislação tributária federal, as referências a 
provisões alcançam as perdas estimadas no valor de ativos, inclusive as 
decorrentes de redução ao valor recuperável.      
 

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil, no âmbito 
de suas atribuições, disciplinará o disposto neste artigo. 
 
  Art. 56.  As disposições contidas na legislação tributária sobre 
reservas de reavaliação aplicam-se somente aos saldos remanescentes na 
escrituração comercial em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 
71, ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, e até a sua completa 
realização.    
   
  Art. 57.  A falta de registro na escrituração comercial das receitas e 
despesas relativas aos resultados não realizados a que se referem o inciso I 
do caput do art. 248 e o inciso III do caput do art. 250 da Lei nº 6.404, de 1976, 
não elide a tributação de acordo com a legislação de regência.      
 
  Art. 58.  O contribuinte do imposto sobre a renda deverá, para fins 
tributários, reconhecer e mensurar os seus ativos, passivos, receitas, custos, 
despesas, ganhos, perdas e rendimentos com base na moeda nacional.      
 

§ 1º Na hipótese de o contribuinte adotar, para fins societários, moeda 
diferente da moeda nacional no reconhecimento e na mensuração de que trata 
o caput, a diferença entre os resultados apurados com base naquela moeda e na 
moeda nacional deverá ser adicionada ou excluída na determinação do lucro real. 

§ 2º Os demais ajustes de adição, exclusão ou compensação prescritos 
ou autorizados pela legislação tributária para apuração da base de cálculo do 
imposto deverão ser realizados com base nos valores reconhecidos e mensurados 
nos termos do caput. 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se também à apuração do imposto 
sobre a renda com base no lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido - CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS. 

§ 4º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá controles 
específicos no caso da ocorrência da hipótese prevista no § 1º. 
 

Avaliação a Valor Justo 
 



  Art. 59.  Para fins de avaliação a valor justo de instrumentos 
financeiros, no caso de operações realizadas em mercados de liquidação futura 
sujeitos a ajustes de posições, não se considera como hipótese de liquidação ou 
baixa o pagamento ou recebimento de tais ajustes durante a vigência do contrato, 
permanecendo aplicáveis para tais operações:      
 

I - o art. 110 da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, no caso de 
instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil; e 

II - os arts. 32 e 33 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, no 
caso das demais pessoas jurídicas. 
 

CAPÍTULO IV 
DA ADOÇÃO INICIAL 

 
  Art. 60.  Para as operações ocorridas até 31 de dezembro de 2013, 
para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os não 
optantes, permanece a neutralidade tributária estabelecida nos arts. 15 e 16 da Lei 
nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e a pessoa jurídica deverá proceder, nos 
períodos de apuração a partir de janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 71, 
ou a partir de janeiro de 2015 para os não optantes, aos respectivos ajustes nas 
bases de cálculo do IRPJ, da CSLL, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, observado o disposto nos arts. 62 e 63.      
 

Parágrafo único.  As participações societárias de caráter permanente 
serão avaliadas de acordo com a Lei nº 6.404, de 1976. 
 
  Art. 61.  As disposições contidas nos arts. 7º e 8º da Lei nº 9.532, de 
10 de dezembro de 1997, e nos arts. 35 e 37 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 
continuam a ser aplicadas somente as operações de incorporação, fusão e cisão, 
ocorridas até 31 de dezembro de 2017, cuja participação societária tenha sido 
adquirida ate 31 de dezembro de 2014.  
 

Parágrafo único. No caso de aquisições de participações societárias 
que dependam da aprovação de órgãos reguladores e fiscalizadores para a sua 
efetivação, o prazo para incorporação de que trata o caput, poderá ser até 12 (doze) 
meses da data da aprovação da operação. 
 
  Art. 62.  Para fins do disposto no art. 60, a diferença positiva, 
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 
31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de 
acordo com as disposições da Lei nº6.404, de 1976,  e o valor mensurado pelos 
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, deve ser adicionada na 



determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para 
os optantes conforme art. 71, ou em janeiro de 2015 para os não optantes, salvo se 
o contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
ativo, para ser adicionada à medida de sua realização, inclusive mediante 
depreciação, amortização, exaustão, alienação ou baixa.      
 

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se à diferença negativa 
do valor de passivo e deve ser adicionada na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL em janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 71, ou em 
janeiro de 2015 para os não optantes, salvo se o contribuinte evidenciar 
contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao passivo para ser adicionada 
à medida da baixa ou liquidação. 
 
  Art. 63.  Para fins do disposto no art. 60, a diferença negativa, 
verificada em 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme art. 71, ou em 
31 de dezembro de 2014 para os não optantes, entre o valor de ativo mensurado de 
acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976,  e o valor mensurado pelos 
métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 2007, não poderá ser excluída 
na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL, salvo se o 
contribuinte evidenciar contabilmente essa diferença em subconta vinculada ao 
ativo para ser excluída à medida de sua realização, inclusive mediante depreciação, 
amortização, exaustão, alienação ou baixa.      
 

Parágrafo único.  O disposto no caput aplica-se à diferença positiva no 
valor do passivo e não pode ser excluída na determinação do lucro real e da base 
de cálculo da CSLL, salvo se o contribuinte evidenciar contabilmente essa 
diferença em subconta vinculada ao passivo para ser excluída à medida da baixa ou 
liquidação. 
 
  Art. 64.  O disposto nos arts. 60 a 63 será disciplinado pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil, que poderá instituir controles fiscais alternativos à 
evidenciação contábil de que tratam os arts. 62 e 63, e instituir controles fiscais 
adicionais.   
     
  Art. 65.  No caso de contrato de concessão de serviços públicos, o 
contribuinte deverá:      
 

I - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 
2013, para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os 
não optantes, considerados os métodos e critérios vigentes em 31 de dezembro de 
2007; 



II - calcular o resultado tributável acumulado até 31 de dezembro de 
2013, para os optantes conforme art. 71, ou até 31 de dezembro de 2014 para os 
não optantes, consideradas as disposições desta Lei e da Lei nº 6.404, de 1976; 

III - calcular a diferença entre os valores referidos nos incisos I e II 
do caput; e 

IV - adicionar, se negativa, ou excluir, se positiva, a diferença referida 
no inciso III do caput, na apuração do lucro real e da base de cálculo da CSLL, em 
quotas fixas mensais e durante o prazo restante de vigência do contrato. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2014, para os optantes conforme art. 
71, ou a partir de 1º de janeiro de 2015 para os não optantes, o resultado tributável 
de todos os contratos de concessão de serviços públicos será determinado 
consideradas as disposições desta Lei e da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se ao valor a pagar da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da COFINS. 
 
  Art. 66.  O saldo de prejuízos não operacionais de que trata o art. 31 
da Lei nº 9.249, de 1995, existente em 31 de dezembro de 2013, para os optantes 
conforme art. 71, ou em 31 de dezembro de 2014 para os não optantes, somente 
poderá ser compensado com os lucros a que se refere o art. 41, observado o limite 
previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.    
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS RELATIVAS ÀS INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS E DEMAIS AUTORIZADAS A FUNCIONAR PELO BANCO 
CENTRAL DO BRASIL 

 
  Art. 67. A escrituração de que trata o art. 177 da Lei 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, quando realizada por instituições financeiras e demais 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, deve observar as disposições 
do art. 61 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009.  
 

Parágrafo único. Para fins tributários a escrituração de que trata o 
caput não afeta os demais dispositivos da presente lei, devendo inclusive ser 
observado o disposto no art. 54. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

TRANSITÓRIO 
 
  Art. 68.  Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apurados entre 1º de janeiro de 2008 e 31 de dezembro de 2013, pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido ou arbitrado, em valores 



superiores aos apurados com observância dos métodos e critérios contábeis 
vigentes em 31 de dezembro de 2007, não ficarão sujeitos à incidência do imposto 
de renda na fonte, nem integrarão a base de cálculo do imposto de renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido do beneficiário, pessoa física ou jurídica, 
residente ou domiciliado no País ou no exterior.  
 
  Art. 69.  Para os anos-calendário de 2008 a 2014, para fins do cálculo 
do limite previsto no art. 9º da Lei nº 9.249, de 1995, a pessoa jurídica poderá 
utilizar as contas do patrimônio líquido mensurado de acordo com as disposições 
da Lei nº 6.404, de 1976. 
 

§1º.  No cálculo da parcela a deduzir prevista no caput, não serão 
considerados os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a que se refere 
o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 1976. 

§ 2º. No ano calendário de 2014, a opção ficará restrita aos não 
optantes das disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Lei. 
  
  Art. 70.  Para os anos-calendário de 2008 a 2014, o contribuinte 
poderá avaliar o investimento pelo valor de patrimônio líquido da coligada ou 
controlada, determinado de acordo com as disposições da Lei nº 6.404, de 1976. 
 

Parágrafo único. No ano calendário de 2014, a opção ficará restrita 
aos não optantes das disposições contidas nos arts. 61 a 66 desta Lei. 
 

CAPÍTULO VII 
DA OPÇÃO PELOS EFEITOS EM 2014 

 
  Art. 71.  A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições 
contidas nos arts. 1º a 66 desta Lei para o ano-calendário de 2014. 
 

§ 1º A opção será irretratável e acarretará a observância de todas as 
alterações trazidas pelos arts. 1º a 66 e os efeitos dos incisos I a VI, VIII e X 
do caput do art. 115 a partir de 1º de janeiro de 2014. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda definirá a forma, o prazo e as condições da opção de que trata o caput. 
 

CAPÍTULO VIII 
DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS 

 
  Art. 72.  A pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela 
equiparada, nos termos do art. 79, deverá registrar em subcontas da conta de 
investimentos em controlada direta no exterior, de forma individualizada, o 
resultado contábil na variação do valor do investimento equivalente aos lucros ou 



prejuízos auferidos pela própria controlada direta e suas controladas, direta ou 
indiretamente, no Brasil ou no exterior, relativo ao ano-calendário em que foram 
apurados em balanço, observada a proporção de sua participação em cada 
controlada, direta ou indireta. 

§ 1º Dos resultados das controladas diretas ou indiretas não deverão 
constar os resultados auferidos por outra pessoa jurídica sobre a qual a pessoa 
jurídica controladora domiciliada no Brasil mantenha o controle direto ou indireto. 

§ 2º A variação do valor do investimento equivalente ao lucro ou 
prejuízo auferido no exterior será convertido em Reais, para efeito da apuração da 
base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, com base na taxa de câmbio da 
moeda do país de origem fixada para venda, pelo Banco Central do Brasil, 
correspondente a data do levantamento de balanço da controlada direta ou indireta. 

§ 3º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no 
Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, 
em seguida, em Reais. 
 

 
CAPÍTULO IX 

DA TRIBUTAÇÃO EM BASES UNIVERSAIS DAS PESSOAS JURIDICAS 
 

Seção I 
Das Controladoras 

 
  Art. 73  A parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, 
direta ou indireta, domiciliada no exterior equivalente aos lucros por ela auferidos 
antes do imposto sobre a renda, excetuando a variação cambial, deverá ser 
computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido - CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada 
no Brasil, observado o disposto no art. 72.  

§ 1º A parcela do ajuste de que trata o caput compreende apenas os 
lucros auferidos no período, não alcançando as demais parcelas que influenciaram 
o patrimônio líquido da controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior. 

§ 2º O prejuízo acumulado da controlada, direta ou indireta, 
domiciliada no exterior referente aos anos-calendário anteriores à produção de 
efeitos desta Lei poderá ser compensado com os lucros futuros da mesma pessoa 
jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos sejam 
informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB.  

§ 3º  Observado o disposto no §1º do art. 91 da Lei nº 12.708, de 17 de 
agosto de 2012, a parcela do lucro auferido no exterior, por controlada, direta ou 
indireta, ou coligada, correspondente às atividades de afretamento por tempo ou casco 



nu, arrendamento mercantil operacional, aluguel, empréstimo de bens ou prestação 
de serviços diretamente relacionados à prospecção e exploração de petróleo e gás, 
em território brasileiro, não será computada na determinação do lucro real e na 
base de cálculo CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 4º O disposto no § 3� aplica-se somente nos casos de controlada, 
direta ou indireta, ou coligada no exterior de pessoa jurídica brasileira: 

I - detentora de concessão ou autorização nos termos da Lei n. 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, ou sob o regime de partilha de produção de que trata a Lei 
no. 12.351, de 22 de dezembro de 2010, ou sob o regime de cessão onerosa 
previsto na Lei no. 12.276, de 30 de junho de 2010. 

II – contratada pela pessoa jurídica de que trata o inciso I. 
§ 5º O disposto no § 3º aplica-se inclusive nos casos de coligada de 

controlada direta ou indireta de pessoa jurídica brasileira. 
   

Art. 74. Até o ano calendário de 2022, as parcelas de que trata o art. 
73 poderão ser consideradas de forma consolidada na determinação do lucro real e 
da base de cálculo da CSLL da controladora no Brasil, excepcionadas as parcelas 
referentes às pessoas jurídicas investidas que se encontrem em pelo menos uma das 
seguintes situações: 
 

I – situadas em país com o qual o Brasil não mantenha tratado ou ato 
com cláusula específica para troca de informações para fins tributários; 

II - localizadas em país ou dependência com tributação favorecida, ou 
sejam beneficiárias de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A 
da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 ou estejam submetidas a regime de 
tributação definido no inciso III do caput do art. 80; 

III - sejam controladas, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida a tratamento tributário previsto no inciso II do caput; ou 

IV – tenham renda ativa própria inferior a 80% (oitenta por cento) da 
renda total, nos termos definidos no art. 80; 

§ 1º A consolidação prevista neste artigo deverá conter a 
demonstração individualizada em subcontas prevista no art. 72 e a demonstração 
das rendas ativas e passivas na forma e prazo estabelecidos pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil – RFB. 

§ 2º O resultado positivo da consolidação prevista no caput deverá ser 
adicionado ao lucro líquido relativo ao balanço de 31 de dezembro do ano-
calendário em que os lucros tenham sido apurados pelas empresas domiciliadas no 



exterior para fins de determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da 
pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil. 

§ 3º No caso de resultado negativo da consolidação prevista no caput, 
a controladora domiciliada no Brasil deverá informar à RFB as parcelas negativas 
utilizadas na consolidação, no momento da apuração, na forma e prazo por ela 
estabelecidos. 

§ 4º Após os ajustes decorrentes das parcelas negativas de que trata o 
§ 3º, nos prejuízos acumulados, o saldo remanescente de prejuízo de cada pessoa 
jurídica poderá ser utilizado na compensação com lucros futuros das mesmas 
pessoas jurídicas no exterior que lhes deram origem, desde que os estoques de 
prejuízos sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela RFB. 

§ 5º O prejuízo auferido no exterior por controlada direta de que 
tratam os §§§ 3º, 4º e 5º do art. 73 não poderá ser utilizado na consolidação a que 
se refere este artigo.  

§ 6º A opção pela consolidação de que trata este artigo é irretratável 
para o ano-calendário correspondente. 

§ 7º Na ausência da condição do inciso I, a consolidação será admitida 
se a controladora no Brasil disponibilizar a contabilidade societária em meio digital  
e a documentação de suporte da escrituração, na forma e prazo a ser estabelecido  
pela RFB, mantidas as demais condições.  

§ 8º O disposto no § 7º  não se aplica se o país de jurisdição, no prazo 
de 5 (cinco) anos, não tiver assinado acordo bilateral ou aderido a acordo 
multilateral de troca de informações para fins tributários.  
 
  Art. 75.  Quando não houver consolidação, nos termos do art. 74, a 
parcela do ajuste do valor do investimento em controlada, direta ou indireta, 
domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou prejuízos por ela auferidos 
deverá ser considerada de forma individualizada na determinação do lucro real e da 
base de cálculo da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil, nas 
seguintes formas:      
 

I - se positiva, deverá ser adicionada ao lucro líquido relativo ao 
balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 
apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativa, poderá ser compensada com lucros futuros da mesma 
pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos 
sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil – 
RFB. 
 



  Art. 76.  O disposto nesta Subseção aplica-se à coligada equiparada a 
controladora nos termos do art. 79.      
 

Seção II 
Das Coligadas 

 
  Art. 77.  Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada 
no exterior serão computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL no balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que 
tiverem sido disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil, desde 
que se verifiquem as seguintes condições, cumulativamente, relativas à 
investida:      
 

I - não esteja sujeita a regime de subtributação, previsto no inciso III 
do caput do art. 80.    

II - não esteja localizada em país ou dependência com tributação 
favorecida, ou não seja beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam 
os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996; 

III - não seja controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida a tratamento tributário previsto no inciso I; e 

§ 1º Para efeitos do disposto neste artigo, os lucros serão considerados 
disponibilizados para a empresa coligada no Brasil: 

I - na data do pagamento ou do crédito em conta representativa de 
obrigação da empresa no exterior; 

II - na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, 
coligada, possuir lucros ou reservas de lucros; ou 

III - na hipótese de adiantamento de recursos efetuado pela coligada, 
por conta de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço 
vendido, ocorra em prazo superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. 

§ 2º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1º, considera-se: 
I - creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu 

valor para qualquer conta representativa de passivo exigível da coligada 
domiciliada no exterior; e 

II - pago o lucro, quando ocorrer: 
a) o crédito do valor em conta bancária, em favor da coligada no 

Brasil; 
b) a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 
c) a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer 

outra praça, ou; 
d) o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, 

inclusive no aumento de capital da coligada, domiciliada no exterior. 



§ 3º Os lucros auferidos por intermédio de coligada domiciliada no 
exterior que não atenda aos requisitos estabelecidos no caput serão tributados na 
forma do art. 78.  

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil for equiparada à controladora nos termos 
do art. 79.  

§ 5º Para fins do disposto neste artigo, equipara-se a condição de 
coligada, empreendimentos controlados em conjunto com partes não vinculadas. 
 
  Art. 78.  Na hipótese em que se verifique o descumprimento de pelo 
menos uma das condições previstas no caput do art. 77, o resultado na coligada 
domiciliada no exterior equivalente aos lucros ou prejuízos por ela apurados deverá 
ser computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da CSLL da 
pessoa jurídica investidora domiciliada no Brasil, nas seguintes formas:     
 

I - se positivo, deverá ser adicionado ao lucro líquido relativo ao 
balanço de 31 de dezembro do ano-calendário em que os lucros tenham sido 
apurados pela empresa domiciliada no exterior; e 

II - se negativo, poderá ser compensado com lucros futuros da mesma 
pessoa jurídica no exterior que lhes deu origem, desde que os estoques de prejuízos 
sejam informados na forma e prazo estabelecidos pela Receita Federal do Brasil - 
RFB. 

§ 1º Os resultados auferidos por intermédio de outra pessoa jurídica, 
na qual a coligada no exterior mantiver qualquer tipo de participação societária, 
ainda que indiretamente, serão consolidados no seu balanço para efeito de 
determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL da coligada no Brasil. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às hipóteses em que a pessoa 
jurídica coligada domiciliada no Brasil é equiparada à controladora nos termos do 
art. 79.  
 

Seção III 
Da Equiparação a Controladora 

 
  Art. 79.  Para fins do disposto nesta Lei, equipara-se à condição de 
controladora a pessoa jurídica domiciliada no Brasil que detenha participação em 
coligada no exterior e que, em conjunto com pessoas físicas ou jurídicas residentes 
ou domiciliadas no Brasil ou no exterior, consideradas a ela vinculadas, possua 
mais de cinquenta por cento do capital votante da coligada no exterior.      
 

Parágrafo único.  Para efeitos do disposto no caput, será considerada 
vinculada à pessoa jurídica domiciliada no Brasil: 



I - a pessoa física ou jurídica cuja participação societária no seu 
capital social a caracterize como sua controladora, direta ou indireta, na forma 
definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei nº 6.404, de 1976; 

II - a pessoa jurídica que seja caracterizada como sua controlada, 
direta ou indireta, ou coligada, na forma definida nos §§ 1º e 2º do art. 243 da Lei 
nº 6.404, de 1976; 

III - a pessoa jurídica quando esta e a empresa domiciliada no Brasil 
estiverem sob controle societário ou administrativo comum ou quando pelo menos 
dez por cento do capital social de cada uma pertencer a uma mesma pessoa física 
ou jurídica; 

IV - a pessoa física ou jurídica que seja sua associada, na forma de 
consórcio ou condomínio, conforme definido na legislação brasileira, em qualquer 
empreendimento; 

V - a pessoa física que for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge 
ou companheiro de qualquer de seus conselheiros, administradores, sócios ou 
acionista controlador em participação direta ou indireta; e 

VI - a pessoa  jurídica residente ou domiciliada em país com 
tributação favorecida ou beneficiária de regime fiscal privilegiado, conforme 
dispõem os arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 1996, desde que não comprove que 
seus controladores não estejam enquadrados nos incisos I a V. 
 

Seção IV 
Das Definições 

 
  Art. 80.  Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:    

I - renda ativa própria - aquela obtida diretamente pela pessoa jurídica 
mediante a exploração de atividade econômica própria, excluídas as seguintes 
receitas decorrentes de: 

a) royalties; 

b) juros; 
c) dividendos; 
d) participações societárias; 
e) aluguéis; 
f) ganhos de capital, salvo na alienação de participações societárias ou 

ativos de caráter permanente adquiridos há mais de 2 (dois) anos; 
g) aplicações financeiras; e 
h) intermediação financeira. 



II - renda total - somatório das receitas operacionais e não 
operacionais, conforme definido na legislação comercial do país de domicílio da 
investida; e 

III - regime de subtributação - aquele que tributa os lucros da pessoa 
jurídica domiciliada no exterior à alíquota nominal inferior a vinte por cento. 

§ 1º As alíneas b, g e h do inciso I não se aplicam às instituições 
financeiras reconhecidas e autorizadas a funcionar pela autoridade monetária do 
país em que estejam situadas.  

§ 2º Poderão ser considerados como renda ativa própria os valores 
recebidos a título de dividendos ou a receita decorrente de participações societárias 
relativos a investimentos efetuados até 31 de dezembro de 2013 em pessoa jurídica 
cuja receita ativa própria seja igual ou superior a 80% (oitenta por cento). 

§ 3º O Poder Executivo poderá reduzir a alíquota nominal de que trata 
o inciso III do caput para até quinze por cento, ou a restabelecer, total ou 
parcialmente. 
 

Seção V 
Das Deduções 

 
  Art. 81.  Para fins de apuração do imposto sobre a renda e da CSLL 
devida pela controladora no Brasil, poderá ser deduzida da parcela do lucro da 
pessoa jurídica controlada, direta ou indireta, domiciliada no exterior, a parcela do 
lucro oriunda de participações destas em pessoas jurídicas controladas ou coligadas 
domiciliadas no Brasil.   
    
  Art. 82.  Poderão ser deduzidos do lucro real e da base de cálculo da 
CSLL os valores referentes às adições, espontaneamente efetuadas, decorrentes da 
aplicação das regras de preços de transferência, previstas nos arts. 18 a 22 da Lei nº 
9.430, de 1996, e das regras previstas nos arts. 24 a 26 da Lei nº 12.249, de 11 de 
junho de 2010, desde que os lucros auferidos no exterior tenham sido considerados 
na respectiva base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e 
da CSLL da pessoa jurídica controladora domiciliada no Brasil ou a ela 
equiparada, nos termos do art. 79 e cujo imposto sobre a renda e contribuição 
social correspondentes, em qualquer das hipóteses, tenham sido recolhidos.      

§ 1º A dedução de que trata o caput: 
I - deve referir-se a operações efetuadas com a respectiva controlada, 

direta ou indireta, da qual o lucro seja proveniente; 
II - deve ser proporcional à participação na controlada no exterior; 
III - deve estar limitada ao valor do lucro auferido pela controlada no 

exterior; e 



IV - deve ser limitada ao imposto devido no Brasil em razão dos 
ajustes previstos no caput. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à hipótese prevista no art. 78. 
 

Art. 83.  A pessoa jurídica poderá deduzir, na proporção de sua 
participação, o imposto sobre a renda pago no exterior pela controlada direta ou 
indireta, incidente sobre as parcelas positivas computadas na determinação do 
lucro real da controladora no Brasil, até o limite do imposto sobre a renda incidente 
no Brasil sobre as referidas parcelas.      

§ 1º Para efeitos do disposto no caput, considera-se imposto sobre a 
renda o tributo que incida sobre lucros, independentemente da denominação oficial 
adotada e do fato de ser este de competência de unidade da federação do país de 
origem, do pagamento ser exigido em dinheiro ou outros bens, desde que 
comprovado por documento oficial emitido pela administração tributária 
estrangeira, inclusive quanto ao  imposto retido na fonte sobre o lucro distribuído 
para a controladora brasileira. 

§ 2º No caso de consolidação, deverá ser considerado para efeito da 
dedução prevista no caput o imposto sobre a renda pago pelas pessoas jurídicas, 
cujos resultados positivos tiverem sido consolidados, na proporção entre o 
resultado positivo da consolidação e o somatório das parcelas positivas 
consolidadas. 

§ 3º No caso de não haver consolidação, a dedução de que trata 
o caput será efetuada de forma individualizada, por controlada, direta ou indireta. 

§ 4º O valor do tributo pago no exterior a ser deduzido não poderá 
exceder o montante do imposto sobre a renda e adicional, devidos no Brasil, sobre  
o valor das parcelas positivas dos resultados, incluído na apuração do lucro real. 

§ 5º O tributo pago no exterior a ser deduzido será convertido em 
Reais, tomando-se por base a taxa de câmbio da moeda do país de origem, fixada 
para venda, pelo Banco Central do Brasil, correspondente à data do balanço 
apurado ou na data da disponibilização. 

§ 6º Caso a moeda do país de origem do tributo não tenha cotação no 
Brasil, o seu valor será convertido em Dólares dos Estados Unidos da América e, 
em seguida, em Reais. 

§ 7º Na hipótese de os lucros da controlada, direta ou indireta, vierem 
a ser tributados no exterior em momento posterior àquele em que tiverem sido 
tributados pela controladora domiciliada no Brasil, a dedução de que trata este 
artigo deverá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-calendário em que 
ocorrer a tributação, ou em ano calendário posterior, e deverá respeitar os limites 
previstos nos §§ 4º e 8º deste artigo. 

§ 8º O saldo do tributo pago no exterior que exceder o valor passível 
de dedução do valor do imposto sobre a renda e adicional devidos no Brasil poderá 
ser deduzido do valor da CSLL, devida em virtude da adição à sua base de cálculo 



das parcelas positivas dos resultados  oriundos do exterior, até o valor devido em 
decorrência dessa adição. 

§ 9º Para fins de dedução, o documento relativo ao imposto sobre a 
renda pago no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e 
pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto. 

§ 10. Até o ano-calendário de 2022, a controladora no Brasil poderá 
deduzir até 9% (nove por cento), a título de crédito presumido sobre a renda 
incidente sobre a parcela positiva computada no lucro real, observado o disposto 
no § 2º e as condições previstas nos incisos I e IV do art. 87 desta Lei, relativo a 
investimento em pessoas jurídicas no exterior que realizem as atividades de 
fabricação de bebidas, de fabricação de produtos alimentícios e de construção de 
edifícios e obras de infra-estrutura. 

§ 11. O  Poder Executivo poderá,  desde que não resulte em prejuízo 
aos investimento no País, ampliar o rol de atividades com investimento em pessoas 
jurídicas no exterior de que trata o § 10.” 
 

Art. 84.  A pessoa jurídica coligada domiciliada no Brasil poderá 
deduzir do imposto sobre a renda ou da CSLL devidos o imposto sobre a renda 
retido na fonte no exterior incidente sobre os dividendos que tenham sido 
computados na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL,  desde 
que sua coligada no exterior se enquadre nas condições previstas no art. 77, 
observados os limites previstos nos §§ 4º e 8º do art. 83.      

Parágrafo único.  Na hipótese de a retenção do imposto sobre a renda 
no exterior vier a ocorrer em momento posterior àquele em que tiverem sido 
considerados no resultado da coligada domiciliada no Brasil, a dedução de que 
trata este artigo somente poderá ser efetuada no balanço correspondente ao ano-
calendário em que ocorrer a retenção, e deverá respeitar os limites previstos 
no caput. 

 
Art. 85.  A matriz e a pessoa jurídica controladora domiciliada no 

Brasil ou a ela equiparada, nos termos do art. 79, poderá considerar como imposto 
pago, para fins da dedução de que trata o art. 83, o imposto sobre a renda retido na 
fonte  no exterior, na proporção de sua participação, decorrente de rendimentos 
recebidos pela filial, sucursal ou controlada domiciliada no exterior.      

Parágrafo único. O disposto no caput somente será permitido se for 
reconhecida a receita total auferida pela filial, sucursal ou controlada, com a 
inclusão do imposto retido, e esta limitado ao valor que o pais de domicílio do 
beneficiário do rendimento permite que seja aproveitado na apuração do imposto 
devido da controlada. 
 
 

Seção VI 
Do Pagamento 



 
  Art. 86.  À opção da pessoa jurídica, o imposto sobre a renda e a 
CSLL devidos decorrentes do resultado  considerado na apuração da pessoa 
jurídica domiciliada no Brasil, nos termos dos arts. 73 a 76 e 78, poderão ser pagos 
na proporção dos lucros distribuídos nos anos subsequentes ao encerramento do 
período de apuração a que corresponder, observado  o oitavo ano subsequente ao 
período de apuração para a distribuição do saldo remanescente dos lucros ainda 
não oferecidos a tributação, assim como a distribuição mínima de 12, 50% (doze e 
meio por cento) no primeiro ano subsequente.   
 

§ 1º No caso de infração ao art. 87, será aplicada multa isolada de 
setenta e cinco por cento sobre o valor do tributo declarado. 

 
§ 2º A opção, na forma prevista neste artigo, aplica-se, 

exclusivamente, ao valor informado pela pessoa jurídica domiciliada no Brasil em 
declaração que represente confissão de dívida e constituição do crédito tributário, 
relativa ao período de apuração dos resultados no exterior, na forma estabelecida 
pela Receita Federal do Brasil - RFB. 

 
§ 3º No caso de fusão, cisão, incorporação, encerramento de atividade 

ou liquidação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, o pagamento do tributo 
deverá ser feito até a data do evento ou da extinção da pessoa jurídica, conforme o 
caso. 

 
§ 4º O valor do pagamento, a partir do segundo ano subsequente, será 

acrescido de juros calculados com base na taxa London Interbank Offered Rate -
 LIBOR, para depósitos em dólares dos Estados Unidos da América pelo prazo de 
doze meses, referente ao último dia útil do mês civil imediatamente anterior ao 
vencimento, acrescida da variação cambial dessa moeda, definida pelo Banco 
Central do Brasil, pro rata tempore, acumulados anualmente, calculados na forma 
definida em ato do Poder Executivo, sendo os juros dedutíveis na apuração do 
lucro real e da base de cálculo da CSLL. 
 
  Art. 87.  A opção pelo pagamento do imposto sobre a renda e da 
CSLL, na forma do art. 86, poderá ser realizada somente em relação à parcela dos 
lucros decorrentes dos resultados considerados na apuração da pessoa jurídica 
domiciliada no Brasil de controlada, direta ou indireta, no exterior:      

I - não sujeita a regime de subtributação; 
II - não localizada em país ou dependência com tributação favorecida, 

ou não beneficiária de regime fiscal privilegiado, de que tratam os arts. 24 e 24-A 
da Lei nº 9.430, de 1996; 

III - não controlada, direta ou indiretamente, por pessoa jurídica 
submetida ao tratamento tributário previsto no inciso II do caput; e 



IV - que tenha renda ativa própria igual ou superior a oitenta por cento 
da sua renda total, conforme definido no art. 80. 
 
  Art. 88.  Aplica-se o disposto dos arts. 73 a 76 e  dos arts. 81 a 87 ao 
resultado obtido por filial ou  sucursal, no exterior.      
 

CAPÍTULO X 
DO PARCELAMENTO ESPECIAL 

 
 
  Art. 89.  A Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 17. O prazo previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei 11.941, 

de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no §18 do art. 65 da Lei 

12.249, de 11 de junho de 2010, passa a ser o do último dia útil do segundo 

mês subsequente ao da publicação desta Lei, atendidas as condições 

estabelecidas neste artigo. 

................................................................................................................. 

§ 5º Aplica-se aos débitos pagos ou parcelados, na forma do art. 65 da 

Lei 12.249, de 11 de junho de 2010, o disposto no parágrafo único do art. 4º 

da Lei 11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o disposto no § 16 do art. 

39 desta Lei, para os pagamentos ou parcelas ocorridos após 1º  de janeiro 

de 2014.  

§ 6º Os percentuais de redução previstos nos arts. 1º e 3º da Lei nº 

11.941, de 2009, serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época 

do depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de 

ofício, das multas isoladas, dos juros de mora e do encargo legal 

efetivamente depositados. 



§ 7º A transformação em pagamento definitivo dos valores 

depositados somente ocorrerá após a aplicação dos percentuais de redução, 

observado o disposto no § 6º. 

 § 8º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em 

pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito, poderá 

obter as reduções para pagamento à vista, e liquidar os juros relativos a 

esses débitos com a utilização de montantes de prejuízo fiscal ou de base de 

cálculo negativa da CSLL, desde que pague à vista os débitos 

remanescentes. 

 § 9º Na hipótese do § 8º, as reduções serão aplicadas sobre os valores 

atualizados na data do pagamento. 

 § 10 Para fins de aplicação do disposto nos §§ 6º e 9º, a RFB deverá 

consolidar o débito, considerando a utilização de montantes de prejuízo 

fiscal ou de base de cálculo negativa da CSLL de acordo com a alíquota 

aplicável a cada pessoa jurídica, e informar ao Poder Judiciário o resultado 

para fins de transformação do depósito em pagamento definitivo ou 

levantamento de eventual saldo. 

 § 11 O montante transformado em pagamento definitivo será o 

necessário para apropriação aos débitos envolvidos no litígio objeto da 

desistência, inclusive a débitos referentes ao mesmo litígio que 

eventualmente estejam sem o correspondente depósito ou com depósito em 

montante insuficiente a sua quitação. 

 § 12 Após a transformação em pagamento definitivo de que trata o § 

7º, o sujeito passivo poderá requerer o levantamento do saldo remanescente, 

se houver, observado o disposto no § 13. 



§ 13 Na hipótese de que trata o § 12, o saldo remanescente somente 

poderá ser levantado pelo sujeito passivo após a confirmação pela RFB dos 

montantes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL 

utilizados na forma do § 7º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009.”  

§ 14 .  O saldo remanescente de que trata o § 12 será corrigido pela 

taxa Selic no período compreendido entre a data da conversão e a data do 

efetivo levantamento. 

 § 15  Para os sujeitos passivos que aderirem ao parcelamento na 

forma do caput, nenhum percentual de multa, antes das reduções, será 

superior a 100% (cem por cento).” (NR) 

................................................................................................................. 

“Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos a 

contribuição  para o Programa de Integração  Social (PIS) e à Contribuição 

para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), de que trata o Capitulo 

I da lei 9718,de 27 de novembro de 1998, devidos por instituições 

financeiras e equiparadas, vencidos até 31 de dezembro de 2013, poderão 

ser:” 

I - pagos à vista com redução de cem por cento das multas de mora e 

de ofício, de cem por cento das multas isoladas, de cem por cento dos juros 

de mora e de cem por cento sobre o valor do encargo legal; ou 

............................................................................................... 

§ 4º A desistência de que trata o § 3º poderá ser parcial, desde que o 

débito, objeto de desistência, seja passível de distinção dos demais débitos 

discutidos na ação judicial ou no processo administrativo. 

 



................................................................................................................. 

§ 9º O pedido de pagamento ou parcelamento deverá ser efetuado até 

o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação desta lei e 

independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 

fiscal. 

................................................................................................................. 

§ 16.  Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto 

de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição 

para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS a parcela equivalente à redução do valor das multas, dos 

juros e do encargo legal em decorrência do disposto neste artigo.” (NR) 

................................................................................................................. 

“Art. 40.  Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao 

Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas e à Contribuição Social sobre 

o Lucro Líquido, decorrentes da aplicação do art. 74 da Medida Provisória 

no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, relativos a fatos geradores ocorridos 

até 31 de dezembro de 2013, poderão ser: 

................................................................................................................ 

II - parcelados em até cento e oitenta prestações, sendo vinte por cento 

de entrada e o restante em parcelas mensais, com redução de oitenta por 

cento das multas de mora e de ofício, de oitenta por cento das multas 

isoladas, de cinquenta por cento dos juros de mora e de cem por cento sobre 

o valor do encargo legal. 

................................................................................................................. 



§ 7º  Os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício ou 

isoladas, a juros moratórios e até trinta por cento do valor do principal do 

tributo, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida ativa e do restante a 

ser pago em parcelas mensais a que se refere inciso II do caput, poderão ser 

liquidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios e de 

sociedades controladoras e controladas em 31 de dezembro de 2011, 

domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta condição até a data 

da opção pelo parcelamento. 

§ 8º  ..................................................................... 

........................................................................... 

II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e base de 

cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios ou 

incorridos pelas sociedades controladoras e controladas até 31 de dezembro 

de 2012; e 

III - aplica-se à controladora e à controlada, para fins de 

aproveitamento de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa 

da contribuição social sobre o lucro líquido, o conceito previsto no § 2º do 

art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

................................................................................................................. 

§ 11º O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado 

até o último dia do segundo mês subsequente ao da publicação desta lei e 

independerá da apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de 

débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução 

fiscal. 



............................................................................................... 

“§ 15.  Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto 

no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13, 

nos incisos V e IX do caput do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002, e no parágrafo único do art. 4º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 

2009. 

.......................................................................................” (NR) ” 

 
CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

  Art. 90.  Para fins do disposto nesta Lei, as pessoas físicas e jurídicas 
residentes ou domiciliadas no Brasil deverão manter disponível à autoridade fiscal 
documentação hábil e idônea que comprove os requisitos nela previstos, enquanto 
não ocorridos os prazos decadencial e prescricional. 
 
  Art. 91.  A Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 25.  ........................................................................ 

............................................................................................... 

§ 7º  Os lucros serão apurados segundo as normas da legislação 

comercial do país de domicílio.” (NR) 

 
  Art. 92.  A pessoa jurídica poderá optar pela aplicação das disposições 
contidas nos arts. 72 a 88 desta Lei para o ano-calendário de 2014.       

§ 1º A opção de que trata o caput será irretratável e acarretará a 
observância de todas as alterações trazidas pelos arts. 72 a 88 a partir de 1º de 
janeiro de 2014. 

§ 2º A Secretaria da Receita Federal do Brasil definirá a forma, o 
prazo e as condições para a opção de trata o caput. 

§ 3º Fica afastado, a partir de 1º de janeiro de 2014, o disposto 
na alínea “b” do §1º, no § 2º e no § 4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997, e no art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, 
para as pessoas jurídicas que exerceram a opção de que trata o caput. 
 



  Art. 93. Ficam isentos de Imposto sobre a Renda- IR os rendimentos, 
inclusive ganhos de capital, pagos, creditados, entregues ou remetidos a 
beneficiário residente ou domiciliado no exterior, exceto em pais com tributação 
favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
produzidos  por fundos de investimentos, cujos cotistas sejam exclusivamente 
investidores estrangeiros. 
 

§ 1º. Para fazer jus a isenção de que trata o  caput, o regulamento do 
fundo deverá prever que a aplicação de seus recursos é realizada exclusivamente 
em depósito a vista, ou em ativos sujeitos a isenção de Imposto sobre a Renda – 
IR, ou tributados a alíquota zero, nas hipóteses em que o beneficiário dos 
rendimentos produzidos por esses ativos seja residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país com tributação favorecida, nos termos do art. 24 da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996. 

 
§ 2º Incluem-se entre os ativos de que trata o § 1º, aqueles negociados 

em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas e que sejam 
isentos de tributação, na forma do § 2º, alínea “b”, do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, desde que sejam negociados pelos fundos, nas mesmas 
condições previstas na referida lei, para gozo do incentivo fiscal. 

 
§ 3º Caso o regulamento do fundo restrinja expressamente seus 

cotistas a investidores estrangeiros pessoas físicas, também se incluirão entre os 
ativos de que trata o § 1º, os ativos beneficiados pelo disposto no art. 3º  da Lei nº 
11.033, de 21 de dezembro de 2004, desde que observadas as condições previstas 
para gozo do beneficio fiscal. 
 

  Art. 94. A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

“Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e 

privados: 

I – públicos: aqueles em que a infraestrutura aeroportuária civil 

pública é destinada ao serviço de transporte aéreo regular de passageiros ou 

de carga, bem como ao serviço especializado de táxi aéreo, sendo: 



a) bem público, construído, mantido e explorado economicamente 

pela administração pública direta ou indireta, ou sob o regime de concessão, 

conforme o disposto no art. 36 desta lei; 

b) bem particular, construído, mantido e explorado economicamente 

por particulares detentores de propriedade, posse ou direito de uso de áreas, 

mediante autorização, conforme o disposto no art. 36 desta lei. 

II – privados: aquele em que a infraestrutura aeroportuária civil 

privada é destinada ao uso exclusivo do proprietário da área, detentor de 

posse ou o de direito de uso, sem exploração economicamente, conforme o 

disposto no art. 35 deste Lei. 

   Parágrafo único- Para o disposto na alínea “b” do inciso I do caput, 

o particular interessado na autorização para a exploração de infraestrutura 

aeroportuária civil pública deverá apresentar título de propriedade, inscrição 

de ocupação, certidão de aforamento, cessão de direito real ou outro 

instrumento jurídico que assegure o direito de uso e fruição do respectivo 

terreno, além de outros documentos previstos no instrumento de abertura.” 

.................................................................................................................

................... 

“Art. 35. Os aeródromos civis, públicos ou privados, serão 

construídos, mantidos e operados sob a responsabilidade dos proprietários 

das áreas, detentores de posse ou os de direito de uso.” (NR) 

 ............................................................................................................ 

“Art. 37. Os aeródromos civis públicos poderão ser usados por 

quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade ou nacionalidade, 

mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo operacional ou de 



segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou 

serviços aéreos. 

 § 1o.  As facilidades colocadas à disposição das aeronaves, dos 

passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto serão cobrados 

mediante: 

I – tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade aeronáutica, 

quando o serviço for explorados pela Administração Pública, Direta ou 

Indireta, ou por particulares, sob o regime de concessão. 

II – preços, fixados livremente, quando o serviço for explorados por 

particulares, sob o regime de autorização, sendo observadas às atribuições 

da União para reprimir toda prática prejudicial à concorrência e o abuso de 

poder econômico, nos termos da legislação própria. 

§ 2o.  A partir da data de homologação de que trata o art. 30 desta Lei, 

para fins de manutenção da delegação da exploração de aeródromos civis 

públicos, explorados mediante autorização, o autorizatário ficará obrigado a 

recolher Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico anual ao 

sistema, que se constituirá como receita do Fundo Nacional de Aviação 

Civil – FNAC, nos temos do inciso III, § 1o, art. 63, da Lei no 12.462, de 4 

de agosto de 2011. 

§ 3o O recolhimento da contribuição anual ao sistema de que trata o 

parágrafo anterior deverá ser efetuado a partir do início do sexto ano da data 

de homologação para a abertura ao tráfego, de que trata o § 1o, do art. 30 

desta Lei. 

§ 4o A contribuição será calculada sobre a receita bruta da atividade 

específica do autorizatário, decorrente da exploração, conforme a 



quantidade de Unidades de Carga de Trabalho (UCT), processadas 

anualmente no aeródromo, de acordo com as correspondentes faixas 

progressivas: 

I – até 500.000: 0%; 

II – de 500.001 a 3.000.000: 0,5%;  

III – 3.000.001 a 10.000.000: 1,0%; 

IV – 10.000.001 a 20.000.000: 1,5%; 

V – a partir de 20.000.001: 2,0%.  

§ 5o Para o disposto no parágrafo anterior, considera-se que a Unidade 

de Carga de Trabalho (UCT) equivale ao processamento de 1 (um) 

passageiro ou 100 (cem) quilos de carga e mala postal, embarcados, 

desembarcados ou em conexão no aeródromo, em operações de transporte 

aéreo público, regular ou não regular, doméstico ou internacional, realizadas 

por empresas brasileiras ou estrangeiras, exceto as operações de táxi aéreo.  

§ 6º Não incide o art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, e 

o previsto na Portaria 861/GM2 do Ministério da Aeronáutica, de 09 de 

dezembro de 1997, para os aeródromos civis públicos, explorados mediante 

autorização.” (NR) 

................................................................................................................. 

 
  Art. 95. O art. 8º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 8º ................................................................................................... 

................................................................................................................. 

 



§ 5º O bacharel em Direito, que queira se inscrever como advogado, é 

isento do pagamento de qualquer taxa ou despesa de qualquer natureza, a 

qualquer título, para o Exame da Ordem, cuja exigência está prevista no 

inciso IV do caput e regulamentado pelo disposto no § 1º, pelo número 

indeterminado de exames que optar por realizar até a sua final aprovação. 

................................................................................................................. 

 

Art. 96. Os arts. 24, 129, 141 e 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, passam a vigorar a partir de 01 de janeiro de 2015, com a seguinte 

redação: 

 “Art. 24. ................................................................................... 

................................................................................................................. 

XVII – registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração 

e propulsão humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando 

penalidades e arrecadando multas decorrentes de infrações; 

.....................................................................................................” (NR) 

................................................................................................................. 

  “Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão 

humana e de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.” (NR) 

................................................................................................................. 

 “Art. 141. O processo de habilitação e as normas relativas à 

aprendizagem para conduzir veículos automotores e elétricos serão 

regulamentados pelo CONTRAN. 

………........………...................................................................” (NR) 



.................................................................................................................     

“Art. 143. ………………………........................................................... 

I – Categoria A – condutor de veículo motorizado de duas ou três 

rodas, com ou sem carro lateral, inclusive ciclomotor; 

......................................................................................................” (NR) 

 

  Art. 97 - O prazo de que trata o § 4º do art. 1º, constante da Lei nº 
9.532, de 10 de dezembro de 1997, não se aplica  a partir da entrada em vigor do 
art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 
 

§ 1º. Na hipótese de existência de lançamento de ofício sem a 
observância do disposto no caput, fica assegurado o direito ao aproveitamento do 
imposto pago no exterior, limitado ao imposto correspondente ao lucro objeto do 
lançamento. 

 
§ 2º Aplica-se o disposto no caput aos débitos ainda não constituídos 

que vierem a ser incluídos no parcelamento de que trata o art. 40 da Lei nº 12.865, 
de 9 de outubro de 2013. 
 
  Art. 98.  A Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 

“Art. 64..................................................................................................  

................................................................................................................ 

  

§ 11. Os órgãos de registro público, onde os bens e direitos foram 

arrolados, possuem o prazo de 30 (trinta) dias para liberá-los, contados a 

partir do protocolo de cópia do documento comprobatório da comunicação 

aos órgãos fazendários, referido no parágrafo §3º deste artigo.” 

 

“Art. 64-A  ..............................................................................................  

 



§ 1º  O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos 

para fins de complementar o valor referido no caput.  

 

§2º. Fica a critério do sujeito passivo, às suas expensas, requerer, 

anualmente, aos órgãos de registro público onde os bens e direitos estiverem 

arrolados, por petição fundamentada, avaliação dos referidos ativos, por 

perito indicado pelo próprio órgão de registro, a identificar o valor justo dos 

bens e direitos arrolados e evitar, deste modo, excesso de garantia.” (NR) 

 

  Art. 99 - A Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

“Art. 25. O descumprimento dos dispositivos previstos nesta lei e em 

seus regulamentos, bem como dos dispositivos dos contratos firmados, a 

qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos privados de 

assistência à saúde, caracterizará prática infrativa, conforme indicadores de 

fiscalização estabelecidos pela Agencia Nacional de Saúde (ANS),, 

sujeitando a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 

1º desta lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, 

deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, 

sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente:” (NR) 

................................................................................................................. 

“Art. 27.................................................................................................... 

Parágrafo único. No caso de duas ou mais infrações da mesma 

natureza, em período inferior a um semestre calendário, praticadas até 31 de 

dezembro de 2014, aplica-se a pena de uma única infração, se iguais, ou a 



mais grave, se diferentes, a qual deverá ser aumentada em até 20 (vinte) 

vezes, observados o valor da multa definido em regulamento e os seguintes 

parâmetros de proporcionalidade: 

I - de 2(duas) a 50(cinquenta) infrações, 2 (duas) vezes; 

II - de 51(cinquenta e uma) a 100(cem) infrações, 4 (quatro) vezes; 

III- de 101(cento e uma) a 250 (duzentos e cinquenta) infrações, 8 

(oito) vezes; 

IV- de 251(duzentos e cinquenta e uma) a 500(quinhentas), 12 (doze) 

vezes; 

V- de 501(quinhentas e uma) a 1000( mil) infrações,16 (dezesseis) 

vezes; 

VI- acima de 1.000( mil), 20 (vinte) vezes.” 

“Art. 35-D As multas a serem aplicadas pela Agência Nacional de 

Saúde–ANS, em decorrência da competência fiscalizadora e normativa 

estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos, serão recolhidas a conta 

daquela agência.” (NR) 

................................................................................................................. 

 

  Art. 100. O art. 1º da Lei nº 9.826,de 23 de agosto de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º ................................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 3º O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação as saídas 

ocorridas até 31 de dezembro de 2020.” (NR). 

................................................................................................................. 



 

  Art. 101.  A Lei nº  10.485, de 03 de julho de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
 

“Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de 

máquinas, implementos e veículos classificados nos códigos 73.09, 7310.29, 

7612.90.12, 8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 84.34, 84.35, 84.36, 

84.37, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05, 87.06 e 8716.20.00 da Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada 

pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, relativamente à receita 

bruta decorrente de venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da 

contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP e da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social – COFINS, às alíquotas de 2% (dois 

por cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente. 

§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no 

Capítulo 84 da TIPI, aplica-se aos produtos autopropulsados ou não. 

§ 2º ..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

II – em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no 

caso de venda de produtos classificados no seguintes códigos da TIPI: 

73.09, 7310.29.20, 7612.90.12, 8424.81, 84.29, 8430.69.90, 84.32, 84.33, 

84.34, 84.35, 84.36, 84.37, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 

8704.10.00,  87.05, 8716.20.00 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados 

aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90)” 

........................................................................................................(NR) 



 

  Art. 102. Aplica-se ao § 7º do art. 37-B da Lei no 10.522, de 19 de 
julho de 2002, constante do art. 35 da Lei 11.941 de 27 de maio de 2009 e do § 33 
do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, no caso de instituições 
financeiras e assemelhadas a alíquota de 15% (quinze por cento) sobre a base de 
cálculo negativa da CSLL, para manter a isonomia de alíquotas. 
...................................................................................................................(NR)” 

 

  Art. 103. A Lei  nº 10.893, de 13 de julho de 2004, passa a vigorar 
com a seguinte  redação: 

 “Art. 19................................................................................................... 

 I-............................................................................................................. 

................................................................................................................. 

f)para utilização por empresa coligada, controlada ou controladora, 

nos casos previstos nas alíneas deste inciso e por empresas sob mesmo 

controle societário, direto ou indireto, nos casos específicos das alíneas g e 

h. 

g)para investimento em expansão, modernização e otimização da 

infraestrutura e da superestrutura que integram os portos e instalações 

portuárias dentro ou fora da área do porto organizado, lacustre, fluviário ou 

marítimo, inclusive obras civis e aquisição de equipamentos;  

h)para a amortização do financiamento concedido por instituição 

financeira, independentemente da fonte dos recursos, que tenha por objeto 

os investimentos previstos na alínea g deste inciso. 

...................................................................................................  (NR)”  

 
  Art. 104. A Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art 3º .................................................................................................... 



................................................................................................................. 

§ 3º a alíquota zero referida no caput também se aplica aos ganhos de 

capital auferidos na alienação ou amortização de quotas de fundos de 

investimentos de que trata este artigo.”  

 
  Art. 105.  O § 1º do art. 6º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, 
bem como o § 17º do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 6º ................................................................................................... 

§ 1º São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da desistência de 

ação, na forma deste artigo. 

.......................................................................................................(NR)” 

“Art. 65.................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 17 São dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção 

da ação, bem como qualquer sucumbência decorrente da desistência de 

ação, na forma deste artigo. 

.......................................................................................................(NR)” 

 
  Art. 106. As pessoas jurídicas que se encontrem inativas desde o ano-
calendário de 2009 ou que estiverem em regime de liquidação ordinária, judicial ou 
extrajudicial, ou em regime de falência, poderão apurar o Imposto de Renda e a 
CSLL relativo ao ganho de capital resultante da alienação de bens ou direitos, ou 
qualquer ato que enseje a realização de ganho de capital, sem a aplicação dos 
limites previstos nos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, desde 
que o produto da venda seja utilizado para pagar débitos de qualquer natureza com 
a União. 
 
  Art. 107. A Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 

 “Art. 43.................................................................................................. 



Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo se aplica ao 

precatório federal de titularidade de pessoa jurídica que, em 31 de dezembro 

de 2012, seja considerada controlada ou coligada do devedor, nos termos 

dos arts. 1.097 a 1.099 da Lei  nº 10.406, de 10 de janeiro de 2001 (Código 

Civil). 

................................................................................................................. 

 
  Art. 108. A Lei nº  12.716, de 21 de setembro de 2012 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A – As operações de crédito rural, oriundas e contratadas com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – FNE 

e do Norte – FNO, com vencimento em 2012, 2013 e 2014, que estiverem 

em situação de adimplência em 2011, serão prorrogadas para pagamento em 

condições de normalidade em 20 (vinte) anos, com 5 (cinco) anos de 

carência e com taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano. 

Parágrafo Único. A situação prevista no caput aplica-se somente aos 

municípios que decretaram de emergência ou de calamidade pública, 

devidamente reconhecida pelo Ministério da Integração Nacional, a partir de 

1º de dezembro de 2011.” 

 
 
  Art. 109. A Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 8º-E As operações de crédito rural, oriundas de ou contratadas 

com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste – 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO, ou 

reclassificadas para estes fundos, com vencimentos em 2012, 2013, 2014 e 

2015, que estiverem em situação de adimplência em 2011, mesmo que já 



tenham sido contempladas ou repactuadas ao amparo de qualquer resolução 

do Banco Central do Brasil, terão seu saldo devedor prorrogado para 

pagamento em condições de normalidade, em 20 (vinte) parcelas anuais, 

com 5 (cinco) anos de  carência, e com taxa de juros de 3,5% (três e meio 

por cento) ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 

2018. 

 

§ 1º A situação prevista no caput aplica-se somente aos municípios 

que decretaram situação de emergência ou de calamidade pública a partir de 

1º de dezembro de 2011, devidamente reconhecida pelo Ministério da 

Integração Nacional, e para os empreendimentos localizados nas regiões do 

semiárido, do norte do Espírito Santo e dos Municípios do norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na 

área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – 

SUDENE. 

 
§ 2º Para os demais municípios de área de atuação da 

Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE e da 

Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM, as 

operações de que trata o caput, terão seu saldo devedor prorrogados para 

pagamento em condições de normalidade, em 10 (dez) parcelas anuais, com 

3 (três) anos de carência e com taxa de juros de 3,5% (três e meio por cento) 

ao ano, com vencimento da primeira parcela nunca anterior a 2016.” 

 
  Art. 110.  A Lei nº 12.865, de 09 de outubro de 2013, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 



 
“Art. 29.  Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep 

e da Cofins sobre as receitas decorrentes da venda de soja classificada na 

posição 12.01 e dos produtos classificados nos códigos 12.08.10.00 e 

2304.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, quando 

destinados a industrialização dos produtos classificados nos códigos 

12.08.10.00, 15.07, 15.17.10.00, 2304.00, 2309.10.00 e 3826.00.00 e de 

lecitina de soja classificada no código 2923.20.00, todos da Tipi.” (NR) 

 

  Art. 111. As pessoas jurídicas fabricantes dos produtos classificados 
nas posições 40.11(pneus novos de borracha) e 40.13(camaras-de-ar de borracha) 
que utilizarem, no processo de industrialização, em estabelecimentos implantados 
na Zona Franca de Manaus, segundo processo produtivo básico fixado na forma da 
legislação aplicável, borracha natural produzida por extrativismo não madeireiro 
na região Norte, estarão isentas das contribuições de PIS PASEP e da Confins, 
incidentes sobre as operações de vendas desses produtos. 

   

  Art. 112. Aplica-se o disposto no caput do art. 40 da Lei nº 12.865, de 
9 de outubro de 2013, constante do art. 89 desta Lei, aos débitos relativos à 
contribuição à Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), 
estabelecida na Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984. 

Parágrafo único. Fica o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 
(MAPA) autorizado a calcular o valor da contribuição à Comissão Coordenadora 
da Criação do Cavalo Nacional (CCCCN), vencida até 14 de dezembro de 2011, 
conforme o disposto no § 4º do art. 11 da Lei nº 7.291, de 19 de dezembro de 1984, 
vedada qualquer restituição.  
 
  Art. 113.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil editará os atos 
necessários à aplicação do disposto nesta Lei. 
 
  Art. 114  Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2015, exceto 
os arts. 68 a 71  e  89 a 116, que entram em vigor na data de sua publicação. 



§ 1º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 71, 
aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014: 

I - os arts. 1º a 66; e 
II - as revogações previstas nos incisos I a VI,  VIII e X do caput do 

art.  115. 
§ 2º Aos contribuintes que fizerem a opção prevista no art. 95, 

aplicam-se, a partir de 1º de janeiro de 2014: 
I - os arts. 72 a 88; e 
II - as revogações previstas nos incisos VII e IX do caput do art. 115. 
 

  Art. 115.  Ficam revogados a partir de 1º de janeiro de 2015: 
I - a alínea “b” do caput e o § 3º do art. 58 da Lei nº 4.506, de 30 de 

novembro de 1964;      
II - o art. 15 da Lei nº 6.099, de 12 de setembro de 1974;     
III - os seguintes dispositivos do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977:      
 a) o inciso II do caput do art. 8º; 
b) o § 1º do art. 15; 
c) o § 2º do art. 20; 
d) o inciso III do caput do art. 27; 
e) o inciso I do caput do art. 29; 
f) o § 3º do art. 31; 
g) o art. 32; 
h) o inciso IV do caput e o § 1º do art. 33; 
i) o art. 34; e 
j) o inciso III do caput do art. 38; 
IV - o art. 18 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991;       
V - o art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995;      
VI - os §§ 2º e 3º do art. 21 e o art. 31 da Lei nº 9.249, de 26 de 

dezembro de 1995;      
VII - a alínea “b” do §1º, o §2º e o §4º do art. 1º da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997;      
VIII - o inciso V do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998;        
IX - o art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001; e     
X - os arts. 15 a 24, 59 e 60 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

       
  Art. 116.  Fica revogado o art. 55 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro 
de 2002,   a partir da data da publicação desta Lei. 
 
 
 

 
 

Sala da Comissão, em 26 de março de 2014 

 

 

Senador WALTER PINHEIRO 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA DO PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 2/2014 

 

LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964. 
Dispõe sôbre o impôsto que recai sôbre as rendas e 
proventos de qualquer natureza 

....................................................................................................................................................... 

Art. 57. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a importância 
correspondente à diminuição do valor dos bens do ativo resultante do desgaste pelo uso, ação 
da natureza e obsolescência normal. 

§ 1º A quota de depreciação registrável em cada exercício será estimada pela aplicação da 
taxa anual de depreciação sôbre o custo de aquisição do bem depreciável, atualizado 
monetàriamente, observadas nos exercícios financeiros de 1965 e 1966, as disposições 
constantes do § 15 do artigo 3º da Lei nº 4.357 de 16 de julho de 1964. 

§ 2º A taxa anual de depreciação será fixada em função do prazo durante o qual se possa 
esperar a utilização econômica do bem pelo contribuinte, na produção dos seus rendimentos. 

§ 3º A administração do Impôsto de Renda publicará periódicamente o prazo de vida útil 
admissível a partir de 1º de janeiro de 1965, em condições normais ou médias, para cada 
espécie de bem, ficando assegurado ao contribuinte o direito de computar a quota 
efetivamente adequada às condições de depreciação dos seus bens, desde que faça a prova 
dessa adequação, quando adotar taxa diferente. 

§ 4º No caso de dúvida, o contribuinte ou a administração do impôsto de renda poderão pedir 
perícia do Instituto Nacional de Tecnologia, ou de outra entidade oficial de pesquisa científica 
ou tecnológica, prevalecendo os prazos de vida útil recomendados por essas instituições, 
enquanto os mesmos não forem alterados por decisão administrativa superior ou por sentença 
judicial, baseadas, igualmente, em laudo técnico idôneo. 

§ 5º Com o fim de incentivar a implantação, renovação ou modernização de instalações e 
equipamentos, o Poder Executivo poderá mediante decreto, autorizar condições de 
depreciação acelerada, a vigorar durante prazo certo para determinadas indústrias ou 
atividades. 

§ 6º Em qualquer hipótese, o montante acumulado, das cotas de depreciação não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem, atualizado monetàriamente. 

§ 7º A depreciação será deduzida pelo contribuinte que suporta o encargo econômico do 
desgaste ou obsolescência, de acôrdo com condições de propriedade, posse ou uso de bem. 

§ 8º A quota de depreciação é dedutível a partir da época em que o bem é instalado, posto em 
serviço ou em condições de produzir. 

§ 9º Podem ser objeto de depreciação todos os bens físicos sujeitos a desgaste pelo uso ou por 
causas naturais, ou obsolescência normal, inclusive edifícios e construções. 
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§ 10. Não será admitida quota de depreciação referente a: 

a) terrenos, salvo em relação aos melhoramentos ou construções; 

b) prédios ou construções não alugados nem utilizados pelo proprietário na produção dos seus 
rendimentos, ou destinados à revenda; 

c) os bens que normalmente aumentam de valor com o tempo, como obras de arte ou 
antiguidades. 

§ 11. O valor não depreciado dos bens sujeitos à depreciação que se tornarem imprestáveis, ou 
caírem em desuso, importará na redução do ativo imobilizado. 

§ 12. Quando o registro do imobilizado fôr feito por conjunto de instalação ou equipamentos, 
sem especificação suficiente para permitir aplicar as diferentes taxas de depreciação de acôrdo 
com a natureza do bem, e o contribuinte não tiver elementos para justificar as taxas médias 
adotadas para o conjunto, será obrigado a utilizar as taxas aplicáveis aos bens de maior vida 
útil que integrem o conjunto. 

§ 13. Não será admitida depreciação dos bens para os quais seja registrada quota de exaustão. 

§ 14. A quota de depreciação dos bens aplicados exclusivamente na exploração de minas, 
jazidas e florestas, registrável em cada exercício, poderá ser determinada de acôrdo com o § 
2º do art. 59, se o período de exploração total da mina, jazida ou floresta fôr inferior ao tempo 
de vida útil dos mesmos bens. 

Art. 58. Poderá ser computada como custo ou encargo, em cada exercício, a importância 
correspondente à recuperação do capital aplicado na aquisição de direitos cuja existência ou 
exercício tenha duração limitada, ou de bens cuja utilização pelo contribuinte tenha o prazo 
legal ou contratualmente limitada, tais como: 

a) patentes de invenção, fórmulas e processos de fabricação, direitos autorais, licenças, 
autorizações ou concessões; 

b) investimento em bens que, nos têrmos da lei ou contrato que regule a concessão de serviço 
público, devem reverter ao poder concedente ao fim do prazo da concessão, sem indenização;  

c) custo de aquisição, prorrogação ou modificação de contratos e direitos de qualquer 
natureza, inclusive de exploração de fundos de comércio; 

d) custo das construções ou benfeitorias em bens locados ou arrendados, ou em bens de 
terceiros, quando não houver direito ao recebimento do seu valor. 

§ 1º A quota anual de amortização será fixada com base no custo de aquisição do direito ou 
bem, atualizado monetàriamente, e tendo em vista o número de anos restantes de existência 
do direito, observado o disposto no § 1º do artigo 57 desta lei. 

§ 2º Em qualquer hipótese, o montante acumulado das quotas anuais de amortização não 
poderá ultrapassar o custo de aquisição do direito ou bem, atualizado monetàriamente. 

§ 3º Poderão ser também amortizados, no prazo mínimo de 5 (cinco) anos:  

a) a partir do início das operações as despesas de organização pré-operacionais ou pré-
industriais; 

b) o custo de pesquisas referidas no art. 53 e seu § 1º, se o contribuinte optar pela sua 
capitalização; 
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c) a partir da exploração da jazida ou mina, ou do início das atividades das novas instalações, 
os custos e as despesas de desenvolvimento de jazidas e minas ou de expansão de atividades 
industriais que foram classificados como atividade até o término da construção, ou da 
preparação para exploração; 

d) a partir do momento em que é iniciada a operação ou atingida a plena utilização das 
instalações a parte dos custos, encargos e despesas operacionais registrados como ativo 
durante o período em que a emprêsa, na fase inicial de operação, utilizou apenas parcialmente 
o seu equipamento ou as suas instalações. 

§ 4º Se a existência ou exercício do direito, ou a utilização do bem, terminar antes da 
amortização integral do seu custo, o saldo não amortizado constituirá prejuízo no ano em que 
se extinguir o direito ou terminar a utilização do bem. 

§ 5º Sòmente são admitidas as amortizações de custos ou despesas que observem as condições 
estabelecidas nesta lei. 

§ 6º Não será admitida amortização de bens, custos ou despesas para os quais seja registrada 
quota de exaustão. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964. 

 
Dispõe sôbre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 
 

        Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, 
construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-
residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados, e 
constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita às limitações desta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 6.022, DE 3 DE JANEIRO DE 1974. 
 

Dispõe sobre o Estatuto dos bombeiros-militares do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências.  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I  

Generalidades 

Art 1º O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerrogativas dos 
bombeiros-militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.291, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1984. 
 
Dispõe sobre as atividades da eqüideocultura no País, e 
dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

 TÍTULO I 

 Natureza e Finalidade 

 

Art.1º - A Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, colegiado 
diretamente subordinado ao Ministro de Estado da Agricultura, é o órgão responsável pela 
coordenação, fiscalização e orientação das atividades da eqüideocultura no País. 

....................................................................................................................................................... 

Art.11 - As entidades turfísticas ficam sujeitas ao pagamento mensal de uma contribuição à 
Comissão Coordenadora da Criação do Cavalo Nacional - CCCCN, destinada à sua 
administração, ao desenvolvimento das atividades ligadas à eqüideocultura no País e ao 
auxílio às sociedades e às entidades turfísticas, calculada sobre o valor total do movimento 
geral de apostas do mês anterior, de acordo com a seguinte Tabela Percentual: 

MOVIMENTO MÉDIO DE APOSTAS, POR REUNIÃO, DO MÊS ANTERIOR  
  

  PERCENTAGEM  

- de 1 (uma) a 2.500 (duas mil e quinhentas) 
vezes o maior valor de referência  

Isento  

- de 2.501 (duas mil, quinhentas e uma) a 
3.500 (três mil e quinhentas) vezes o maior 

0,5%  

(meio por cento)  
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valor de referência........................................  

    

- de 3.501 (três mil, quinhentas e uma) a 
4.000 (quatro mil) vezes o maior valor de 
referência....................................................  

1,0%  

(um por cento)  

    

- acima de 4.000 (quatro mil) vezes o maior 
valor de referência................................  

1,5%  

(um e meio por cento)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

 
 Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

 Introdução 

CAPÍTULO I 

 Disposições Gerais 

 

Art. 1° O Direito Aeronáutico é regulado pelos Tratados, Convenções e Atos Internacionais 
de que o Brasil seja parte, por este Código e pela legislação complementar. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e privados. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. Nenhum aeródromo civil poderá ser utilizado sem estar devidamente cadastrado. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e operados por seus 
proprietários, obedecidas as instruções, normas e planos da autoridade aeronáutica (artigo 30). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados: 

 

        I - diretamente, pela União; 
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        II - por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas subsidiárias, 
vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; 

       III - mediante convênio com os Estados ou Municípios; 

       IV - por concessão ou autorização. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer aeronaves, sem distinção 
de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo 
operacional ou de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou 
serviços aéreos. 

        Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovadas pela 
autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das aeronaves, 
dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.099, DE 12 DE SETEMBRO DE 1974. 

Dispõe sobre o tratamento tributário das operações de 
arrendamento mercantil e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art 1º O tratamento tributário das operações de arrendamento mercantil reger-se-á pelas 
disposições desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações. 

....................................................................................................................................................... 
SEÇÃO III 

Espécies e Classes 
Espécies 

Art. 15. As ações, conforme a natureza dos direitos ou vantagens que confiram a seus 
titulares, são ordinárias, preferenciais, ou de fruição. 

....................................................................................................................................................... 
Escrituração 

Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com 
obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade 
geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e 
registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. 
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Art. 178. No balanço, as contas serão classificadas segundo os elementos do patrimônio que 
registrem, e agrupadas de modo a facilitar o conhecimento e a análise da situação financeira 
da companhia. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 182. A conta do capital social discriminará o montante subscrito e, por dedução, a parcela 
ainda não realizada. 

§ 1º Serão classificadas como reservas de capital as contas que registrarem: 

a) a contribuição do subscritor de ações que ultrapassar o valor nominal e a parte do preço de 
emissão das ações sem valor nominal que ultrapassar a importância destinada à formação do 
capital social, inclusive nos casos de conversão em ações de debêntures ou partes 
beneficiárias; 

b) o produto da alienação de partes beneficiárias e bônus de subscrição; 

c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.638,de 
2007) 

d) (revogada). (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.638,de 
2007) 

§ 2° Será ainda registrado como reserva de capital o resultado da correção monetária do 
capital realizado, enquanto não-capitalizado. 

§ 3º Serão classificadas como ajustes de avaliação patrimonial, enquanto não computadas no 
resultado do exercício em obediência ao regime de competência, as contrapartidas de 
aumentos ou diminuições de valor atribuídos a elementos do ativo e do passivo, em 
decorrência da sua avaliação a valor justo, nos casos previstos nesta Lei ou, em normas 
expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 
3º do art. 177 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 4º Serão classificados como reservas de lucros as contas constituídas pela apropriação de 
lucros da companhia. 

§ 5º As ações em tesouraria deverão ser destacadas no balanço como dedução da conta do 
patrimônio líquido que registrar a origem dos recursos aplicados na sua aquisição. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 183. No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios: 

(...) 

VIII – os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados a valor 
presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 184. No balanço, os elementos do passivo serão avaliados de acordo com os seguintes 
critérios:  

I - as obrigações, encargos e riscos, conhecidos ou calculáveis, inclusive Imposto sobre a 
Renda a pagar com base no resultado do exercício, serão computados pelo valor atualizado até 
a data do balanço; 
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II - as obrigações em moeda estrangeira, com cláusula de paridade cambial, serão convertidas 
em moeda nacional à taxa de câmbio em vigor na data do balanço; 

III – as obrigações, os encargos e os riscos classificados no passivo não circulante serão 
ajustados ao seu valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 187. A demonstração do resultado do exercício discriminará: 

I - a receita bruta das vendas e serviços, as deduções das vendas, os abatimentos e os 
impostos; 

II - a receita líquida das vendas e serviços, o custo das mercadorias e serviços vendidos e o 
lucro bruto; 

III - as despesas com as vendas, as despesas financeiras, deduzidas das receitas, as despesas 
gerais e administrativas, e outras despesas operacionais; 

IV – o lucro ou prejuízo operacional, as outras receitas e as outras despesas; (Redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

V - o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda e a provisão para o imposto; 

VI – as participações de debêntures, empregados, administradores e partes beneficiárias, 
mesmo na forma de instrumentos financeiros, e de instituições ou fundos de assistência ou 
previdência de empregados, que não se caracterizem como despesa; (Redação dada pela Lei 
nº 11.941, de 2009) 

VII - o lucro ou prejuízo líquido do exercício e o seu montante por ação do capital social. 

§ 1º Na determinação do resultado do exercício serão computados: 

a) as receitas e os rendimentos ganhos no período, independentemente da sua realização em 
moeda; e 

b) os custos, despesas, encargos e perdas, pagos ou incorridos, correspondentes a essas 
receitas e rendimentos. 

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) (Revogado pela Lei nº 11.638,de 
2007) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 195-A. A assembléia geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar 
para a reserva de incentivos fiscais a parcela do lucro líquido decorrente de doações ou 
subvenções governamentais para investimentos, que poderá ser excluída da base de cálculo do 
dividendo obrigatório (inciso I do caput do art. 202 desta Lei). (Incluído pela Lei nº 11.638,de 
2007) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199. O saldo das reservas de lucros, exceto as para contingências, de incentivos fiscais e 
de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social. Atingindo esse limite, a 
assembléia deliberará sobre aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital 
social ou na distribuição de dividendos. (Redação dada pela Lei nº 11.638,de 2007) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 243. O relatório anual da administração deve relacionar os investimentos da companhia 
em sociedades coligadas e controladas e mencionar as modificações ocorridas durante o 
exercício. 

§ 1º São coligadas as sociedades nas quais a investidora tenha influência significativa. 
(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2º Considera-se controlada a sociedade na qual a controladora, diretamente ou através de 
outras controladas, é titular de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, 
preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos administradores. 

§ 3º A companhia aberta divulgará as informações adicionais, sobre coligadas e controladas, 
que forem exigidas pela Comissão de Valores Mobiliários. 

§ 4º Considera-se que há influência significativa quando a investidora detém ou exerce o 
poder de participar nas decisões das políticas financeira ou operacional da investida, sem 
controlá-la. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 5º É presumida influência significativa quando a investidora for titular de 20% (vinte por 
cento) ou mais do capital votante da investida, sem controlá-la. (Incluído pela Lei nº 11.941, 
de 2009) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 248. No balanço patrimonial da companhia, os investimentos em coligadas ou em 
controladas e em outras sociedades que façam parte de um mesmo grupo ou estejam sob 
controle comum serão avaliados pelo método da equivalência patrimonial, de acordo com as 
seguintes normas: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I - o valor do patrimônio líquido da coligada ou da controlada será determinado com base em 
balanço patrimonial ou balancete de verificação levantado, com observância das normas desta 
Lei, na mesma data, ou até 60 (sessenta) dias, no máximo, antes da data do balanço da 
companhia; no valor de patrimônio líquido não serão computados os resultados não realizados 
decorrentes de negócios com a companhia, ou com outras sociedades coligadas à companhia, 
ou por ela controladas; 

II - o valor do investimento será determinado mediante a aplicação, sobre o valor de 
patrimônio líquido referido no número anterior, da porcentagem de participação no capital da 
coligada ou controlada; 

III - a diferença entre o valor do investimento, de acordo com o número II, e o custo de 
aquisição corrigido monetariamente; somente será registrada como resultado do exercício: 

a) se decorrer de lucro ou prejuízo apurado na coligada ou controlada; 

b) se corresponder, comprovadamente, a ganhos ou perdas efetivos; 

c) no caso de companhia aberta, com observância das normas expedidas pela Comissão de 
Valores Mobiliários. 

§ 1º Para efeito de determinar a relevância do investimento, nos casos deste artigo, serão 
computados como parte do custo de aquisição os saldos de créditos da companhia contra as 
coligadas e controladas. 

§ 2º A sociedade coligada, sempre que solicitada pela companhia, deverá elaborar e fornecer o 
balanço ou balancete de verificação previsto no número I. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 250. Das demonstrações financeiras consolidadas serão excluídas: 

I - as participações de uma sociedade em outra; 

II - os saldos de quaisquer contas entre as sociedades; 

III – as parcelas dos resultados do exercício, dos lucros ou prejuízos acumulados e do custo de 
estoques ou do ativo não circulante que corresponderem a resultados, ainda não realizados, de 
negócios entre as sociedades. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1º A participação dos acionistas não controladores no patrimônio líquido e no lucro do 
exercício será destacada, respectivamente, no balanço patrimonial e na demonstração do 
resultado do exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997) 

§ 2º A parcela do custo de aquisição do investimento em controlada, que não for absorvida na 
consolidação, deverá ser mantida no ativo não circulante, com dedução da provisão adequada 
para perdas já comprovadas, e será objeto de nota explicativa. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009) 

§ 3º O valor da participação que exceder do custo de aquisição constituirá parcela destacada 
dos resultados de exercícios futuros até que fique comprovada a existência de ganho efetivo. 

§ 4º Para fins deste artigo, as sociedades controladas, cujo exercício social termine mais de 60 
(sessenta) dias antes da data do encerramento do exercício da companhia, elaborarão, com 
observância das normas desta Lei, demonstrações financeiras extraordinárias em data 
compreendida nesse prazo. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 1.598, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977. 

Altera a legislação do imposto sobre a renda. 

....................................................................................................................................................... 

Art 7º - O lucro real será determinado com base na escrituração que o contribuinte deve 
manter, com observância das leis comerciais e fiscais.  

§ 1º - A falsificação, material ou ideológica, da escrituração e seus comprovantes, ou de 
demonstração financeira, que tenha por objeto eliminar ou reduzir o montante de imposto 
devido, ou diferir seu pagamento, submeterá o sujeito passivo a multa, independentemente da 
ação penal que couber.  

§ 2º - A autoridade tributária pode proceder à fiscalização do contribuinte durante o curso do 
período-base ou antes do término da ocorrência do fato gerador do imposto. (Redação dada 
pela Lei nº 7.450, de 1985) 

§ 3º - Verificado pela autoridade fiscal, antes do encerramento do período-base, que o 
contribuinte omitiu registro contábil total ou parcial de receita, ou registrou custos ou 
despesas cuja realização não possa comprovar, ou que tenha praticado qualquer ato tendente a 
reduzir o imposto do exercício financeiro correspondente, inclusive na hipótese do § 1º, ficará 
sujeito a multa em valor igual à metade da receita omitida ou da dedução indevida, lançada e 
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exigível ainda que não tenha terminado o período-base de incidência do imposto. (Redação 
dada pela Lei nº 7.450, de 1985) 

§ 4º - Ao fim de cada período-base de incidência do imposto o contribuinte deverá apurar o 
lucro líquido do exercício mediante a elaboração, com observância das disposições da lei 
comercial, do balanço patrimonial, da demonstração do resultado do exercício e da 
demonstração de lucros ou prejuízos acumulados.  

....................................................................................................................................................... 

Art 8º - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis 
comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros:  

I - de apuração de lucro real, no qual:  

a) serão lançados os ajustes do lucro líquido do exercício, de que tratam os §§ 2º e 3º do artigo 
6º;  

b) será transcrita a demonstração do lucro real (§ 1º);  

c) serão mantidos os registros de controle de prejuízos a compensar em exercícios 
subseqüentes (art. 64), de depreciação acelerada, de exaustão mineral com base na receita 
bruta, de exclusão por investimento das pessoas jurídicas que explorem atividades agrícolas 
ou pastoris e de outros valores que devam influenciar a determinação do lucro real de 
exercício futuro e não constem de escrituração comercial (§ 2º).  

II - razão auxiliar em ORTN (art. 42).  

§ 1º - Completada a ocorrência de cada fato gerador do imposto, o contribuinte deverá 
elaborar demonstração do lucro real, que discriminará:  

a) o lucro líquido do exercício do período-base de incidência;  

b) os lançamentos de ajuste do lucro líquido (art. 6º §§ 2º e 3º), com a indicação, quando for o 
caso, dos registros correspondentes na escrituração comercial ou fiscal;  

c) o lucro real.  

§ 2º Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no § 2º do art. 177 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem necessários 
para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de cálculo do 
imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua natureza fiscal, 
constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, 
serão efetuados exclusivamente em: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

I – livros ou registros contábeis auxiliares; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

II – livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 3º O disposto no § 2º deste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 

....................................................................................................................................................... 

 Art 10 - Na apuração do resultado de contratos, com prazo de execução superior a um ano, de 
construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou serviços a 
serem produzidos, serão computados em cada período: (Vide Lei nº 9.065, de 1995) 
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        I - o custo de construção ou de produção dos bens ou serviços incorrido durante o 
período;  

        II - parte do preço total da empreitada, ou dos bens ou serviços a serem fornecidos, 
determinada mediante aplicação, sobre esse preço total, da porcentagem do contrato ou da 
produção executada no período.  

        § 1º - A porcentagem do contrato ou da produção executada durante o período poderá ser 
determinada:  

        a) com base na relação entre os custos incorridos no período e o custo total estimado da 
execução da empreitada ou da produção; ou  

        b) com base em laudo técnico de profissional habilitado, segundo a natureza da 
empreitada ou dos bens ou serviços, que certifique a porcentagem executada em função do 
progresso físico da empreitada ou produção.  

....................................................................................................................................................... 

Art 12 - A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas 
operações de conta própria e o preço dos serviços prestados.  

§ 1º - A receita líquida de vendas e serviços será a receita bruta diminuída das vendas 
canceladas, dos descontos concedidos incondicionalmente e dos impostos incidentes sobre 
vendas.  

§ 2º - O fato de a escrituração indicar saldo credor de caixa ou a manutenção, no passivo, de 
obrigações já pagas, autoriza presunção de omissão no registro de receita, ressalvada ao 
contribuinte a prova da improcedência da presunção.  

§ 3º - Provada, por indícios na escrituração do contribuinte ou qualquer outro elemento de 
prova, a omissão de receita, a autoridade tributária poderá arbitrá-la com base no valor dos 
recursos de caixa fornecidos à empresa por administradores, sócios da sociedade não 
anônima, titular da empresa individual, ou pelo acionista controlador da companhia, se a 
efetividade da entrega e a origem dos recursos não forem comprovadamente 
demonstradas.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). 

....................................................................................................................................................... 

Art 13 - O custo de aquisição de mercadorias destinadas à revenda compreenderá os de 
transporte e seguro até o estabelecimento do contribuinte e os tributos devidos na aquisição ou 
importação.  

§ 1º - O custo de produção dos bens ou serviços vendidos compreenderá, obrigatoriamente:  

a) o custo de aquisição de matérias-primas e quaisquer outros bens ou serviços aplicados ou 
consumidos na produção, observado o disposto neste artigo;  

b) o custo do pessoal aplicado na produção, inclusive de supervisão direta, manutenção e 
guarda das instalações de produção;  

c) os custos de locação, manutenção e reparo e os encargos de depreciação dos bens aplicados 
na produção;  

d) os encargos de amortização diretamente relacionados com a produção;  
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e) os encargos de exaustão dos recursos naturais utilizados na produção.  

§ 2º - A aquisição de bens de consumo eventual, cujo valor não exceda de 5% do custo total 
dos produtos vendidos no exercício social anterior, poderá ser registrada diretamente como 
custo.  

....................................................................................................................................................... 

Art 15 - O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como 
despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a Cr$3.000,00 
ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano. 

§ 1º - Poderão ser amortizados os encargos e as despesas, registrados no ativo diferido, que 
contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício social, tais como:  

a) os juros durante o período de construção e pré-operação;  

b) os juros pagos ou creditados aos acionistas durante o período que anteceder o início das 
operações sociais, ou de implantação do empreendimento inicial;  

c) os custos, despesas e outros encargos com a reestruturação, reorganização ou modernização 
da empresa.  

§ 2º - A quota de exaustão, calculada nos termos do Decreto-lei nº 1.096, de 28 de março de 
1970, na parte em que exceder da quota de exaustão com base no custo de aquisição dos 
direitos minerais, será creditada à conta especial de reserva de lucros, que somente poderá ser 
utilizada para absorção de prejuízos ou incorporação ao capital social, observado o disposto 
nos §§ 3º e 4º do artigo 19.  

....................................................................................................................................................... 

Art 17 - Os juros, o desconto, a correção monetária prefixada, o lucro na operação de reporte 
e o prêmio de resgate de títulos ou debêntures, ganhos pelo contribuinte, serão incluídos no 
lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao 
encerramento do exercício social, poderão ser rateados pelos períodos a que competirem. 

Parágrafo único - Os juros pagos ou incorridos pelo contribuinte são dedutíveis como custo ou 
despesa operacional, observadas as seguintes normas:  

a) os juros pagos antecipadamente, os descontos de títulos de crédito, a correção monetária 
prefixada e o deságio concedido na colocação de debêntures ou títulos de crédito deverão ser 
apropriados, pro rata tempore , nos exercícios sociais a que competirem;  

b) os juros de empréstimos contraídos para financiar a aquisição ou construção de bens do 
ativo permanente, incorridos durante as fases de construção e pré-operacional, podem ser 
registrados no ativo diferido, para serem amortizados.  
....................................................................................................................................................... 

Art 18 - Deverão ser incluídas no lucro operacional as contrapartidas das variações 
monetárias, em função da taxa de câmbio ou de índices ou coeficientes aplicáveis, por 
disposição legal ou contratual, dos direitos de crédito do contribuinte, assim como os ganhos 
cambiais e monetários realizados no pagamento de obrigações. 

Parágrafo único - As contrapartidas de variações monetárias de obrigações e as perdas 
cambiais e monetárias na realização de créditos poderão ser deduzidas para efeito de 
determinar o lucro operacional.  
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....................................................................................................................................................... 

Art. 19. Considera-se lucro da exploração o lucro líquido do período-base, ajustado pela 
exclusão dos seguintes valores: (Redação dada pela Lei nº 7.959, de 1989) 

I - a parte das receitas financeiras que exceder das despesas financeiras, sendo que, no caso de 
operações prefixadas, considera-se receita ou despesa financeira a parcela que exceder, no 
mesmo período, à correção monetária dos valores aplicados; (Redação dada pela Lei nº 7.959, 
de 1989) 

II - os rendimentos e prejuízos das participações societárias; e  

III – outras receitas ou outras despesas de que trata o inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1º - Aplicam-se ao lucro da exploração:  

a) as isenções de que tratam os artigos 13 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963; 34 da Lei 
nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; 23 do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969; 1º do 
Decreto-lei nº 1.328, de 20 de maio de 1974; e 1º e 2º do Decreto-lei nº 1.564, de 29 de julho 
de 1977; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

b) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 14 da Lei nº 4.239, de 27 de 
junho de 1963; 35 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968; e 22 do Decreto-lei nº 756, de 
11 de agosto de 1969; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

c) a isenção de que trata o artigo 80 do Decreto-lei nº 221, de 28 de fevereiro de 1967; 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

d) as isenções de que tratam os artigos 2º e 3º do Decreto-lei nº 1.191, de 27 de outubro de 
1971; (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

e) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 4º a 6º do Decreto-lei nº 1.439, 
de 30 de dezembro de 1975. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

§ 2º - O valor da exclusão do lucro correspondente a exportações incentivadas e a exploração 
de atividades monopolizadas será determinado mediante a aplicação, sobre o lucro da 
exploração referido neste artigo, de porcentagem igual à relação, no mesmo período, entre a 
receita líquida de vendas nas exportações incentivadas, ou a receita líquida oriunda das 
vendas correspondentes às atividades monopolizadas, e o total da receita líquida de vendas da 
pessoa jurídica. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, de 1979) (Vigência) (Vide Lei nº 
9.249, de 1995) 

§ 3º - O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e reduções de que 
tratam as letras a , b , c e e do § 1º não poderá ser distribuído aos sócios e constituirá reserva 
de capital da pessoa jurídica, que somente poderá ser utilizada para absorção de prejuízos ou 
aumento do capital social. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, de 1979) (Vigência) 

§ 4º - Consideram-se distribuição do valor do imposto:  

a) a restituição de capital aos sócios, em caso de redução do capital social, até o montante do 
aumento com incorporação da reserva;  

b) a partilha do acervo líquido da sociedade dissolvida, até o valor do saldo da reserva de 
capital.  
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§ 5º - A inobservância do disposto nos §§ 3º e 4º importa perda da isenção e obrigação de 
recolher, com relação à importância distribuída, o imposto que a pessoa jurídica tiver deixado 
de pagar, sem prejuízo da incidência do imposto sobre o lucro distribuído, como rendimento 
do beneficiário.  

§ 6º - O benefício fiscal previsto no artigo 23 da Lei nº 5.508, de 11 de outubro de 1968, e 29 
do Decreto-lei nº 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação dada pelo artigo 4º do Decreto-
lei nº 1.564, de 29 de julho de 1977, será apurado com base no imposto de renda calculado 
sobre o lucro da exploração, referido neste artigo, das atividades industriais, agrícolas, 
pecuárias e de serviços básicos. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

....................................................................................................................................................... 

Art 20 - O contribuinte que avaliar investimento em sociedade coligada ou controlada pelo 
valor de patrimônio líquido deverá, por ocasião da aquisição da participação, desdobrar o 
custo de aquisição em: 

I - valor de patrimônio líquido na época da aquisição, determinado de acordo com o disposto 
no artigo 21; e  

II - ágio ou deságio na aquisição, que será a diferença entre o custo de aquisição do 
investimento e o valor de que trata o número I.  

§ 1º - O valor de patrimônio líquido e o ágio ou deságio serão registrados em subcontas 
distintas do custo de aquisição do investimento.  

§ 2º - O lançamento do ágio ou deságio deverá indicar, dentre os seguintes, seu fundamento 
econômico:  

a) valor de mercado de bens do ativo da coligada ou controlada superior ou inferior ao custo 
registrado na sua contabilidade;  

b) valor de rentabilidade da coligada ou controlada, com base em previsão dos resultados nos 
exercícios futuros;  

c) fundo de comércio, intangíveis e outras razões econômicas.  

§ 3º - O lançamento com os fundamentos de que tratam as letras a e b do § 2º deverá ser 
baseado em demonstração que o contribuinte arquivará como comprovante da escrituração.  

....................................................................................................................................................... 

Art 21 - Em cada balanço o contribuinte deverá avaliar o investimento pelo valor de 
patrimônio líquido da coligada ou controlada, de acordo com o disposto no artigo 248 da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e as seguintes normas: 

I - o valor de patrimônio líquido será determinado com base em balanço patrimonial ou 
balancete de verificação da coligada ou controlada levantado na mesma data do balanço do 
contribuinte ou até 2 meses, no máximo, antes dessa data, com observância da lei comercial, 
inclusive quanto à dedução das participações nos resultados e da provisão para o imposto de 
renda.  

II - se os critérios contábeis adotados pela coligada ou controlada e pelo contribuinte não 
forem uniformes, o contribuinte deverá fazer no balanço ou balancete da coligada ou 
controlada os ajustes necessários para eliminar as diferenças relevantes decorrentes da 
diversidade de critérios;  
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III - o balanço ou balancete da coligada ou controlada levantado em data anterior à do balanço 
do contribuinte deverá ser ajustado para registrar os efeitos relevantes de fatos extraordinários 
ocorridos no período;  

IV - o prazo de 2 meses de que trata o item aplica-se aos balanços ou balancetes de 
verificação das sociedades de que a coligada ou controlada participe, direta ou indiretamente, 
com investimentos relevantes que devam ser avaliados pelo valor de patrimônio liquido para 
efeito de determinar o valor de patrimônio liquido da coligada ou controlada. (Redação dada 
pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). 

V - o valor do investimento do contribuinte será determinado mediante a aplicação, sobre o 
valor de patrimônio líquido ajustado de acordo com os números anteriores, da porcentagem da 
participação do contribuinte na coligada ou controlada.  
....................................................................................................................................................... 

Art 22 - O valor do investimento na data do balanço (art. 20, I), depois de registrada a 
correção monetária do exercício (art. 39), deverá ser ajustado ao valor de patrimônio líquido 
determinado de acordo com o disposto no artigo 21, mediante lançamento da diferença a 
débito ou a crédito da conta de investimento. 

Parágrafo único - Os lucros ou dividendos distribuídos pela coligada ou controlada deverão 
ser registrados pelo contribuinte como diminuição do valor de patrimônio líquido do 
investimento, e não influenciarão as contas de resultado.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 23 - A contrapartida do ajuste de que trata o artigo 22, por aumento ou redução no valor 
de patrimônio liquido do investimento, não será computada na determinação do lucro real. 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). 

Parágrafo único - Não serão computadas na determinação do lucro real as contrapartidas de 
ajuste do valor do investimento ou da amortização do ágio ou deságio na aquisição, nem os 
ganhos ou perdas de capital derivados de investimentos em sociedades estrangeiras coligadas 
ou controladas que não funcionem no País. (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). 

....................................................................................................................................................... 

Art 24 - A contrapartida do ajuste por aumento do valor do patrimônio líquido do 
investimento em virtude de reavaliação de bens do ativo da coligada ou controlada, por esta 
utilizado para constituir reserva de reavaliação, deverá ser compensada pela baixa do ágio na 
aquisição do investimento com fundamento no valor de mercado dos bens reavaliados (art. 20, 
§ 2º, a). 

§ 1º - O ajuste do valor de patrimônio líquido correspondente a reavaliação de bens diferentes 
dos que serviram de fundamento ao ágio, ou a reavaliação por valor superior ao que justificou 
o ágio, deverá ser computado no lucro real do contribuinte, salvo se este registrar a 
contrapartida do ajuste como reserva de reavaliação.  

§ 2º - O valor da reserva constituída nos termos do § 1º deverá ser computado na 
determinação do lucro real do período-base em que o contribuinte alienar ou liquidar o 
investimento, ou em que utilizar a reserva de reavaliação para aumento do seu capital social.  

§ 3º - A reserva de reavaliação do contribuinte será baixada mediante compensação com o 
ajuste do valor do investimento, e não será computada na determinação do lucro real:  
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a) nos períodos-base em que a coligada ou controlada computar sua reserva de reavaliação na 
determinação do lucro real (art. 35); ou  

b) no período-base em que a coligada ou controlada utilizar sua reserva de reavaliação para 
absorver prejuízos.  

§ 4º A reserva de relativa a participações societárias vinculadas ao Fundo Nacional de 
Desestatização (art. 9º da Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990), poderá, quando da conclusão 
da operação de venda, ser estornada em contrapartida da conta de investimentos. (Incluído 
pela Lei nº 8.981, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25 - As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata o artigo 20 não 
serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o disposto no artigo 33. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

....................................................................................................................................................... 

Art 26 - No balanço de abertura do período-base que se iniciar no ano de 1978, o contribuinte 
que tiver o dever legal de avaliar investimento em coligada ou controlada pelo valor de 
patrimônio líquido deverá proceder, nos termos do artigo 21, à primeira avaliação, e a 
diferença entre esse valor e o custo de aquisição que estiver registrado na contabilidade terá o 
seguinte tratamento: 

I - o valor de patrimônio líquido que exceder do custo de aquisição não será comutado na 
determinação do lucro real desde que creditado à conta de reservas de lucros, como ajuste 
especial de exercícios anteriores; 

II - o custo de aquisição que exceder do valor de patrimônio líquido será registrado como 
ágio:  

a) nos termos da letra a do § 2º do artigo 20, se tiver fundamento no valor de mercado de bens 
do ativo da coligada ou controlada;  

b) nos termos da letra c do § 2º do artigo 20, o que exceder o valor de que trata a letra a . 

....................................................................................................................................................... 

Art 27 - O contribuinte que comprar imóvel para venda ou promover empreendimento de 
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de 
prédio destinado à venda, deverá, para efeito de determinar o lucro real, manter, com 
observância das normas seguintes, registro permanente de estoques para determinar o custo 
dos imóveis vendidos: 

I - o custo dos imóveis vendidos compreenderá:  

a) o custo de aquisição de terrenos ou prédios, inclusive os tributos devidos na aquisição e as 
despesas de legalização; e  

b) os custos diretos (art. 13, § 1º) de estudo, planejamento, legalização e execução dos planos 
ou projetos de desmembramento, loteamento, incorporação, construção e quaisquer obras ou 
melhoramentos.  

II - no caso de empreendimento que compreenda duas ou mais unidades a serem vendidas 
separadamente, o registro de estoque deve discriminar, ao menos por ocasião do balanço, o 
custo de cada unidade distinta;  
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III - o custo das unidades em estoque deve, por ocasião do balanço, ser corrigido 
monetariamente nos termos do artigo 43, e a contrapartida da correção deve ser registrada na 
conta de que trata o item II do artigo 39. (Vide Decreto-lei nº 1.648, de 1978). (Vide Decreto-
lei nº 2.064, de1983) (Vide Decreto-lei nº 2.065, de1983)  

§ 1º - O lucro bruto na venda de cada unidade será apurado e reconhecido quando, contratada 
a venda, ainda que mediante instrumento de promessa, ou quando implementada a condição 
suspensiva a que estiver sujeita a venda.  

§ 2º - Na correção de que trata o item III, o contribuinte poderá, à sua opção, observar o 
disposto no artigo 48 e no § 3º do artigo 41. (Vide Decreto-lei nº 1.648, de 1978). (Vide 
Decreto-lei nº 2.064, de1983) (Vide Decreto-lei nº 2.065, de1983) 

....................................................................................................................................................... 

Art 28 - Se a venda for contratada antes de completado o empreendimento, o contribuinte 
poderá computar no custo do imóvel vendido, além dos custos pagos, incorridos ou 
contratados, os orçados para a conclusão das obras ou melhoramentos que estiver 
contratualmente obrigado a realizar. 

§ 1º - O custo orçado será baseado nos custos usuais no tipo de empreendimento imobiliário.  

§ 2º - Se a execução das obras ou melhoramentos a que se obrigou o contribuinte se estender 
além do período-base da venda e o custo efetivamente realizado for inferior, em mais de 15%, 
ao custo orçado computado na determinação do lucro bruto, o contribuinte ficará obrigado a 
pagar correção monetária e juros de mora sobre o valor do imposto postergado pela dedução 
de custo orçado excedente do realizado.  

§ 3º - A correção e os juros de mora de que trata o § 2º deverão ser pagos juntamente com o 
imposto anual incidente no período-base em que tiver terminado a execução das obras ou 
melhoramentos.  

....................................................................................................................................................... 

Art 29 - Na venda a prazo, ou em prestações, com pagamento após o término do período-base 
da venda, o lucro bruto poderá, para efeito de determinação do lucro real, ser reconhecido nas 
contas de resultado de cada exercício social proporcionalmente à receita da venda recebida, 
observadas as seguintes normas: 

I - o lucro bruto será registrado em conta específica de resultado de exercícios futuros, para a 
qual serão transferidos a receita de venda e o custo do imóvel, inclusive o orçado (art. 28), se 
for o caso.  

II - por ocasião da venda será determinada a relação entre o lucro bruto e a receita bruta de 
venda e em cada exercício social será transferida para as contas de resultado parte do lucro 
bruto proporcional à receita recebida no mesmo exercício;  

III - a atualização monetária do orçamento e a diferença, posteriormente apurada, entre custo 
orçado e efetivo, deverão ser transferidas para a conta específica de resultados de exercícios 
futuros, com o conseqüente reajustamento da relação entre o lucro bruto e receita bruta de 
venda, de que trata o número II levando-se à conta de resultados a diferença de custo 
correspondente à parte do preço de venda já recebido;  

IV - se o custo efetivo foi inferior, em mais de 15%, ao custo orçado, aplicar-se-á o disposto 
no § 2º do artigo 28.  
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§ 1º - Se a venda for contratada com juros, estes deverão ser apropriados nos resultados dos 
exercícios sociais a que competirem.  

§ 2º - Na venda contratada com cláusula de correção monetária do saldo credor do preço, a 
contrapartida da correção, nas condições estipuladas no contrato, da receita de vendas a 
receber será computada, no resultado do exercício, como variação monetária (art. 18), pelo 
valor que exceder da correção, segundo os mesmos critérios, do saldo do lucro bruto 
registrado na conta de resultados de exercícios futuros de que trata o item I do artigo 29.  

§ 3º A pessoa jurídica poderá registrar como variação monetária passiva as atualizações 
monetárias do custo contratado e do custo orçado, desde que o critério seja aplicado 
uniformemente. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 2.429, de 1988) 
....................................................................................................................................................... 

Art 31 - Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na determinação 
do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por desapropriação (§ 4º), na baixa por 
perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo 
permanente. 

§ 1º - Ressalvadas as disposições especiais, a determinação do ganho ou perda de capital terá 
por base o valor contábil do bem, assim entendido o que estiver registrado na escrituração do 
contribuinte, corrigido monetariamente e diminuído, se for o caso, da depreciação, 
amortização ou exaustão acumulada.  

§ 2º - Nas vendas de bens do ativo permanente para recebimento do preço, no todo ou em 
parte, após o término do exercício social seguinte ao da contratação, o contribuinte poderá, 
para efeito de determinar o lucro real, reconhecer o lucro na proporção da parcela do preço 
recebida em cada período-base.  

§ 3º - O ganho ou perda de capital na alienação ou liquidação de investimento será 
determinado com base no valor contábil (§ 1º), diminuído da provisão para perdas (art. 32) 
que tiver sido computada na determinação do lucro real. 

§ 4º - O contribuinte poderá diferir a tributação do ganho de capital na alienação de bens 
desapropriados, desde que:  

a) o transfira para reserva especial de lucros;  

b) aplique, no prazo máximo de 2 anos do recebimento da indenização, na aquisição de outros 
bens do ativo permanente, importância igual ao ganho de capital;  

c) discrimine, na reserva de lucros, os bens objeto da aplicação de que trata a letra b , em 
condições que permitam a determinação do valor realizado em cada período.  

§ 5º - A reserva de que trata o parágrafo anterior será computada na determinação do lucro 
real nos termos do § 1º do artigo 35, ou utilizados para distribuição de dividendos.  

....................................................................................................................................................... 

Art 32 - A provisão para perdas prováveis na realização do valor de investimentos será, para 
efeito de determinar o lucro real, adicionada ao lucro líquido do exercício, salvo se:  

I - constituída depois de 3 anos da aquisição do investimento; e  

II - a perda for comprovada como permanente assim entendida a de impossível ou improvável 
recuperação.  
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§ 1º - Cabe à pessoa jurídica o ônus da prova da perda permanente que justifique a 
constituição da provisão.  

§ 2º - Em qualquer caso, será adicionada ao lucro líquido do exercício para efeito de 
determinar o lucro real, a provisão para perda de participação societária na parte que 
corresponder ao ágio de que trata o artigo 20.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 
(Vigência) 

§ 3º - A provisão constituída antes do prazo do item I poderá ser deduzida, após o decurso 
desse prazo, para efeito de determinar o lucro real, desde que observado o disposto no item II 
e nos §§ 1º e 2º.  

....................................................................................................................................................... 

Art 33 - O valor contábil, para efeito de determinar o ganho ou perda de capital na alienação 
ou liquidação do investimento em coligada ou controlada avaliado pelo valor de patrimônio 
líquido (art. 20), será a soma algébrica dos seguintes valores: 

I - valor de patrimônio líquido pelo qual o investimento estiver registrado na contabilidade do 
contribuinte;  

II - ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido amortizado na 
escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, nos exercícios financeiros 
de 1979 e 1980, na determinação do lucro real. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 
1979) (Vigência) 

....................................................................................................................................................... 

IV - provisão para perdas (art. 32) que tiver sido computada na determinação do lucro real.  

§ 1º - Os valores de que tratam os itens II a IV serão corrigidos monetariamente.  

§ 2º - Não será computado na determinação do lucro real o acréscimo ou a diminuição do 
valor de patrimônio líquido de investimento, decorrente de ganho ou perda de capital por 
variação na porcentagem de participação do contribuinte no capital social da coligada ou 
controlada. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.648, de 1978). 

....................................................................................................................................................... 

Art 34 - Na fusão, incorporação ou cisão de sociedades com extinção de ações ou quotas de 
capital de uma possuída por outra, a diferença entre o valor contábil das ações ou quotas 
extintas e o valor de acervo líquido que as substituir será computado na determinação do lucro 
real de acordo com as seguintes normas:  

I - somente será dedutível como perda de capital a diferença entre o valor contábil e o valor de 
acervo líquido avaliado a preços de mercado, e o contribuinte poderá, para efeito de 
determinar o lucro real, optar pelo tratamento da diferença como ativo diferido, amortizável 
no prazo máximo de 10 anos;  

II - será computado como ganho de capital o valor pelo qual tiver sido recebido o acervo 
líquido que exceder o valor contábil das ações ou quotas extintas, mas o contribuinte poderá, 
observado o disposto nos §§ 1º e 2º, diferir a tributação sobre a parte do ganho de capital em 
bens do ativo permanente, até que esse seja realizado.  

§ 1º O contribuinte somente poderá diferir a tributação da parte do ganho de capital 
correspondente a bens do ativo permanente se:  
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a) discriminar os bens do acervo líquido recebido a que corresponder o ganho de capital 
diferido, de modo a permitir a determinação do valor realizado em cada período-base; e  

b) mantiver, no livro de que trata o item I do artigo 8º, conta de controle do ganho de capital 
ainda não tributado, cujo saldo ficará sujeito a correção monetária anual, por ocasião do 
balanço, aos mesmos coeficientes aplicados na correção do ativo permanente.  

§ 2º - O contribuinte deve computar no lucro real de cada período-base a parte do ganho de 
capital realizada mediante alienação ou liquidação, ou através de quotas de depreciação, 
amortização ou exaustão deduzidas como custo ou despesa operacional.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 35 - A contrapartida do aumento de valor de bens do ativo permanente, em virtude de 
nova avaliação baseada em laudo nos termos do artigo 8º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, não será computada no lucro real enquanto mantida em conta de reserva de 
reavaliação. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

§ 1º - O valor da reserva será computado na determinação do lucro real: (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

a) no período-base em que a reserva for utilizada para aumento do capital social, no montante 
capitalizado; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

b) em cada período-base, no montante do aumento do valor dos bens reavaliados que tenha 
sido realizado no período, inclusive mediante: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 
(Vigência) 

1 - alienação, sob qualquer forma; (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

2 - depreciação, amortização ou exaustão; (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) 
(Vigência) 

3 - baixa por perecimento; (Incluído pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

§ 2º - O contribuinte deverá discriminar na reserva de reavaliação os bens reavaliados que a 
tenham originado, em condições de permitir a determinação do valor realizado em cada 
período.  

§ 3º - Será computado na determinação do lucro real o aumento de valor resultante de 
reavaliação de participação societária que o contribuinte avaliar pelo valor de patrimônio 
líquido, ainda que a contrapartida do aumento do valor do investimento constitua reserva de 
reavaliação.  

....................................................................................................................................................... 

Art 36 - A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo incorporados ao patrimônio de 
outra pessoa jurídica, na subscrição em bens de capital social, ou de valores mobiliários 
emitidos por companhia, não será computada na determinação do lucro real enquanto mantida 
em conta de reserva de reavaliação. 

Parágrafo único - O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro real: 
(Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

a) na alienação ou liquidação da participação societária ou dos valores mobiliários, pelo 
montante realizado; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 
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b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital social, pela importância 
capitalizada; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

c) em cada período-base, em montante igual à parte dos lucros, dividendos, juros ou 
participações recebidos pelo contribuinte, que corresponder à participação ou aos valores 
mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ativo; ou (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 1.730, 1979) (Vigência) 

d) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa jurídica que houver 
recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na forma do 1º, letra b , do artigo 35, 
ou com eles integralizar capital de outra pessoa jurídica.(Incluída pelo Decreto-lei nº 1.730, 
1979) (Vigência) 

....................................................................................................................................................... 

Art 37 - A contrapartida do aumento do valor de bens do ativo em virtude de reavaliação na 
fusão, incorporação ou cisão não será computada para determinar o lucro real enquanto 
mantida em reserva de reavaliação na sociedade resultante da fusão ou incorporação, na 
sociedade cindida ou em uma ou mais das sociedades resultantes da cisão. 

Parágrafo único - O valor da reserva deverá ser computado na determinação do lucro real de 
acordo com o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 35.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

....................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

I - relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001) 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

III - reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção 
ou veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 
editada.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

....................................................................................................................................................... 

§ 5º - A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos 
impostos que incidam sobre mercadorias e serviços. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988. 

Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas 
jurídicas e dá outras providências.  

  
....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao 
financiamento da seguridade social. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da 
provisão para o imposto de renda. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.920, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989. 

 
Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária, e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º É criado o adicional no valor de 35,9% (trinta e cinco inteiros e nove décimos por 
cento) sobre as tarifas aeroportuárias referidas no   art. 3º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973.     (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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 LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991. 
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 

  

....................................................................................................................................................... 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
TÍTULO I 

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS 
 

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos 
poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à 
previdência e à assistência social. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV  

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA  
Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto 
no art. 23, é de: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.218, DE 29 DE AGOSTO DE 1991. 

Dispõe sobre Impostos e Contribuições Federais, 
Disciplina a Utilização de Cruzados Novos, e dá outras 
Providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º - Os valores do Imposto sobre Produtos Industrializados dos produtos dos Capítulos 21 
e 22 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, de que tratam 
os artigos 1º, 2º e 3º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, vigentes nesta data, fixados em 
cruzeiros, poderão ser alterados pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento, tendo 
em vista o comportamento do mercado na comercialização desses produtos. 

§ 1º - A alteração de que trata este artigo poderá ser feita até o limite que corresponder ao que 
resultaria da aplicação da alíquota a que o produto estiver sujeito na TIPI sobre o valor 
tributável. 

§ 2º - Para efeito do parágrafo anterior, o valor tributável é o preço normal de uma operação 
de venda, sem descontos ou abatimentos, para terceiros que não sejam interdependentes ou 
distribuidores, nem empresa interligada, coligada, controlada ou controladora (Decreto-Lei nº 
1.950, de 14 de julho de 1982, art. 10, § 2º, e Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, art. 
243, parágrafos 1º e 2º). 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994. 
  
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB). 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO I 

Da Advocacia 

CAPÍTULO I 

Da Atividade de Advocacia 

 
Art. 1º São atividades privativas de advocacia: 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

Da Inscrição 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 
        I - capacidade civil; 

        II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 
oficialmente autorizada e credenciada; 

        III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

        IV - aprovação em Exame de Ordem; 

        V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

        VI - idoneidade moral; 

        VII - prestar compromisso perante o conselho. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995. 
Altera a legislação tributária Federal e dá outras 
providências 

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. No caso das pessoas jurídicas a que se refere o art. 36, inciso III, desta lei, a base de 
cálculo do imposto será determinada mediante a aplicação do percentual de nove por cento 
sobre a receita bruta. (Vide Lei nº 9.249, de 1995) 

§ 1º Poderão ser deduzidas da receita bruta : 

a) no caso das instituições financeiras, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 
câmbio e sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários: 

a.1) as despesas incorridas na captação de recursos de terceiros; 

a.2) as despesas com obrigações por refinanciamentos, empréstimos e repasses de recursos de 
órgãos e instituições oficiais e do exterior; 

a.3) as despesas de cessão de créditos; 

a.4) as despesas de câmbio; 

a.5) as perdas com títulos e aplicações financeiras de renda fixa; 

a.6) as perdas nas operações de renda variável previstas no inciso III do art. 77. 

b) no caso de empresas de seguros privados: o cosseguro e resseguro cedidos, os valores 
referentes a cancelamentos e restituições de prêmios e a parcela dos prêmios destinada à 
constituição de provisões ou reservas técnicas; 

c) no caso de entidades de previdência privada abertas e de empresas de capitalização: a 
parcela das contribuições e prêmios, respectivamente, destinada à constituição de provisões 
ou reservas técnicas. 

d) no caso de operadoras de planos de assistência à saúde: as co-responsabilidades cedidas e a 
parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001) 

§ 2º É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 30. As pessoas jurídicas que explorem atividades imobiliárias relativa a loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a 
venda de imóveis construídos ou adquiridos para revenda, deverão considerar como receita 
bruta o montante efetivamente recebido, relativo às unidades imobiliárias vendidas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, aos casos de empreitada ou 
fornecimento contratado nas condições do art. 10 do Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, com pessoa jurídica de direito público, ou empresa sob seu controle, empresa 
pública, sociedade de economia mista ou sua subsidiária. (Incluído pela Lei nº 9.065, de 
1995) 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 31. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de bens nas 
operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferido nas 
operações de conta alheia.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Os ganhos de capital, demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas 
não abrangidas pelo artigo anterior serão acrescidos à base de cálculo determinada na forma 
dos arts. 28 ou 29, para efeito de incidência do Imposto de Renda de que trata esta seção. 

 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos tributados na forma dos arts. 65, 
66, 67, 70, 72, 73 e 74, decorrentes das operações ali mencionadas, bem como aos lucros, 
dividendos ou resultado positivo decorrente da avaliação de investimentos pela equivalência 
patrimonial. 

 

§ 2º O ganho de capital nas alienações de bens do ativo permanente e de aplicações em ouro 
não tributadas na forma do art. 72 corresponderá à diferença positiva verificada entre o valor 
da alienação e o respectivo valor contábil. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 34. Para efeito de pagamento, a pessoa jurídica poderá deduzir, do imposto apurado no 
mês, o imposto de renda pago ou retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de 
cálculo correspondente (arts. 28 ou 29), bem como os incentivos de dedução do imposto, 
relativos ao Programa de Alimentação do Trabalhador, Vale-Transporte, Doações aos Fundos 
da Criança e do Adolescente, Atividades Culturais ou Artísticas e Atividade Audiovisual, 
observados os limites e prazos previstos na legislação vigente. (Redação dada pela Lei nº 
9.065, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 35. A pessoa jurídica poderá suspender ou reduzir o pagamento do imposto devido em 
cada mês, desde que demonstre, através de balanços ou balancetes mensais, que o valor 
acumulado já pago excede o valor do imposto, inclusive adicional, calculado com base no 
lucro real do período em curso. 

§ 1º Os balanços ou balancetes de que trata este artigo: 

a) deverão ser levantados com observância das leis comerciais e fiscais e transcritos no livro 
Diário; 

b) somente produzirão efeitos para determinação da parcela do Imposto de Renda e da 
contribuição social sobre o lucro devidos no decorrer do ano-calendário. 

§ 2º Estão dispensadas do pagamento de que tratam os arts. 28 e 29 as pessoas jurídicas que, 
através de balanço ou balancetes mensais, demonstrem a existência de prejuízos fiscais 
apurados a partir do mês de janeiro do ano-calendário. (Redação dada pela Lei nº 9.065, de 
1995) 

§ 3º O pagamento mensal, relativo ao mês de janeiro do ano-calendário, poderá ser efetuado 
com base em balanço ou balancete mensal, desde que neste fique demonstrado que o imposto 
devido no período é inferior ao calculado com base no disposto nos arts. 28 e 29. (Incluído 
pela Lei nº 9.065, de 1995) 
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§ 4º O Poder Executivo poderá baixar instruções para a aplicação do disposto neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 9.065, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: 

I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de 
tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma 
das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela 
legislação fiscal; 

II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou 
contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 

a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 

b) determinar o lucro real. 

III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da 
escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo 
único; 

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 

V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto 
no § 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; 

VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis 
recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou 
subconta, os lançamentos efetuados no Diário. 

VIII – o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou 
registros auxiliares de que trata o § 2o do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, e § 2º do art. 8º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do Imposto 
de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior: 

a) a apuração do Imposto de Renda com base no lucro arbitrado abrangerá todo o ano-
calendário, assegurada a tributação com base no lucro real relativa aos meses não submetidos 
ao arbitramento, se a pessoa jurídica dispuser de escrituração exigida pela legislação 
comercial e fiscal que demonstre o lucro real dos períodos não abrangido por aquela 
modalidade de tributação, observado o disposto no § 5º do art. 37; 

b) o imposto apurado com base no lucro real, na forma da alínea anterior, terá por vencimento 
o último dia útil do mês subseqüente ao de encerramento do referido período. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 51. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas, quando não conhecida a receita bruta, será 
determinado através de procedimento de ofício, mediante a utilização de uma das seguintes 
alternativas de cálculo: 
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I - 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do lucro real referente ao último período em que pessoa 
jurídica manteve escrituração de acordo com as leis comerciais e fiscais, atualizado 
monetariamente; 

II - 0,04 (quatro centésimos) da soma dos valores do ativo circulante, realizável a longo prazo 
e permanente, existentes no último balanço patrimonial conhecido, atualizado 
monetariamente;  

III - 0,07 (sete centésimos) do valor do capital, inclusive a sua correção monetária 
contabilizada como reserva de capital, constante do último balanço patrimonial conhecido ou 
registrado nos atos de constituição ou alteração da sociedade, atualizado monetariamente; 

IV - 0,05 (cinco centésimos) do valor do patrimônio líquido constante do último balanço 
patrimonial conhecido, atualizado monetariamente; 

V - 0,4 (quatro décimos) do valor das compras de mercadorias efetuadas no mês; 

VI - 0,4 (quatro décimos) da soma, em cada mês, dos valores da folha de pagamento dos 
empregados e das compras de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem; 

VII - 0,8 (oito décimos) da soma dos valores devidos no mês a empregados; 

VIII - 0,9 (nove décimos) do valor mensal do aluguel devido. 

§ 1º As alternativas previstas nos incisos V, VI e VII, a critério da autoridade lançadora, 
poderão ter sua aplicação limitada, respectivamente, às atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços e, no caso de empresas com atividade mista, ser adotados isoladamente 
em cada atividade. 

§ 2º Para os efeitos da aplicação do disposto no inciso I, quando o lucro real for decorrente de 
período-base anual, o valor que servirá de base ao arbitramento será proporcional ao número 
de meses do período-base considerado. 

§ 3º Para cálculo da atualização monetária a que se referem os incisos deste artigo, serão 
adotados os índices utilizados para fins de correção monetária das demonstrações financeiras, 
tomando-se como termo inicial a data do encerramento do período-base utilizado, e, como 
termo final, o mês a que se referir o arbitramento. 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995. 

 
Altera a legislação tributária Federal e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

Disposições Gerais 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1995 a expressão monetária da Unidade Fiscal de 
Referência (Ufir) será fixa por períodos trimestrais. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 81. Ficam sujeitos ao Imposto de Renda na fonte, à alíquota de dez por cento, os 
rendimentos auferidos: 

 

I - pelas entidades mencionadas nos arts. 1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.285, de 23 de julho de 
1986; 

II - pelas sociedades de investimento a que se refere o art. 49 da Lei nº 4.728, de 1965, de que 
participem, exclusivamente, investidores estrangeiros; 

III - pelas carteiras de valores mobiliários, inclusive vinculadas à emissão, no exterior, de 
certificados representativos de ações, mantidas, exclusivamente, por investidores estrangeiros. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.065, DE 20 DE JUNHO DE 1995 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 8.981, de 20 
de janeiro de 1995, que altera a legislação tributária 
federal, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. O prejuízo fiscal apurado a partir do encerramento do ano-calendário de 1995, poderá 
ser compensado, cumulativamente com os prejuízos fiscais apurados até 31 de dezembro de 
1994, com o lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas na legislação do 
imposto de renda, observado o limite máximo, para a compensação, de trinta por cento do 
referido lucro líquido ajustado.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo somente se aplica às pessoas jurídicas que 
mantiverem os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do 
montante do prejuízo fiscal utilizado para a compensação. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Nos crimes previstos nesta Lei, a suspensão condicional da pena pode ser aplicada 
nos casos de condenação a pena privativa de liberdade não superior a três anos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 
lucro líquido, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A pessoa jurídica poderá deduzir, para efeitos da apuração do lucro real, os juros pagos 
ou creditados individualizadamente a titular, sócios ou acionistas, a título de remuneração do 
capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro 
rata dia, da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre 
o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do disposto no art. 47 
da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - de qualquer provisão, exceto as constituídas para o pagamento de férias de empregados e 
de décimo-terceiro salário, a de que trata o art. 43 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, e as provisões técnicas das 
companhias de seguro e de capitalização, bem como das entidades de previdência privada, 
cuja constituição é exigida pela legislação especial a elas aplicável; (Vide Lei 9.430, de 1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis ou imóveis, 
exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização dos bens e 
serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, impostos, 
taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 
intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e planos de 
saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, instituídos em 
favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela pessoa 
jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autorizada por lei 
federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213 da Constituição Federal, 
até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de computada a sua dedução e 
a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes 
de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente constituídas no Brasil, 
sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa 
jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da comunidade onde atuem, 
observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta corrente bancária 
diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, declaração, 
segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela entidade 
beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos recebidos na 
realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física responsável pelo seu 
cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores 
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 
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c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato formal de 
órgão competente da União. 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro líquido do 
exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que tratam o § 2º 
do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do Decreto-Lei nº 
1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.730, de 17 de 
outubro de 1979. 

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação 
do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o 
disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Vide Lei nº 11.119, de 
205) 

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: 

I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de 
combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural; 

II - dezesseis por cento: 

a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual se 
aplicará o percentual previsto no caput deste artigo; 

b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei; 

III - trinta e dois por cento, para as atividades de: (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004) 

a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares e de auxílio diagnóstico e 
terapia, patologia clínica, imagenologia, anatomia patológica e citopatologia, medicina 
nuclear e análises e patologias clínicas, desde que a prestadora destes serviços seja organizada 
sob a forma de sociedade empresária e atenda às normas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – Anvisa; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  

b) intermediação de negócios; 

c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer natureza; 

d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão 
de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos 
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring). 

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada 
atividade. 

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de cálculo do 
imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de tributação 
com base no lucro real, fizer jus. 

§ 4º O percentual de que trata este artigo também será aplicado sobre a receita financeira da 
pessoa jurídica que explore atividades imobiliárias relativas a loteamento de terrenos, 
incorporação imobiliária, construção de prédios destinados à venda, bem como a venda de 
imóveis construídos ou adquiridos para a revenda, quando decorrente da comercialização de 
imóveis e for apurada por meio de índices ou coeficientes previstos em contrato. (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 
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Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a aplicação, sobre 
a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, acrescidos de vinte por 
cento. 

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de 
quarenta e cinco por cento. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas 
jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei nº 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração 
contábil, corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação 
vigente, auferida em cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que 
exerçam as atividades a que se refere o inciso III do § 1º do art. 15, cujo percentual 
corresponderá a trinta e dois por cento. (Redação dada Lei nº 10.684, de 2003) (Vide Medida 
Provisória nº 232, de 2004) (Vide Lei nº 11.119, de 205) 

§ 1º A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá, excepcionalmente, em relação 
ao 4º (quarto) trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo definitiva a tributação 
pelo lucro presumido relativa aos 3 (três) primeiros trimestres. (Renumerado com alteração 
pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 2º O percentual de que trata o caput deste artigo também será aplicado sobre a receita 
financeira de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude de 
incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual os bens 
e direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado. 

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do evento. 

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, que optar 
pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, diminuído 
dos encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de capital, que 
deverá ser adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da contribuição social 
sobre o lucro líquido.  

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados incorridos, 
ainda que não tenham sido registrados contabilmente.  

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração de 
rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio 
nome, até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25. Os lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na 
determinação do lucro real das pessoas jurídicas correspondente ao balanço levantado em 31 
de dezembro de cada ano. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 1º Os rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior serão computados na apuração 
do lucro líquido das pessoas jurídicas com observância do seguinte: 
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I - os rendimentos e ganhos de capital serão convertidos em Reais de acordo com a taxa de 
câmbio, para venda, na data em que forem contabilizados no Brasil; 

II - caso a moeda em que for auferido o rendimento ou ganho de capital não tiver cotação no 
Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais; 

§ 2º Os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, no exterior, de pessoas jurídicas 
domiciliadas no Brasil serão computados na apuração do lucro real com observância do 
seguinte: 

I - as filiais, sucursais e controladas deverão demonstrar a apuração dos lucros que auferirem 
em cada um de seus exercícios fiscais, segundo as normas da legislação brasileira; 

II - os lucros a que se refere o inciso I serão adicionados ao lucro líquido da matriz ou 
controladora, na proporção de sua participação acionária, para apuração do lucro real; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu lucro 
líquido os lucros auferidos por filiais, sucursais ou controladas, até a data do balanço de 
encerramento; 

IV - as demonstrações financeiras das filiais, sucursais e controladas que embasarem as 
demonstrações em Reais deverão ser mantidas no Brasil pelo prazo previsto no art. 173 da Lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 3º Os lucros auferidos no exterior por coligadas de pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil 
serão computados na apuração do lucro real com observância do seguinte: 

I - os lucros realizados pela coligada serão adicionados ao lucro líquido, na proporção da 
participação da pessoa jurídica no capital da coligada; 

II - os lucros a serem computados na apuração do lucro real são os apurados no balanço ou 
balanços levantados pela coligada no curso do período-base da pessoa jurídica; 

III - se a pessoa jurídica se extinguir no curso do exercício, deverá adicionar ao seu lucro 
líquido, para apuração do lucro real, sua participação nos lucros da coligada apurados por esta 
em balanços levantados até a data do balanço de encerramento da pessoa jurídica; 

IV - a pessoa jurídica deverá conservar em seu poder cópia das demonstrações financeiras da 
coligada. 

§ 4º Os lucros a que se referem os §§ 2º e 3º serão convertidos em Reais pela taxa de câmbio, 
para venda, do dia das demonstrações financeiras em que tenham sido apurados os lucros da 
filial, sucursal, controlada ou coligada. 

§ 5º Os prejuízos e perdas decorrentes das operações referidas neste artigo não serão 
compensados com lucros auferidos no Brasil. 

§ 6º Os resultados da avaliação dos investimentos no exterior, pelo método da equivalência 
patrimonial, continuarão a ter o tratamento previsto na legislação vigente, sem prejuízo do 
disposto nos §§ 1º, 2º e 3º. 

....................................................................................................................................................... 
Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre 
os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto 
de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 31. Os prejuízos não operacionais, apurados pelas pessoas jurídicas, a partir de 1º de 
janeiro de 1996, somente poderão ser compensados com lucros de mesma natureza, observado 
o limite previsto no art. 15 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995.    
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será 
determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração 
trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro 
de cada ano-calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei. 

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto de 
renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995.  

§ 2° Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base de 
cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º A pessoa jurídica sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo 
pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a 
aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da 
Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos 
arts. 30 a 32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 
9.065, de 20 de junho de 1995. (Regulamento) 

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a 
aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento. 

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) ficará sujeita à incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por 
cento. 

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá 
apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 
1º e 2º do artigo anterior. 

§ 4º Para efeito de determinação do saldo de imposto a pagar ou a ser compensado, a pessoa 
jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor: 

I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na 
legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995; 

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro da 
exploração; 
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III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na 
determinação do lucro real; 

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 
Países com Tributação Favorecida 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, 
aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 
residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 
inferior a vinte por cento. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24-A. Aplicam-se  às operações realizadas em regime fiscal privilegiado as disposições 
relativas a preços, custos e taxas de juros constantes dos arts. 18 a 22 desta Lei, nas transações 
entre pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País com qualquer pessoa física 
ou jurídica, ainda que não vinculada, residente ou domiciliada no exterior. (Incluído pela Lei 
nº 11.727, de 2008)   

....................................................................................................................................................... 
Art. 25. O lucro presumido será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei; 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo 
período. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. O lucro arbitrado será o montante determinado pela soma das seguintes parcelas: 

I - o valor resultante da aplicação dos percentuais de que trata o art. 16 da Lei nº 9.249, de 26 
de dezembro de 1995, sobre a receita bruta definida pelo art. 31 da Lei nº 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, auferida no período de apuração de que trata o art. 1º desta Lei; 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo 
período. 

§ 1º Na apuração do lucro arbitrado, quando não conhecida a receita bruta, os coeficientes de 
que tratam os incisos II, III e IV do art. 51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, deverão 
ser multiplicados pelo número de meses do período de apuração. 

§ 2º Na hipótese de utilização das alternativas de cálculo previstas nos incisos V a VIII do art. 
51 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, o lucro arbitrado será o valor resultante da soma 
dos valores apurados para cada mês do período de apuração. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 29. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro presumido ou arbitrado e pelas demais empresas 
dispensadas de escrituração contábil, corresponderá à soma dos valores:  

I - de que trata o art. 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995; 

II - os ganhos de capital, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos em aplicações 
financeiras, as demais receitas e os resultados positivos decorrentes de receitas não abrangidas 
pelo inciso anterior e demais valores determinados nesta Lei, auferidos naquele mesmo 
período. 

....................................................................................................................................................... 
Art. 54. A pessoa jurídica que, até o ano-calendário anterior, houver sido tributada com base 
no lucro real, deverá adicionar à base de cálculo do imposto de renda, correspondente ao 
primeiro período de apuração  no qual houver optado pela tributação com base no lucro 
presumido ou for tributada com base no lucro arbitrado, os saldos dos valores cuja tributação 
havia diferido, controlados na parte B do Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997. 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 
atividades relativas ao monopólio do petróleo, institui o 
Conselho Nacional de Política Energética e a Agência 
Nacional do Petróleo e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia visarão aos 
seguintes objetivos: 

I - preservar o interesse nacional; 

II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos 
energéticos; 

III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos produtos; 

IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia; 

V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos termos 
do § 2º do art. 177 da Constituição Federal; 

VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;  

VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas 
diversas regiões do País; 

VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos 
insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis; 

IX - promover a livre concorrência; 
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X - atrair investimentos na produção de energia; 

XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional. 

XII - incrementar, em bases econômicas, sociais e ambientais, a participação dos 
biocombustíveis na matriz energética nacional. (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005) 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território nacional; (Incluído pela 
Lei nº 12.490, de 2011) 

XIV - incentivar a geração de energia elétrica a partir da biomassa e de subprodutos da 
produção de biocombustíveis, em razão do seu caráter limpo, renovável e complementar à 
fonte hidráulica; (Incluído pela Lei nº 12.490, de 2011) 

XV - promover a competitividade do País no mercado internacional de biocombustíveis; 
(Incluído pela Lei nº 12.490, de 2011) 

XVI - atrair investimentos em infraestrutura para transporte e estocagem de biocombustíveis; 
(Incluído pela Lei nº 12.490, de 2011) 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento relacionados à energia renovável; (Incluído 
pela Lei nº 12.490, de 2011) 

XVIII - mitigar as emissões de gases causadores de efeito estufa e de poluentes nos setores de 
energia e de transportes, inclusive com o uso de biocombustíveis. (Incluído pela Lei nº 
12.490, de 2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional, abertas à 
circulação, rege-se por este Código. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de 
sua circunscrição: 

 

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos ciclomotores e 
dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em legislação 
municipal do domicílio ou residência de seus proprietários. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 141. O processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para conduzir 
veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 
regulamentados pelo CONTRAN. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a seguinte 
gradação: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Altera a legislação tributária federal e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Os lucros auferidos no exterior, por intermédio de filiais, sucursais, controladas ou 
coligadas serão adicionados ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente 
ao balanço levantado no dia 31 de dezembro do ano-calendário em que tiverem sido 
disponibilizados para a pessoa jurídica domiciliada no Brasil. (Vide Medida Provisória nº 
2158-35, de 2001) 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, os lucros serão considerados disponibilizados para a 
empresa no Brasil: 

a) no caso de filial ou sucursal, na data do balanço no qual tiverem sido apurados; 

b) no caso de controlada ou coligada, na data do pagamento ou do crédito em conta 
representativa de obrigação da empresa no exterior.   

c) na hipótese de contratação de operações de mútuo, se a mutuante, coligada ou controlada, 
possuir lucros ou reservas de lucros; (Incluída pela Lei nº 9.959, de 2000) 

d) na hipótese de adiantamento de recursos, efetuado pela coligada ou controlada, por conta 
de venda futura, cuja liquidação, pela remessa do bem ou serviço vendido, ocorra em prazo 
superior ao ciclo de produção do bem ou serviço. (Incluída pela Lei nº 9.959, de 2000) 

§ 2º Para efeito do disposto na alínea "b" do parágrafo anterior, considera-se:  

a) creditado o lucro, quando ocorrer a transferência do registro de seu valor para qualquer 
conta representativa de passivo exigível da controlada ou coligada domiciliada no exterior; 

b) pago o lucro, quando ocorrer: 

1. o crédito do valor em conta bancária, em favor da controladora ou coligada no Brasil; 

2. a entrega, a qualquer título, a representante da beneficiária; 

3. a remessa, em favor da beneficiária, para o Brasil ou para qualquer outra praça; 
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4. o emprego do valor, em favor da beneficiária, em qualquer praça, inclusive no aumento de 
capital da controlada ou coligada, domiciliada no exterior. 

§ 3º Não serão dedutíveis na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido os juros, relativos a empréstimos, pagos ou creditados a 
empresa controlada ou coligada, independente do local de seu domicílio, incidentes sobre 
valor equivalente aos lucros não disponibilizados por empresas controladas, domiciliadas no 
exterior. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 4º Os créditos de imposto de renda de que trata o art. 26 da Lei nº 9.249, de 1995, relativos 
a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão compensados 
com o imposto de renda devido no Brasil se referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital 
forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-
calendário subseqüente ao de sua apuração.  

§ 5º Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á vencido o 
prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999.  

§ 6º Nas hipóteses das alíneas "c" e "d" do § 1º o valor considerado disponibilizado será o 
mutuado ou adiantado, limitado ao montante dos lucros e reservas de lucros passíveis de 
distribuição, proporcional à participação societária da empresa no País na data da 
disponibilização. (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

§ 7º Considerar-se-á disponibilizado o lucro: (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

a) na hipótese da alínea "c" do § 1º: (Incluída pela Lei nº 9.959, de 2000) 

1. na data da contratação da operação, relativamente a lucros já apurados pela controlada ou 
coligada; (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

2. na data da apuração do lucro, na coligada ou controlada, relativamente a operações de 
mútuo anteriormente contratadas; (Incluído pela Lei nº 9.959, de 2000) 

b) na hipótese da alínea "d" do § 1º, em 31 de dezembro do ano-calendário em que tenha sido 
encerrado o ciclo de produção sem que haja ocorrido a liquidação. (Incluída pela Lei nº 9.959, 
de 2000) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, fusão 
ou cisão, na qual detenha participação societária adquirida com ágio ou deságio, apurado 
segundo o disposto no art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977: (Vide 
Medida Provisória nº 135, de 30.10.2003) 

I - deverá registrar o valor do ágio ou deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "a" 
do § 2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida à conta que registre o 
bem ou direito que lhe deu causa; 

II - deverá registrar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "c" do § 2º do 
art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, em contrapartida a conta de ativo permanente, não 
sujeita a amortização; 

III - poderá amortizar o valor do ágio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 2° 
do art. 20 do Decreto-lei n° 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de lucro 
real, levantados posteriormente à incorporação, fusão ou cisão, à razão de um sessenta avos, 
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no máximo, para cada mês do período de apuração; (Redação dada pela Lei nº 9.718, de 
1998) 

IV - deverá amortizar o valor do deságio cujo fundamento seja o de que trata a alínea "b" do § 
2º do art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, nos balanços correspondentes à apuração de 
lucro real, levantados durante os cinco anos-calendários subseqüentes à incorporação, fusão 
ou cisão, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no mínimo, para cada mês do período de 
apuração. 

§ 1º O valor registrado na forma do inciso I integrará o custo do bem ou direito para efeito de 
apuração de ganho ou perda de capital e de depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 2º Se o bem que deu causa ao ágio ou deságio não houver sido transferido, na hipótese de 
cisão, para o patrimônio da sucessora, esta deverá registrar: 

a) o ágio, em conta de ativo diferido, para amortização na forma prevista no inciso III; 

b) o deságio, em conta de receita diferida, para amortização na forma prevista no inciso IV. 

§ 3º O valor registrado na forma do inciso II do caput: 

a) será considerado custo de aquisição, para efeito de apuração de ganho ou perda de capital 
na alienação do direito que lhe deu causa ou na sua transferência para sócio ou acionista, na 
hipótese de devolução de capital; 

b) poderá ser deduzido como perda, no encerramento das atividades da empresa, se 
comprovada, nessa data, a inexistência do fundo de comércio ou do intangível que lhe deu 
causa. 

§ 4º Na hipótese da alínea "b" do parágrafo anterior, a posterior utilização econômica do 
fundo de comércio ou intangível sujeitará a pessoa física ou jurídica usuária ao pagamento 
dos tributos e contribuições que deixaram de ser pagos, acrescidos de juros de mora e multa, 
calculados de conformidade com a legislação vigente. 

§ 5º O valor que servir de base de cálculo dos tributos e contribuições a que se refere o 
parágrafo anterior poderá ser registrado em conta do ativo, como custo do direito. 

Art. 8º O disposto no artigo anterior aplica-se, inclusive, quando: 

a) o investimento não for, obrigatoriamente, avaliado pelo valor de patrimônio líquido; 

b) a empresa incorporada, fusionada ou cindida for aquela que detinha a propriedade da 
participação societária. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito 
passivo sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a 
trinta por cento do seu patrimônio conhecido. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 64-A. O arrolamento de que trata o art. 64 recairá sobre bens e direitos suscetíveis de 
registro público, com prioridade aos imóveis, e em valor suficiente para cobrir o montante do 
crédito tributário de responsabilidade do sujeito passivo. .(Incluído pela Medida Provisória nº 
2158-35, de 2001) 
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Parágrafo único.  O arrolamento somente poderá alcançar outros bens e direitos para fins de 
complementar o valor referido no caput. .(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 
2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998. 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 
assistência à saúde. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que 
operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica 
que rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições:  (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 25.  As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos 
dispositivos dos contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos 
privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o 
§ 1o do art. 1o desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, 
deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de 
outras estabelecidas na legislação vigente:   (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-
44, de 2001)  (Vigência). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27.  A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas 
atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou 
prestadora de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6o do art. 19.  
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 2001). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998. 

Altera a Legislação Tributária Federal. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1° Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às 
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 
COFINS, de que tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar n° 70, de 30 de 
dezembro de 1991, ao Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro, ou relativos a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de 
direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação 
vigente e as alterações introduzidas por esta Lei. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 
2001) 

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa 
jurídica. (Vide Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 11.941, de 2009) 

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, 
excluem-se da receita bruta: 

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e 
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
ICMS, quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de 
substituto tributário; 

II - as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não 
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente. 

V - a receita decorrente da transferência onerosa a outros contribuintes do ICMS de créditos 
de ICMS originados de operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do 
art. 25 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, 
de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004) 

§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do 
Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço de 
compra da moeda estrangeira. 

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991, serão admitidas, para os efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções 
facultadas para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP. 

§ 6º Na determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, as 
pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 1991, além das exclusões e 
deduções mencionadas no § 5º, poderão excluir ou deduzir: (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2158-35, de 2001) 

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de 
crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, 
empresas de arrendamento mercantil e cooperativas de crédito: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001) 
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a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001) 

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições de direito 
privado; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

c) deságio na colocação de títulos; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001) 

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações 
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias 
recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros ressarcimentos. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos auferidos 
nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de aposentadoria, pensão, 
pecúlio e de resgates; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações 
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2158-35, de 2001) 

§ 7º As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6º restringem-se aos rendimentos de 
aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das provisões técnicas, 
limitados esses ativos ao montante das referidas provisões. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2158-35, de 2001) 

§ 8º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, 
poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas pessoas jurídicas 
que tenham por objeto a securitização de créditos: (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-
35, de 2001) 

I - imobiliários, nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário Nacional. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

III - agrícolas, conforme ato do Conselho Monetário Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.196, 
de 2005) 

§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as 
operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir: (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2158-35, de 2001) 

I - co-responsabilidades cedidas; (Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001)  

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões técnicas; 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 
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III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente 
pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001) 

§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos 
eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos custos assistenciais 
decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, 
incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de 
outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida. (Incluído 
pela Lei nº 12.873, de 2013) 

§ 10. Em substituição à remuneração por meio do pagamento de tarifas, as pessoas jurídicas 
que prestem serviços de arrecadação de receitas federais poderão excluir da base de cálculo da 
Cofins o valor a elas devido em cada período de apuração como remuneração por esses 
serviços, dividido pela alíquota referida no art. 18 da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003. 
(Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

§ 11. Caso não seja possível fazer a exclusão de que trata o § 10 na base de cálculo da Cofins 
referente ao período em que auferida remuneração, o montante excedente poderá ser excluído 
da base de cálculo da Cofins dos períodos subsequentes. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 
2013) 

§ 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda disciplinará o 
disposto nos §§ 10 e 11, inclusive quanto à definição do valor devido como remuneração dos 
serviços de arrecadação de receitas federais. (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999. 

 
Dispõe sobre incentivos fiscais para desenvolvimento 
regional, altera a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º  Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas de 
produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 1996.    
(Regulamento)   (Vide Decreto nº 7.633, de 2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 
 
Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a 
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição. 

....................................................................................................................................................... 

   Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual 
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao 
disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:       
(Vide Medida Provisória nº 2.159, de 2001)       (Vide Lei nº 10.276, de 2001) 

 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais 
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que 
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste 
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 
Constituição, na forma do seu § 1o; 

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 
cobrança. 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a 
Renda, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o 
§ 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco 
centésimos por cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 
1999. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 74.  Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos 
termos do art. 25 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida 
Provisória, os lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados 
disponibilizados para a controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem 
sido apurados, na forma do regulamento.   (Vide ADI n} 2588, 2001)           (Vide Medida 
Provisória nº 627, de 2013)    (Vigência)    (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002. 

 
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin) 
passa a ser regulado por esta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37-B. Os créditos das autarquias e fundações públicas federais, de qualquer natureza, 
poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais. (Incluído pela Lei nº 11.941, 
de 2009). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002. 
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 
contribuição para os Programas de Integração Social 
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o 
pagamento e o parcelamento de débitos tributários 
federais, a compensação de créditos fiscais, a 
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas 
jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 51. O caput do art. 52 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

"Art. 52. O valor do IPI devido no desembaraço aduaneiro dos cigarros do 
código 2402.20.00 da Tipi será apurado da mesma forma que para o 
produto nacional, tomando-se por base a classe de enquadramento 
divulgada pela Secretaria da Receita Federal. 

.................................................................................................."(NR) 

Art. 55. Nas Convenções destinadas a evitar a dupla tributação da renda, a serem firmadas 
pelo Brasil com países integrantes do Mercado Comum do Sul (Mercosul), será incluída 
cláusula prevendo a concessão de crédito do imposto de renda sobre lucros e dividendos 
recebidos por pessoa jurídica domiciliada no Brasil que deveria ser pago no outro país 
signatário, mas que não haja sido em decorrência de lei de vigência temporária de incentivo 
ao desenvolvimento econômico, nacional, regional ou setorial.  

Parágrafo único. O crédito referido no caput, observadas as demais condições gerais de 
concessão e outras que vierem a ser estabelecidas em legislação específica, somente será 
admitido quando os lucros ou dividendos distribuídos provenham, diretamente, de atividade 
desenvolvida no país estrangeiro signatário, relativa aos setores:  

I - industrial, exceto da indústria de cigarro e bebidas em geral, inclusive os concentrados 
destas;  

II - agrícola, de florestamento ou pesqueira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003. 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a 
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o 
total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou 
classificação contábil. (Produção de efeito) 



U:\Pareceres CN\Avulsos\2014\MPV 627\Leg. Cit..doc   MAP 

 
Congresso Nacional 
Secretaria de Gestão 
Legislativa do Congresso Nacional 
MPV 627/2013 

Fl. nº          3294 
 

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da 
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas 
auferidas pela pessoa jurídica. 

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no caput. 

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas: 

I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0 (zero); 

II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;  

III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às 
quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária; 

V - referentes a: 

a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos; 

b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não 
representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos 
pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos 
avaliados pelo custo de aquisição que tenham sido computados como receita. 

VI - decorrentes de transferência onerosa a outros contribuintes do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS de créditos de ICMS originados de 
operações de exportação, conforme o disposto no inciso II do § 1º do art. 25 da Lei 
Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 
(Produção de efeito). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 52. A pessoa jurídica industrial dos produtos referidos no art. 49 poderá optar por regime 
especial de apuração e pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual 
os valores das contribuições são fixados por unidade de litro do produto, respectivamente, em: 
(Produção de efeito) (Vide Decreto nº 5.062, de 2004) (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 
(Vigência) 

I – água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 0,0212 (duzentos 
e doze décimos de milésimo do real) e R$ 0,0980 (noventa e oito milésimos do real); 
(Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Decreto nº 5.162, de 2004) 

II - bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0368 (trezentos e sessenta e oito 
décimos de milésimos do real) e R$ 0,1700 (dezessete centésimos do real); 

III - preparações compostas classificadas no código 2106.90.10, ex 02, da TIPI, para 
elaboração de bebida refrigerante do capítulo 22, R$ 0,1144 (um mil, cento e quarenta e 
quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,5280 (quinhentos e vinte e oito milésimos do 
real). 

§ 1º A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste artigo 
poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III do art. 51, 
referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo 
documento fiscal de aquisição. (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 
10.925, de 2004) 
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§ 3º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições estabelecidas 
pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-
calendário, produzindo efeito, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário 
subseqüente ao da opção. 

§ 4º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida até o 
último dia útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei, produzindo efeito, de forma 
irretratável, a partir do mês subseqüente ao da opção, até 31 de dezembro de 2004. 

§ 5º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 3º e 4º, a Secretaria da Receita Federal 
divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção. 

§ 6º Até o último dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao da publicação desta Lei: 

I - os comerciantes atacadistas e varejistas referidos no inciso I do art. 50 somente poderão 
excluir da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS o valor das 
notas fiscais de aquisição dos produtos de que trata o art. 49 emitidas por pessoa jurídica 
optante; 

II - o disposto no inciso II do art. 50 se aplica apenas em relação a receitas decorrentes de 
operações com pessoa jurídica optante. 

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-
calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do 
ano-calendário, hipótese em que a produção de efeito se dará a partir do dia 1º de janeiro do 
ano-calendário subseqüente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação 
dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de 
que trata o art. 1º desta Lei, nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos) 

I - bens adquiridos para revenda; 

II – bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; 

III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 
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IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 
equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa; 

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para 
locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação 
de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação às 
contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos 
efeitos desta Lei. 

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes. 

§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, 
quando integrante do custo de aquisição. 

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado mediante a 
aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou 
amortização contabilizada a cada mês. 

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e 9º do 
art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. 

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela 
indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das 
contribuições de que trata esta Lei.  

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º deste artigo, 
relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo 
de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º deste 
artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do 
bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. 

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os incisos a 
seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:  

I – produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; 

II – produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase 
intermediária de mistura; 

III – produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como 
insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de 
julho de 2002; 

IV – produto do § 10 do art. 8º desta Lei. 

V – produtos referidos no § 19 do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda; (Redação 
dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos) 

VI – produtos mencionados no art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
quando destinados à revenda. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) 
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§ 11. As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6º do art. 8º desta Lei, 
utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas respectivas, 
previstas no caput do art. 2º das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 
de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

§ 12. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no 
§ 6º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o 
art. 58-A da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados com base nas 
respectivas alíquotas específicas referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. O Poder Executivo poderá autorizar o desconto de crédito nos percentuais que 
estabelecer e para os fins referidos no art. 3º das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativamente às despesas financeiras decorrentes de 
empréstimos e financiamentos, inclusive pagos ou creditados a residentes ou domiciliados no 
exterior. 

§ 1º Poderão ser estabelecidos percentuais diferenciados no caso de pagamentos ou créditos a 
residentes ou domiciliados em país com tributação favorecida ou com sigilo societário. 

§ 2º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer, até os percentuais de que 
tratam os incisos I e II do caput do art. 8º desta Lei, as alíquotas da contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre as receitas financeiras auferidas pelas pessoas 
jurídicas sujeitas ao regime de não-cumulatividade das referidas contribuições, nas hipóteses 
que fixar. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 50. Os arts. 49 e 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação às 
alterações introduzidas pelo art. 21 desta Lei, produzem efeitos a partir de 1º de maio de 2004. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.893, DE 13 DE JULHO DE 2004. 

 
Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a Renovação 
da Marinha Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha 
Mercante - FMM, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas sobre o Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha 
Mercante - AFRMM e o Fundo da Marinha Mercante - FMM. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 19. O produto da arrecadação do AFRMM destinado a empresa brasileira de navegação 
será depositado diretamente, no Banco do Brasil S.A., em conta vinculada em nome da 
empresa, a qual será movimentada por intermédio do agente financeiro do FMM, nos 
seguintes casos: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais; 
institui o Regime Tributário para Incentivo à 
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária – 
REPORTO; altera as Leis nos 10.865, de 30 de abril de 
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de 
julho de 2004; e dá outras providências. 

  

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Os rendimentos de que trata o art. 5o da Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 
relativamente às aplicações e operações realizadas a partir de 1o de janeiro de 2005, sujeitam-
se à incidência do imposto de renda na fonte, às seguintes alíquotas:  (Produção de efeito) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Ficam isentos do imposto de renda: (Produção de efeito) 

 

I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de ações 
nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das alienações, 
realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o 
conjunto de ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004. 

Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e da 
Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins não 
cumulativas e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32. Para efeito de determinação da base de cálculo do imposto de renda das pessoas 
jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social - Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, os resultados positivos ou 
negativos incorridos nas operações realizadas em mercados de liquidação futura, inclusive os 
sujeitos a ajustes de posições, serão reconhecidos por ocasião da liquidação do contrato, 
cessão ou encerramento da posição. 
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§ 1º O resultado positivo ou negativo de que trata este artigo será constituído pela soma 
algébrica dos ajustes, no caso das operações a futuro sujeitas a essa especificação, e pelo 
rendimento, ganho ou perda, apurado na operação, nos demais casos.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se: 

I – no caso de operações realizadas no mercado de balcão, somente àquelas registradas nos 
termos da legislação vigente; 

II – em relação à pessoa física, aos ganhos líquidos auferidos em mercados de liquidação 
futura sujeitos a ajustes de posições, ficando mantidas para os demais mercados as regras 
previstas na legislação vigente.  

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal - SRF expedirá, no âmbito da sua competência, as 
normas necessárias ao cumprimento do disposto nesta Lei. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005. 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia 
da Informação - REPES, o Regime Especial de 
Aquisição de Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão 
Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação 
tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 
1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 
2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 
de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro 
de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 
e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho de 1993, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de Exportação de 
Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei. (Regulamento) 

Parágrafo único. O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições necessárias 
para a habilitação ao Repes. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. A pessoa jurídica poderá usufruir dos seguintes incentivos fiscais: (Vigência) 
(Regulamento) 

I - dedução, para efeito de apuração do lucro líquido, de valor correspondente à soma dos 
dispêndios realizados no período de apuração com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica classificáveis como despesas operacionais pela legislação do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ ou como pagamento na forma prevista no § 2º deste 
artigo; 

II - redução de 50% (cinqüenta por cento) do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
incidente sobre equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como os acessórios 
sobressalentes e ferramentas que acompanhem esses bens, destinados à pesquisa e ao 
desenvolvimento tecnológico; 

III - depreciação integral, no próprio ano da aquisição, de máquinas, equipamentos, aparelhos 
e instrumentos, novos, destinados à utilização nas atividades de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica, para efeito de apuração do IRPJ e da CSLL; 
(Redação dada pela Lei nº 11.774, de 2008) 

IV - amortização acelerada, mediante dedução como custo ou despesa operacional, no período 
de apuração em que forem efetuados, dos dispêndios relativos à aquisição de bens intangíveis, 
vinculados exclusivamente às atividades de pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, classificáveis no ativo diferido do beneficiário, para efeito de apuração 
do IRPJ; 

VI - redução a 0 (zero) da alíquota do imposto de renda retido na fonte nas remessas efetuadas 
para o exterior destinadas ao registro e manutenção de marcas, patentes e cultivares. 

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de 
fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou 
processo que implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, 
resultando maior competitividade no mercado. 

§ 2º O disposto no inciso I do caput deste artigo aplica-se também aos dispêndios com 
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica contratados no País com 
universidade, instituição de pesquisa ou inventor independente de que trata o inciso IX do art. 
2º da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, desde que a pessoa jurídica que efetuou o 
dispêndio fique com a responsabilidade, o risco empresarial, a gestão e o controle da 
utilização dos resultados dos dispêndios. 

§ 3º Na hipótese de dispêndios com assistência técnica, científica ou assemelhados e de 
royalties por patentes industriais pagos a pessoa física ou jurídica no exterior, a dedutibilidade 
fica condicionada à observância do disposto nos arts. 52 e 71 da Lei nº 4.506, de 30 de 
novembro de 1964. 
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§ 4º Na apuração dos dispêndios realizados com pesquisa tecnológica e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, não serão computados os montantes alocados como recursos não 
reembolsáveis por órgãos e entidades do Poder Público. 

§ 6º A dedução de que trata o inciso I do caput deste artigo aplica-se para efeito de apuração 
da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

§ 7º A pessoa jurídica beneficiária dos incentivos de que trata este artigo fica obrigada a 
prestar, em meio eletrônico, informações sobre os programas de pesquisa, desenvolvimento 
tecnológico e inovação, na forma estabelecida em regulamento. 

§ 8º A quota de depreciação acelerada de que trata o inciso III do caput deste artigo 
constituirá exclusão do lucro líquido para fins de determinação do lucro real e será controlada 
em livro fiscal de apuração do lucro real. 

§ 9º O total da depreciação acumulada, incluindo a contábil e a acelerada, não poderá 
ultrapassar o custo de aquisição do bem. 

§ 10. A partir do período de apuração em que for atingido o limite de que trata o § 9º deste 
artigo, o valor da depreciação registrado na escrituração comercial deverá ser adicionado ao 
lucro líquido para efeito de determinação do lucro real. 

§ 11. As disposições dos §§ 8º, 9º e 10 deste artigo aplicam-se também às quotas de 
amortização de que trata o inciso IV do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.487, de 
2007) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 110. Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep, da 
Cofins, do IRPJ e da CSLL, as instituições financeiras e as demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil devem computar como receitas ou despesas incorridas 
nas operações realizadas em mercados de liquidação futura: (Vigência) (Regulamento) 

I - a diferença, apurada no último dia útil do mês, entre as variações das taxas, dos preços ou 
dos índices contratados (diferença de curvas), sendo o saldo apurado por ocasião da 
liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da posição, nos casos de: 

a) swap e termo; 

b) futuro e outros derivativos com ajustes financeiros diários ou periódicos de posições cujos 
ativos subjacentes aos contratos sejam taxas de juros spot ou instrumentos de renda fixa para 
os quais seja possível a apuração do critério previsto neste inciso;  

II - o resultado da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso dos mercados 
referidos na alínea b do inciso I do caput deste artigo cujos ativos subjacentes aos contratos 
sejam mercadorias, moedas, ativos de renda variável, taxas de juros a termo ou qualquer outro 
ativo ou variável econômica para os quais não seja possível adotar o critério previsto no 
referido inciso;  

III - o resultado apurado na liquidação do contrato, da cessão ou do encerramento da posição, 
no caso de opções e demais derivativos.  

§ 1º O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, o disposto neste artigo, podendo, 
inclusive, determinar que o valor a ser reconhecido mensalmente, na hipótese de que trata a 
alínea b do inciso I do caput deste artigo, seja calculado: 

I - pela bolsa em que os contratos foram negociados ou registrados; 
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II - enquanto não estiver disponível a informação de que trata o inciso I do caput deste artigo, 
de acordo com os critérios estabelecidos pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º Quando a operação for realizada no mercado de balcão, somente será admitido o 
reconhecimento de despesas ou de perdas se a operação tiver sido registrada em sistema que 
disponha de critérios para aferir se os preços, na abertura ou no encerramento da posição, são 
consistentes com os preços de mercado. 

§ 3º No caso de operações de hedge realizadas em mercados de liquidação futura em bolsas 
no exterior, as receitas ou as despesas de que trata o caput deste artigo serão apropriadas pelo 
resultado: 

I - da soma algébrica dos ajustes apurados mensalmente, no caso de contratos sujeitos a 
ajustes de posições; 

II - auferido na liquidação do contrato, no caso dos demais derivativos. 

§ 4º Para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, fica vedado o reconhecimento de despesas ou de perdas apuradas em operações 
realizadas em mercados fora de bolsa no exterior. 

§ 5º Os ajustes serão efetuados no livro fiscal destinado à apuração do lucro real. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.312, DE 27 DE JUNHO DE 2006. 

 
Reduz a zero as alíquotas do imposto de renda e da 
Contribuição Provisória sobre Movimentação ou 
Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de 
Natureza Financeira - CPMF nos casos que especifica; 
altera a Lei no 9.311, de 24 de outubro de 1996; e dá 
outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
definidos nos termos da alínea "a" do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de janeiro de 
1995, produzidos por títulos públicos adquiridos a partir de 16 de fevereiro de 2006, quando 
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 
exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a 20% 
(vinte por cento). 
....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os rendimentos 
auferidos nas aplicações em fundos de investimento de que trata o art. 2o desta Lei quando 
pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou domiciliado no exterior, 
individual ou coletivo, que realizar operações financeiras no País de acordo com as normas e 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009. 
Altera a legislação tributária federal relativa ao 
parcelamento ordinário de débitos tributários; concede 
remissão nos casos em que especifica; institui regime 
tributário de transição, alterando o Decreto nº 70.235, 
de 6 de março de 1972, as Leis nos 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 
29 de agosto de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.469, de 10 
de julho de 1997, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
10.426, de 24 de abril de 2002, 10.480, de 2 de julho de 
2002, 10.522, de 19 de julho de 2002, 10.887, de 18 de 
junho de 2004, e 6.404, de 15 de dezembro de 1976, o 
Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e as 
Leis nos 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.116, de 18 de 
maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 2008, 10.260, 
de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de novembro de 
1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 11.345, de 14 
de setembro de 2006; prorroga a vigência da Lei nº 
8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga dispositivos 
das Leis nos 8.383, de 30 de dezembro de 1991, e 8.620, 
de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 
novembro de 1966, das Leis nos 10.190, de 14 de 
fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 
6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 
2000, e, a partir da instalação do Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais, os Decretos nos 
83.304, de 28 de março de 1979, e 89.892, de 2 de julho 
de 1984, e o art. 112 da Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições 
desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos 
para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos 
débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal – REFIS, de que trata a Lei no 
9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial – PAES, de que trata a Lei no 
10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional – PAEX, de que trata a Medida 
Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 
8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no 10.522, de 19 
de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 
parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 
material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de 
dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  (Vide Lei nº 
12.865, de 2013). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS, de que trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial – 
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PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional – 
PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento 
previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 
10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte: (Vide Lei nº 12.865, de 
2013). 

....................................................................................................................................................... 
Seção III  

Disposições Comuns aos Parcelamentos  

Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1o do art. 3o da 
Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  (Vide Lei nº 12.865, de 
2013). 

 

Parágrafo único.  Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto de Renda, 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à 
redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1o, 2o 
e 3º desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 
restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como 
condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2o e 3o desta Lei, desistir da respectiva  
ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 
protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do  
inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – Código de Processo 
Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do 
parcelamento.  (Vide Lei nº 12.865, de 2013). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata esta 
Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6o (sexto) mês subsequente ao da publicação 
desta Lei. (Vide Lei nº 12.865, de 2013)  (Vide Lei nº 12.865, de 2013). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Fica instituído o Regime Tributário de Transição – RTT de apuração do lucro real, 
que trata dos ajustes tributários decorrentes dos novos métodos e critérios contábeis 
introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei.  

§ 1º O RTT vigerá até a entrada em vigor de lei que discipline os efeitos tributários dos novos 
métodos e critérios contábeis, buscando a neutralidade tributária.  

§ 2º Nos anos-calendário de 2008 e 2009, o RTT será optativo, observado o seguinte:  

I – a opção aplicar-se-á ao biênio 2008-2009, vedada a aplicação do regime em um único ano-
calendário;  
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II – a opção a que se refere o inciso I deste parágrafo deverá ser manifestada, de forma 
irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 2009;  

III – no caso de apuração pelo lucro real trimestral dos trimestres já transcorridos do ano-
calendário de 2008, a eventual diferença entre o valor do imposto devido com base na opção 
pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser compensada ou recolhida até o último dia útil do 
primeiro mês subsequente ao de publicação desta Lei, conforme o caso;  

IV – na hipótese de início de atividades no ano-calendário de 2009, a opção deverá ser 
manifestada, de forma irretratável, na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da 
Pessoa Jurídica 2010.  

§ 3º Observado o prazo estabelecido no § 1º deste artigo, o RTT será obrigatório a partir do 
ano-calendário de 2010, inclusive para a apuração do imposto sobre a renda com base no 
lucro presumido ou arbitrado, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS.  

§ 4º Quando paga até o prazo previsto no inciso III do § 2º deste artigo, a diferença apurada 
será recolhida sem acréscimos.  

Art. 16. As alterações introduzidas pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos 
arts. 37 e 38 desta Lei que modifiquem o critério de reconhecimento de receitas, custos e 
despesas computadas na apuração do lucro líquido do exercício definido no art. 191 da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, não terão efeitos para fins de apuração do lucro real da 
pessoa jurídica sujeita ao RTT, devendo ser considerados, para fins tributários, os métodos e 
critérios contábeis vigentes em 31 de dezembro de 2007.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo às normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais órgãos reguladores que visem a 
alinhar a legislação específica com os padrões internacionais de contabilidade.  

Art. 17. Na ocorrência de disposições da lei tributária que conduzam ou incentivem a 
utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes daqueles determinados pela Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, com as alterações da Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 
2007, e dos arts. 37 e 38 desta Lei, e pelas normas expedidas pela Comissão de Valores 
Mobiliários com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e demais órgãos reguladores, a pessoa jurídica sujeita ao RTT deverá 
realizar o seguinte procedimento:  

I – utilizar os métodos e critérios definidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
para apurar o resultado do exercício antes do Imposto sobre a Renda, referido no inciso V do 
caput do art. 187 dessa Lei, deduzido das participações de que trata o inciso VI do caput do 
mesmo artigo, com a adoção:  

a) dos métodos e critérios introduzidos pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e 
pelos arts. 37 e 38 desta Lei; e  

b) das determinações constantes das normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, 
com base na competência conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, no caso de companhias abertas e outras que optem pela sua observância;  
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II – realizar ajustes específicos ao lucro líquido do período, apurado nos termos do inciso I do 
caput deste artigo, no Livro de Apuração do Lucro Real, inclusive com observância do 
disposto no § 2º deste artigo, que revertam o efeito da utilização de métodos e critérios 
contábeis diferentes daqueles da legislação tributária, baseada nos critérios contábeis vigentes 
em 31 de dezembro de 2007, nos termos do art. 16 desta Lei; e  

III – realizar os demais ajustes, no Livro de Apuração do Lucro Real, de adição, exclusão e 
compensação, prescritos ou autorizados pela legislação tributária, para apuração da base de 
cálculo do imposto.  

§ 1º Na hipótese de ajustes temporários do imposto, realizados na vigência do RTT e 
decorrentes de fatos ocorridos nesse período, que impliquem ajustes em períodos 
subsequentes, permanece:  

I – a obrigação de adições relativas a exclusões temporárias; e  

II – a possibilidade de exclusões relativas a adições temporárias.  

§ 2º A pessoa jurídica sujeita ao RTT, desde que observe as normas constantes deste Capítulo, 
fica dispensada de realizar, em sua escrituração comercial, qualquer procedimento contábil 
determinado pela legislação tributária que altere os saldos das contas patrimoniais ou de 
resultado quando em desacordo com:  

I – os métodos e critérios estabelecidos pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
alterada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007, e pelos arts. 37 e 38 desta Lei; ou  

II – as normas expedidas pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência 
conferida pelo § 3º do art. 177 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelos demais 
órgãos reguladores.  

Art. 18. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei às subvenções para 
investimento, inclusive mediante isenção ou redução de impostos, concedidas como estímulo 
à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos, e às doações, feitas pelo Poder 
Público, a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a 
pessoa jurídica deverá:  

I – reconhecer o valor da doação ou subvenção em conta do resultado pelo regime de 
competência, inclusive com observância das determinações constantes das normas expedidas 
pela Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que 
optem pela sua observância;  

II – excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor decorrente de doações ou subvenções 
governamentais para investimentos, reconhecido no exercício, para fins de apuração do lucro 
real;  

III – manter em reserva de lucros a que se refere o art. 195-A da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, a parcela decorrente de doações ou subvenções governamentais, apurada 
até o limite do lucro líquido do exercício;  

IV – adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o 
valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação 
diversa daquela referida no inciso III do caput e no § 3º deste artigo.  

§ 1º As doações e subvenções de que trata o caput deste artigo serão tributadas caso seja dada 
destinação diversa da prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:  
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I – capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante 
redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou subvenções governamentais 
para investimentos;  

II – restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 
(cinco) anos anteriores à data da doação ou da subvenção, com posterior capitalização do 
valor da doação ou da subvenção, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de doações ou de subvenções 
governamentais para investimentos; ou  

III – integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.  

§ 2º O disposto neste artigo terá aplicação vinculada à vigência dos incentivos de que trata o § 
2º do art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, não se lhe aplicando o 
caráter de transitoriedade previsto no § 1º do art. 15 desta Lei.  

§ 3º Se, no período base em que ocorrer a exclusão referida no inciso II do caput deste artigo, 
a pessoa jurídica apurar prejuízo contábil ou lucro líquido contábil inferior à parcela 
decorrente de doações e subvenções governamentais, e neste caso não puder ser constituída 
como parcela de lucros nos termos do inciso III do caput deste artigo, esta deverá ocorrer nos 
exercícios subsequentes.  

Art. 19. Para fins de aplicação do disposto nos arts. 15 a 17 desta Lei em relação ao prêmio na 
emissão de debêntures a que se refere o art. 38 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, a pessoa jurídica deverá:  

I – reconhecer o valor do prêmio na emissão de debêntures em conta do resultado pelo regime 
de competência e de acordo com as determinações constantes das normas expedidas pela 
Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência conferida pelo § 3º do art. 177 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, no caso de companhias abertas e de outras que 
optem pela sua observância;  

II – excluir do Livro de Apuração do Lucro Real o valor referente à parcela do lucro líquido 
do exercício decorrente do prêmio na emissão de debêntures, para fins de apuração do lucro 
real;  

III – manter o valor referente à parcela do lucro líquido do exercício decorrente do prêmio na 
emissão de debêntures em reserva de lucros específica; e  

IV – adicionar no Livro de Apuração do Lucro Real, para fins de apuração do lucro real, o 
valor referido no inciso II do caput deste artigo, no momento em que ele tiver destinação 
diversa daquela referida no inciso III do caput deste artigo.  

§ 1º A reserva de lucros específica a que se refere o inciso III do caput deste artigo, para fins 
do limite de que trata o art. 199 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, terá o mesmo 
tratamento dado à reserva de lucros prevista no art. 195-A da referida Lei.  

§ 2º O prêmio na emissão de debêntures de que trata o caput deste artigo será tributado caso 
seja dada destinação diversa da que está prevista neste artigo, inclusive nas hipóteses de:  

I – capitalização do valor e posterior restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante 
redução do capital social, hipótese em que a base para a incidência será o valor restituído, 
limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de debêntures;  
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II – restituição de capital aos sócios ou ao titular, mediante redução do capital social, nos 5 
(cinco) anos anteriores à data da emissão das debêntures com o prêmio, com posterior 
capitalização do valor do prêmio, hipótese em que a base para a incidência será o valor 
restituído, limitado ao valor total das exclusões decorrentes de prêmios na emissão de 
debêntures; ou  

III – integração à base de cálculo dos dividendos obrigatórios.  

Art. 20. Para os anos-calendário de 2008 e de 2009, a opção pelo RTT será aplicável também 
à apuração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ com base no lucro 
presumido.  

§ 1º A opção de que trata o caput deste artigo é aplicável a todos os trimestres nos anos-
calendário de 2008 e de 2009.  

§ 2º Nos trimestres já transcorridos do ano-calendário de 2008, a eventual diferença entre o 
valor do imposto devido com base na opção pelo RTT e o valor antes apurado deverá ser 
compensada ou recolhida até o último dia útil do primeiro mês subsequente ao de publicação 
desta Lei, conforme o caso.  

§ 3º Quando paga até o prazo previsto no § 2º deste artigo, a diferença apurada será recolhida 
sem acréscimos.  

Art. 21. As opções de que tratam os arts. 15 e 20 desta Lei, referentes ao IRPJ, implicam a 
adoção do RTT na apuração da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
– COFINS.  

Parágrafo único. Para fins de aplicação do RTT, poderão ser excluídos da base de cálculo da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando registrados em conta de resultado:  

I – o valor das subvenções e doações feitas pelo poder público, de que trata o art. 18 desta Lei; 
e  

II – o valor do prêmio na emissão de debêntures, de que trata o art. 19 desta Lei.  

Art. 22. (VETADO)  

Art. 23. (VETADO)  

Art. 24. Nas hipóteses de que tratam os arts. 20 e 21 desta Lei, o controle dos ajustes 
extracontábeis decorrentes da opção pelo RTT será definido em ato da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 35.  A Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 54.  Terão sua inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ baixada, nos 
termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, as pessoas jurídicas 
que tenham sido declaradas inaptas até a data de publicação desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 59. Para fins de cálculo dos juros sobre o capital a que se refere o art. 9º da Lei nº 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, não se incluem entre as contas do patrimônio líquido sobre as 
quais os juros devem ser calculados os valores relativos a ajustes de avaliação patrimonial a 
que se refere o § 3º do art. 182 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação 
dada pela Lei nº 11.638, de 28 de dezembro de 2007.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 60. O disposto no inciso IV do caput do art. 187 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, com a redação dada por esta Lei, não altera o tratamento dos resultados operacionais e 
não-operacionais para fins de apuração e compensação de prejuízos fiscais.  

Parágrafo único. As alterações efetuadas pelo art. 37 desta Lei não poderão ser aplicadas à 
contabilidade dos partidos políticos antes de 1º de janeiro de 2011.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010. 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
- REPENEC; cria o Programa Um Computador por 
Aluno - PROUCA e institui o Regime Especial de 
Aquisição de Computadores para Uso Educacional - 
RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; constitui fonte 
de recursos adicional aos agentes financeiros do Fundo 
da Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do Fundo da 
Marinha Mercante - CDFMM; institui o Regime 
Especial para a Indústria Aeronáutica Brasileira - 
RETAERO; dispõe sobre a Letra Financeira e o 
Certificado de Operações Estruturadas; ajusta o 
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera 
as Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 
30 de dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 31 de 
maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 11.948, de 16 de junho de 2009, 11.977, de 7 
de julho de 2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 
11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro 
de 1970, 9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 
25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 
9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 15 de 
setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro de 2010, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, os Decretos-Leis nos 9.295, de 27 de 
maio de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de  

2001; revoga as Leis nos 7.944, de 20 de dezembro de 
1989, 10.829, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto-
Lei nº 423, de 21 de janeiro de 1969; revoga 
dispositivos das Leis nos 8.003, de 14 de março de 
1990, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de 
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junho de 1966, 6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, 
de 23 de setembro de 1997; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, os 
juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica, vinculada nos 
termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, residente ou domiciliada no 
exterior, não constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime 
fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique 
constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo aos seguintes requisitos: 

I - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que tenha participação 
societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a pessoa 
vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 2 
(duas) vezes o valor da participação da vinculada no patrimônio líquido da pessoa jurídica 
residente no Brasil; 

II - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que não tenha 
participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a 
pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja 
superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil; 

III - em qualquer dos casos previstos nos incisos I e II, o valor do somatório dos 
endividamentos com pessoas vinculadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação 
dos juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor do somatório das participações de todas 
as vinculadas no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 1º Para efeito do cálculo do total de endividamento a que se refere o caput deste artigo, 
serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de registro 
do contrato no Banco Central do Brasil. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa jurídica 
residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 
interveniente for pessoa vinculada. 

§ 3º Verificando-se excesso em relação aos limites fixados nos incisos I a III do caput deste 
artigo, o valor dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à 
atividade da empresa, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 
1964, e não dedutível para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido. 

§ 4º Os valores do endividamento e da participação da vinculada no patrimônio líquido, a que 
se refere este artigo, serão apurados pela média ponderada mensal. 

§ 5º O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica no caso de endividamento 
exclusivamente com pessoas vinculadas no exterior que não tenham participação societária na 
pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 6º Na hipótese a que se refere o § 5º deste artigo, o somatório dos valores de endividamento 
com todas as vinculadas sem participação no capital da entidade no Brasil, verificado por 
ocasião da apropriação dos juros, não poderá ser superior a 2 (duas) vezes o valor do 
patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 
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§ 7º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior por 
instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, os 
juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica residente, 
domiciliada ou constituída no exterior, em país ou dependência com tributação favorecida ou 
sob regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique 
constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo cumulativamente ao requisito 
de que o valor total do somatório dos endividamentos com todas as entidades situadas em país 
ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado não seja superior 
a 30% (trinta por cento) do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 1º Para efeito do cálculo do total do endividamento a que se refere o caput deste artigo, 
serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de registro 
do contrato no Banco Central do Brasil. 

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa jurídica 
residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 
interveniente for residente ou constituído em país ou dependência com tributação favorecida 
ou sob regime fiscal privilegiado. 

§ 3º Verificando-se excesso em relação ao limite fixado no caput deste artigo, o valor dos 
juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à atividade da empresa, 
conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e não dedutível 
para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

§ 4º Os valores do endividamento e do patrimônio líquido a que se refere este artigo serão 
apurados pela média ponderada mensal. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior por 
instituições de que trata o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 26. Sem prejuízo das normas do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, não 
são dedutíveis, na determinação do lucro real e da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas 
a qualquer título, direta ou indiretamente, a pessoas físicas ou jurídicas residentes ou 
constituídas no exterior e submetidas a um tratamento de país ou dependência com tributação 
favorecida ou sob regime fiscal privilegiado, na forma dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, salvo se houver, cumulativamente: 

I - a identificação do efetivo beneficiário da entidade no exterior, destinatário dessas 
importâncias; 

II - a comprovação da capacidade operacional da pessoa física ou entidade no exterior de 
realizar a operação; e 
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III - a comprovação documental do pagamento do preço respectivo e do recebimento dos bens 
e direitos ou da utilização de serviço. 

§ 1º Para efeito do disposto no inciso I do caput deste artigo, considerar-se-á como efetivo 
beneficiário a pessoa física ou jurídica não constituída com o único ou principal objetivo de 
economia tributária que auferir esses valores por sua própria conta e não como agente, 
administrador fiduciário ou mandatário por conta de terceiro. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica ao pagamento de juros sobre o capital próprio de 
que trata o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 

§ 3º A comprovação do disposto no inciso II do caput deste artigo não se aplica no caso de 
operações: 

I - que não tenham sido efetuadas com o único ou principal objetivo de economia tributária; e 

II - cuja beneficiária das importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas 
a título de juros seja subsidiária integral, filial ou sucursal da pessoa jurídica remetente 
domiciliada no Brasil e tenha seus lucros tributados na forma do art. 74 da Medida Provisória 
nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 65.  Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições 
desta Lei, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e os débitos 
de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-Geral Federal.        
(Vide Lei nº 12.865, de 2013). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.431, DE 24 DE JUNHO DE 2011. 

 
Dispõe sobre a incidência do imposto sobre a renda nas 
operações que especifica; altera as Leis nos 11.478, de 
29 de maio de 2007, 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
8.248, de 23 de outubro de 1991, 9.648, de 27 de maio 
de 1998, 11.943, de 28 de maio de 2009, 9.808, de 20 de 
julho de 1999, 10.260, de 12 de julho de 2001, 11.096, 
de 13 de janeiro de 2005, 11.180, de 23 de setembro de 
2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 11.909, de 4 de 
março de 2009, 11.371, de 28 de novembro de 2006, 
12.249, de 11 de junho de 2010, 10.150, de 21 de 
dezembro de 2000, 10.312, de 27 de novembro de 2001, 
e 12.058, de 13 de outubro de 2009, e o Decreto-Lei no 
288, de 28 de fevereiro de 1967; institui o Regime 
Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 
Usinas Nucleares (Renuclear); dispõe sobre medidas 
tributárias relacionadas ao Plano Nacional de Banda 
Larga; altera a legislação relativa à isenção do 
Adicional ao Frete para Renovação da Marinha 
Mercante (AFRMM); dispõe sobre a extinção do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento; e dá outras 
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providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota do imposto sobre a renda incidente sobre os 
rendimentos definidos nos termos da alínea a do § 2º do art. 81 da Lei no 8.981, de 20 de 
janeiro de 1995, quando pagos, creditados, entregues ou remetidos a beneficiário residente ou 
domiciliado no exterior, exceto em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota 
máxima inferior a 20% (vinte por cento), produzidos por: (Redação dada pela Lei nº 12.844, 
de 2013)  (Produção de efeito). 

....................................................................................................................................................... 

Art. 34.  Da decisão mencionada no art. 33 desta Lei, caberá agravo de instrumento. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011. 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC; altera a Lei no 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, a 
legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de 
Estado, cargos em comissão e cargos de Controlador 
de Tráfego Aéreo; autoriza a contratação de 
controladores de tráfego aéreo temporários; altera as 
Leis nos 11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro de 
1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 11.458, de 19 de 
março de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e 
a Medida Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001; e revoga dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de 
maio de 1998. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

Do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 

Seção I 

Aspectos Gerais 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), aplicável 
exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 63.  É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza contábil e 
financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para 
destinação dos recursos do sistema de aviação civil.  (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013). 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.708, DE 17 DE AGOSTO DE 2012. 

 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 
execução da Lei Orçamentária de 2013 e dá outras 
providências. 

 
....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

 
Art. 1º São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2o, da Constituição, e na 
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, as diretrizes 
orçamentárias da União para 2013, compreendendo:   

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Alterações na Legislação Tributária e das Demais Receitas  

Art. 91.  Somente será aprovado o projeto de lei ou editada a medida provisória que institua 
ou altere receita pública quando acompanhado da correspondente demonstração da estimativa 
do impacto na arrecadação, devidamente justificada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012. 

 
Altera as Leis nos 10.177, de 12 de janeiro de 2001, 
7.827, de 27 de setembro de 1989, 11.524, de 24 de 
setembro de 2007, 11.775, de 17 de setembro de 2008, 
9.469, de 10 de julho de 1997, 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, 8.029, de 12 de abril de 1990, 
10.954, de 29 de setembro de 2004, e 11.314, de 3 de 
julho de 2006; e dá outras providências. 

  

....................................................................................................................................................... 
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 CAPÍTULO I 

 DOS AJUSTES NO MARCO LEGAL DOS FUNDOS 

 CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO  

Art. 1º A  Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 
8o-A: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013. 
Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de 
etanol que especifica e o financiamento da renovação e 
implantação de canaviais com equalização da taxa de 
juros; dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a União a 
emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece novas 
condições para as operações de crédito rural oriundas 
de, ou contratadas com, recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); 
altera os prazos previstos nas Leis nº 11.941, de 27 de 
maio de 2009, e nº 12.249, de 11 de junho de 2010; 
autoriza a União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de recursos, 
obras e serviços de engenharia relacionados ao 
desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação, 
construção ou reforma da rede integrada e 
especializada para atendimento da mulher em situação 
de violência; disciplina o documento digital no Sistema 
Financeiro Nacional; disciplina a transferência, no 
caso de falecimento, do direito de utilização privada de 
área pública por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 
comercialização da soja e de seus subprodutos; altera 
as Leis nos 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, 11.508, de 20 de julho de 
2007, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de 
junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 
de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 4.870, de 1º de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o Decreto nº 
70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 
Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 39. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos à contribuição para o Programa de 
Integração Social (PIS) e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), 
de que trata o Capítulo I da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, devidos por instituições 
financeiras e companhias seguradoras, vencidos até 31 de dezembro de 2012, poderão ser:  

I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 
80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de 
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou  

II - parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de entrada e o 
restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e 
de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 1º Poderão ser pagos ou parcelados pelas pessoas jurídicas, nos mesmos prazos e condições 
estabelecidos neste artigo, os débitos objeto de discussão judicial relativos à exclusão do 
ICMS da base de cálculo do PIS e da Cofins.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 3º Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a 
desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os 
tributos indicados no caput e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se 
fundam as referidas ações.  

§ 4º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o restabelecimento de 
sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à inclusão dos débitos 
abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este artigo, deverá 
desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 
funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do 
mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 5º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos 
deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as 
reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado.  

§ 6º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras reduções 
admitidas em lei.  

§ 7º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em percentuais 
diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados 
sobre o saldo original das multas ou dos juros.  

§ 8º Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher mensalmente 
parcela equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento, dividido pelo número de 
prestações pretendidas.  
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§ 9º O pedido de pagamento ou de parcelamento deverá ser efetuado até 29 de novembro de 
2013 e independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos 
transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.  

§ 10. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios 
concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última 
prestação do parcelamento.  

§ 11. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.  

§ 12. Rescindido o parcelamento:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.  

§ 13. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 2º e 3º 
do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002.  

§ 14. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:  

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

§ 15. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução do parcelamento de 
que trata este artigo.  

Art. 40. Os débitos para com a Fazenda Nacional, relativos ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas (IRPJ) e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), decorrentes 
da aplicação do art. 74 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, vencidos 
até 31 de dezembro de 2012 poderão ser:  

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, das 
multas isoladas, dos juros de mora e do valor do encargo legal; ou  

II - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de entrada e 
o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e 
de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 2º Para inclusão no parcelamento de que trata este artigo dos débitos que se encontram com 
exigibilidade suspensa nas hipóteses previstas nos incisos III a V do art. 151 da Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o sujeito passivo deverá desistir 
expressamente e de forma irrevogável, total ou parcialmente, da impugnação ou do recurso 
interposto, ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações 
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de direito sobre as quais se fundamentam os referidos processos administrativos e as ações 
judiciais.  

§ 3º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o restabelecimento de 
sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à inclusão dos débitos 
abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este artigo, deverá 
desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se 
funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do 
mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 
(Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 4º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos 
deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as 
reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado.  

§ 5º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras reduções 
admitidas em lei.  

§ 6º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em percentuais 
diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados 
sobre o saldo original das multas ou dos juros.  

§ 7º Os contribuintes que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos termos 
deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício ou 
isoladas, e a juros moratórios, inclusive relativos a débitos inscritos em dívida ativa, com a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) próprios e de empresas domiciliadas no Brasil, por eles 
controladas em 31 de dezembro de 2011, desde que continuem sob seu controle até a data da 
opção pelo pagamento ou parcelamento.  

§ 8º Na hipótese do disposto no § 7º:  

I - o valor a ser utilizado será determinado mediante a aplicação, sobre o montante do prejuízo 
fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% 
(nove por cento), respectivamente;  

II - somente será admitida a utilização de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) incorridos pelas empresas controladas até 
31 de dezembro de 2011.  

§ 9º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e será 
dividida pelo número de prestações indicadas pelo sujeito passivo, não podendo a parcela ser 
inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).  

§ 10. Enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e recolher mensalmente 
parcela equivalente ao montante dos débitos objeto do parcelamento, dividido pelo número de 
prestações pretendidas, observado o disposto no § 9º.  

§ 11. Os pedidos de parcelamento deverão ser efetuados até 29 de novembro de 2013 e 
independerão de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos 
transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal.  

§ 12. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios 
concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  



U:\Pareceres CN\Avulsos\2014\MPV 627\Leg. Cit..doc   MAP 

 
Congresso Nacional 
Secretaria de Gestão 
Legislativa do Congresso Nacional 
MPV 627/2013 

Fl. nº          3319 
 

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última 
prestação do parcelamento.  

§ 13. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga.  

§ 14. Rescindido o parcelamento:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas.  

§ 15. Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 2º e 3º 
do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e nos incisos V e IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 
19 de julho de 2002.  

§ 16. Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam:  

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

§ 17. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
no âmbito de suas competências, editarão os atos necessários à execução do parcelamento de 
que trata este artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010. 

 
Dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos, sob o 
regime de partilha de produção, em áreas do pré-sal e 
em áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 
dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; altera 
dispositivos da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e 
dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural e de 
outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 
Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei no 9.478, de 6 de 
agosto de 1997. 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.276, DE 30 DE JUNHO DE 2010. 
 

Autoriza a União a ceder onerosamente à Petróleo 
Brasileiro S.A. - PETROBRAS o exercício das 
atividades de pesquisa e lavra de petróleo, de gás 
natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata 
o inciso I do art. 177 da Constituição Federal, e dá 
outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica a União autorizada a ceder onerosamente à Petróleo Brasileiro S.A. - 
PETROBRAS, dispensada a licitação, o exercício das atividades de pesquisa e lavra de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos de que trata o inciso I do art. 177 
da Constituição Federal, em áreas não concedidas localizadas no pré-sal. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO Nº 7.660, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 
Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados - TIPI. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - 
TIPI anexa a este Decreto. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.844, DE 19 DE JULHO DE 2013. 

 
Amplia o valor do Benefício Garantia-Safra para a 
safra de 2011/2012; amplia o Auxílio Emergencial 
Financeiro, de que trata a Lei no 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, relativo aos desastres ocorridos em 
2012; autoriza a distribuição de milho para venda a 
pequenos criadores, nos termos que especifica; institui 
medidas de estímulo à liquidação ou regularização de 
dívidas originárias de operações de crédito rural; 
altera as Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, e 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, para prorrogar o 
Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras - 
REINTEGRA e para alterar o regime de desoneração 
da folha de pagamentos, 11.774, de 17 de setembro de 
2008, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 12.431, de 24 de 
junho de 2011, 12.249, de 11 de junho de 2010, 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996, 10.522, de 19 de julho de 
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2002, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
12.783, de 11 de janeiro de 2013, 12.715, de 17 de 
setembro de 2012, 11.727, de 23 de junho de 2008, 
12.468, de 26 de agosto de 2011, 10.150, de 21 de 
dezembro de 2000,  12.512, de 14 de outubro de 2011,  
9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 11.775, de 17 de setembro de 2008, e 
12.716, de 21 de setembro de 2012, a Medida 
Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; dispõe 
sobre a comprovação de regularidade fiscal pelo 
contribuinte; regula a compra, venda e transporte de 
ouro; e dá outras providências.  

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra autorizado a 
pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra instituído pelo art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de 
abril de 2002, no valor de até R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) por família, aos 
agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em 
razão de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, suplementar 
ao adicional autorizado pelo art. 1º da Lei nº 12.806, de 7 de maio de 2013. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013. 

 
Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de 
etanol que especifica e o financiamento da renovação e 
implantação de canaviais com equalização da taxa de 
juros; dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a União a 
emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece novas 
condições para as operações de crédito rural oriundas 
de, ou contratadas com, recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); 
altera os prazos previstos nas Leis no 11.941, de 27 de 
maio de 2009, e no 12.249, de 11 de junho de 2010; 
autoriza a União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de recursos, 
obras e serviços de engenharia relacionados ao 
desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação, 
construção ou reforma da rede integrada e 
especializada para atendimento da mulher em situação 
de violência; disciplina o documento digital no Sistema 
Financeiro Nacional; disciplina a transferência, no 
caso de falecimento, do direito de utilização privada de 
área pública por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
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revistas; altera a incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 
comercialização da soja e de seus subprodutos; altera 
as Leis nos 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 
17 de dezembro de 1973, 11.508, de 20 de julho de 
2007, 9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de 
junho de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, 
de 3 de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 
2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o Decreto no 
70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos das 
Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 
de julho de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 
4.870, de 1o de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção extraordinária aos produtores fornecedores 
independentes de cana-de-açúcar afetados por condições climáticas adversas referente à safra 
2011/2012 na Região Nordeste. 

 

Parágrafo único.  O Poder Executivo estabelecerá as condições operacionais para a 
implementação, a execução, o pagamento, o controle e a fiscalização da subvenção prevista 
no caput, observado o seguinte: 

 

I - a subvenção será concedida aos produtores fornecedores independentes diretamente ou por 
intermédio de suas cooperativas, em função da quantidade de cana-de-açúcar efetivamente 
vendida às usinas de açúcar e às destilarias da área referida no  caput, excluindo-se a produção 
própria das unidades agroindustriais e a produção dos respectivos sócios e acionistas; 

II - a subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por tonelada de cana-de-açúcar e limitada a 
10.000 (dez mil) toneladas por produtor fornecedor independente em toda a safra 2011/2012; 
e 

III - o pagamento da subvenção será realizado em 2013 e 2014, referente à produção da safra 
2011/2012 efetivamente entregue a partir de 1o de agosto de 2011, observados os limites 
estabelecidos nos incisos I e II deste parágrafo. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 29.  Fica suspensa a incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre as 
receitas decorrentes da venda de soja classificada na posição 12.01 e dos produtos 
classificados nos códigos 1208.10.00 e 2304.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 7.660, de 23 de dezembro de 
2011. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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